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Assunto: Atividades Desenvolvidas e Informação Financeira – 4.º Trimestre 2024

Exmo. Senhor Presidente da Mesa da Assembleia de Freguesia de Ramalde, 

Dr. Carlos Mota Freitas,   

Exmo.s (as) Senhores (as) Deputados (as),

Compete à Assembleia de Freguesia, nos termos do art.º 9.º, n.º 2, alínea e) da Lei n.º 

75/2013, de 12 setembro, apreciar em cada uma das sessões ordinárias, uma informação 

escrita da Presidente da Junta de Freguesia acerca da Atividade e da Situação Financeira 

deste orgão executivo, cujo relatório segue em anexo.

Ramalde, 13 de dezembro de 2024

Com os meus melhores cumprimentos,

A Presidente da Junta

Patrícia Rapazote

Assembleia Ordinária / dezembro de 2024
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É com enorme satisfação que apresentamos o Relatório Trimestral de 

Informação Financeira e das Atividades da Junta de Freguesia de 

Ramalde, referente ao período de setembro a novembro de 2024. Este 

documento reflete o trabalho realizado neste trimestre, em conformidade 

com o disposto na alínea e) do n.º 2, do artigo 9.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e evidencia o nosso compromisso com o progresso sustentável, a 

coesão social e o bem-estar da comunidade.

Este trimestre foi marcado por uma forte aposta no trabalho em rede, 

envolvendo particulares, instituições e empresas, para oferecer respostas 

cada vez mais eficazes às necessidades dos Ramaldenses. Sempre com 

um olhar atento à sustentabilidade, consolidámos parcerias que têm 

contribuído para um futuro mais inclusivo, inovador e amigo do ambiente.

Apesar dos desafios enfrentados, os resultados alcançados pela Equipa 

da Junta de Freguesia de Ramalde comprovam o nosso empenho em 

melhorar continuamente a qualidade de vida na freguesia. Entre as várias 

iniciativas, destacamos ações que reforçam a cidadania ativa, promovem 

a intergeracionalidade, apoiam as famílias e incentivam práticas sociais e 

ambientais responsáveis.

Ao encerrar este ciclo de trabalho, expressamos a nossa gratidão pela 

confiança e pelo apoio contínuo da população de Ramalde. É esse espírito 

de colaboração e união que nos inspira a continuar a trabalhar em prol 

do bem comum, garantindo que todos tenham voz e oportunidades na 

construção de uma Ramalde mais dinâmica, solidária e sustentável.

Desejamos a todos umas Festas Felizes, repletas de saúde, alegria e 

harmonia, e reafirmamos o nosso compromisso de entrar em 2025 

com renovada determinação para enfrentar os desafios e abraçar as 

oportunidades que nos aproximem ainda mais dos nossos objetivos comuns.
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INTRODUÇÃO

A atividade desenvolvida no 3º trimestre, reflete uma abordagem integrada e 

comunitária, evidenciando o impacto social e cultural das ações desenvolvidas. As 

iniciativas demonstram um forte compromisso com a inclusão e promoção de bem-estar, 

envelhecimento ativo e bem-sucedido, priorizando sempre os grupos mais vulneráveis da 

comunidade.

No âmbito da subunidade de Ação Social a realização de atendimentos sociais e visitas 

domiciliárias continuam a ser um dos pilares do trabalho comunitário. O projeto “Ramalde 

Solidário”, mantém a sua enorme importância para a comunidade, disponibiliza refeições 

(Take Away Solidário) e bens na Loja Social, através do qual se promovem campanhas de 

recolha de bens.

O projeto “Porto Amigo” que visa realizar intervenções para melhorar as habitações de 

idosos e o programa “Ramalde Consigo” que se trata de um serviço de teleassistência a 

seniores, são um bom exemplo de iniciativas de combate à solidão e promoção da melhoria 

da qualidade de vida deste público. 

O Gabinete de Inserção Profissional (GIP) promove a orientação para o emprego e 

formação, contou com 121 participantes em sessões de informação e 90 encaminhamentos. 

A Subunidade de Animação e Cultura fomenta a realização de atividades culturais, o 

festival de Tunas Seniores, foi um evento com ampla participação comunitária, bem como o 

passeio sénior a Penafiel. 

A Universidade Intergeracional de Ramalde (UNIR), tem neste momento 189 estudantes 

inscritos em disciplinas como Informática, História do Porto e Psicologia das Emoções.

Tânia Rodrigues  - Dirigente Intermédio de 2º Grau
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AÇÃO SOCIAL

Este relatório retrata a atividade desenvolvida na Unidade de Coesão Social nos meses de 

setembro, outubro e novembro. 

Esta Unidade engloba duas áreas distintas: a Ação Social e a Animação e Cultura.

No domínio da ação social os atendimentos sociais e as visitas domiciliárias continuam 

a constituir-se como dois pilares estruturais, pelo trabalho de intervenção social de 

proximidade realizado junto da comunidade. São priorizados os grupos mais vulneráveis, 

como as crianças, seniores e indivíduos em situação de fragilidade. 

A habitação continua a ser um grande flagelo na Freguesia e consequentemente na 

cidade. Os parcos rendimentos económicos de muitas famílias, inviabilizam a procura de 

uma alternativa habitacional condigna. Mantemos a articulação com a Domus Social e com 

o IHRU - Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana, no que se refere aos pedidos de 

habitação social formalizados pelos Ramaldenses. 

No que concerne ao apoio alimentar, continuamos a estreita colaboração com a IPSS - 

Instituições Particulares de Solidariedade Social Asas de Ramalde e com a Conferência 

Vicentina do Divino Salvador de Ramalde, para que possam integrar famílias e pessoas 

isoladas nos cabazes alimentares de continuidade.

A Subunidade de Ação Social enfatiza a realização de um trabalho em rede, de cooperação 

e proximidade com as associações e entidades da Freguesia através da Comissão Social 

da Freguesia.  No passado dia 23 de setembro realizou-se na Autarquia, a 6ª reunião do 

núcleo executivo da CSF com a seguinte ordem de trabalhos: análise e discussão de 

novas adesões à Comissão Social de Freguesia e preparação do próximo plenário da CSF. 

A sexta reunião de plenário da CSF realizou-se no dia 18 de outubro, esta reunião teve 

como ordem de trabalhos - apreciação e aprovação da última ata da Comissão Social de 

Freguesia; apreciação e aprovação dos pedidos de Adesão; mapeamento da Ramalde 

Social e apresentação do CLDS – Contrato Local de Desenvolvimento Social. 
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Está prevista a realização da 7ª reunião do núcleo executivo da Comissão Social de 

Freguesia para o dia 02 de dezembro pelas 14h.

Esta subunidade dispõe de um programa de apoio a famílias em situação de 

vulnerabilidade socioeconómica, designado Ramalde Solidário, o qual integra três eixos, 

designadamente: o Take Away Solidário, a Loja Social e a Campanha Anual de Recolha de 

Bens. 

›	 O Take Away Solidário tem como objetivo apoiar indivíduos e/ou famílias 

em situação de carência socioeconómica, devidamente comprovada. 

São fornecidas diariamente refeições saudáveis e equilibradas. 

Esta resposta assume-se como fundamental na vida destas pessoas. Procura otimizar 

os recursos que tem ao dispor, aproveitando alimentos e evitando o desperdício. Para 

potenciar o cumprimento da sua missão, conta com a colaboração de várias entidades 

(hipermercados, confeitarias e restaurantes locais) que, solidariamente e no âmbito da 

responsabilidade social, contribuem para esta causa. 

›	 A Campanha Anual de Recolha de Bens, consiste na receção de donativos de 

particulares e empresas, que durante todo o ano civil, doam a esta resposta social 

diversos bens alimentares, mobiliário, roupa, entre outros, que a Autarquia direciona 

para as famílias com dificuldades socioeconómicas.

›	 A Loja Social tem como missão o apoio a famílias e/ou pessoas isoladas. De 

forma gratuita, efetua a doação de vestuário, calçado, brinquedos, mobiliário, 

eletrodomésticos, artigos para casa, entre outros. Desta forma, as famílias 

conseguem canalizar os seus recursos económicos para outros bens essenciais. 

Esta resposta conta com a colaboração de 8 voluntárias, que garantem o 

funcionamento da Loja. Neste sentido, procura-se fomentar a importância do espírito 

do voluntariado, bem como sensibilizar para a importância de reciclar roupa ou outros 

materiais que, podem ainda ter uma segunda vida. Desta forma, potenciamos a redução 

de desperdícios e a economia circular.
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›	 No âmbito desta resposta, no dia 25 de setembro realizou-se na Loja Social a 

comemoração do 15º Aniversário da Loja Social, com a realização de uma Feira Aberta à 

Comunidade. Nesta atividade foram doados 149 bens a 14 famílias da Freguesia que nos 

visitaram. 

Esta Subunidade encontra-se a preparar para o próximo mês uma Feira de Natal da 

Loja Social, no exterior, de forma a darmos a conhecer esta resposta por outras zonas da 

Freguesia.

Figuras 1, 2, 3 e 4 – 15º Aniversário da Loja Social e Feira Aberta à Comunidade
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Mês Setembro Outubro Novembro TOTAL

Atendimentos 55 56 60 171

Visitas Domiciliárias 3 16 10 29

N.º Utentes Take Away  
(média mensal)

39 31 31 34 (média)

Loja Social (nº de famílias) 47 48 62 157

Reuniões  
(com entidades externas)

1 3 3 7

Agregados Apoiados (FES) 19 12 6 37

Cabazes Alimentares 9 7 5 21

Custo Total  
FES (€) + Cabazes (€)

2.397,24 2.744,65 1.966,59 7.108,48

Tabela 1 – Mapa informativo relativo à atividade de acompanhamento e desenvolvimento social da 
Subunidade de Ação Social.

A Freguesia de Ramalde mantém a participação no Núcleo Executivo do Conselho 

Local de Ação Social do Porto (NE CLASP), bem como no Modelo Integrado de 

Acompanhamento e Gestão de Casos (MIAGC), este constitui-se como um espaço onde 

são apresentados e discutidos casos sociais, de extrema complexidade e na procura 

de respostas efetivas e resolução das situações apresentadas. Nestas reuniões estão 

presentes as seguintes entidades: Câmara Municipal do Porto, CPCJ Porto Central, Junta 

de Freguesia de Ramalde, IEFP, SAAS (Serviço de Atendimento e Acompanhamento 

Social) – do Centro Social S. Martinho de Aldoar e UCC Cuidar (Unidade de Cuidados na 

Comunidade). 

Desde o início de outubro, este SAAS ficou alocado apenas à Freguesia de Aldoar. 

Na freguesia de Ramalde foi criada uma resposta social, o SAASI – Serviço de Atendimento 

e Acompanhamento Social Integrado do Asas de Ramalde, que acompanhará as situações 

de Ação Social urgentes (ex: quarto para o próprio dia) e RSI – Rendimento Social de 

Inserção da Freguesia de Ramalde 
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No âmbito dos projetos de intervenção social dinamizados em parceria com a subunidade 

de ação social destacam-se os seguintes:

	› Projeto Porto Amigo - projeto que resulta de uma parceria entre a Câmara do Porto, 

a Fundação Manuel António da Mota, o Grupo de Ação Social do Porto (G.A.S. Porto) 

e a Associação Just a Change, tendo a SASS continuado a sinalizar situações para 

este projeto por forma a resolver/minorar os problemas existentes nas habitações dos 

idosos da Freguesia. Foi selecionada uma habitação, para ser alvo de uma intervenção, 

ao nível da humidade. Neste momento, estão a ser realizadas algumas diligências, que 

antecedem o início das obras de melhoria da habitação.

	› Programa Ramalde Consigo - projeto de teleassistência gratuito que incorpora 

elementos tecnológicos e humanos, implementado e dinamizado pela Autarquia. Até ao 

presente foram sinalizados e estão ativos os processos de 6 seniores.

	› Programa Estamos Juntos - programa integrado de assistência ao domicílio, que 

resulta de uma parceria entre a Junta da Freguesia de Ramalde e a Câmara Municipal 

do Porto. Até ao presente foram sinalizados 68 idosos para beneficiarem do respetivo 

serviço, encontram-se ativos 43. 

	› Projetos de Voluntariado no Combate à Solidão - os seniores da Freguesia continuam 

a contar com o acompanhamento de proximidade disponibilizado pelos projetos “Juntos 

Contra a Solidão” e “Coração Amarelo”. 

	› Projetos de Acompanhamento em Estomatologia - A Universidade Fernando 

Pessoa tem um protocolo com a Autarquia no âmbito da promoção da saúde oral 

promovendo a realização de consultas de medicina dentária gratuitas e tratamentos a 

custos reduzidos.

	› Mundo a Sorrir – “Novo Rumo” – o projeto tem como objetivo a intervenção médico 

dentária e o acompanhamento psicossocial com vista, à reintegração socio/profissional 

das pessoas residentes na Freguesia de Ramalde. Consubstancia-se na realização de 
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tratamentos de prevenção, restauração, cirurgia, entre outros a indivíduos e/ou famílias 

em situação de comprovada carência económica.  

	› Programa Escolhas – Projeto Raiz – a Junta de Freguesia mantém o consórcio com 

este projeto de intervenção comunitária, que se assume de extrema importância na vida 

das crianças, jovens e respetivas famílias que nele participam. 

	› IMPAC’TU – associação constituída por estudantes universitários, que acompanham 

famílias em situação socioeconómica desfavorecida, com o objetivo de capacitar e 

empoderar as mesmas para a respetiva (re)inserção na sociedade. Neste momento 

encontram-se em acompanhamento 2 famílias.

	› Residências Partilhadas – projeto que resulta da parceria estabelecida entre a 

Autarquia, a Domus Social, o ASAS de Ramalde e a LAR (Liga dos Amigos da USF de 

Ramalde), continuando a Autarquia a fazer o respetivo acompanhamento social. A 

Autarquia dispõe de duas residências partilhadas para seniores, uma localizada no 

Bairro de Francos e outra no Bairro das Campinas. A residência sénior do Bairro de 

Francos está agora completa ao nível dos residentes, pois realizou-se a integração 

do último beneficiário. No que se refere à residência sénior do Bairro das Campinas, 

estamos em processo de recrutamento de possíveis residentes e a ultimar tudo o que é 

necessário ao nível do mobiliário e eletrodomésticos. 

Figuras 5 e 6 – Integração do terceiro residente na Residência Sénior Partilhada de Francos
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GABINETE DE INSERÇÃO PROFISSIONAL (GIP)

O Gabinete de Inserção Profissional (GIP) desempenha um papel fundamental no apoio 

à população desempregada de Ramalde, oferecendo apoio na procura ativa de emprego 

e encaminhando os candidatos para respostas em formação profissional, com o objetivo 

de reintegração no mercado de trabalho. No atendimento é realizado uma avaliação 

pormenorizada do perfil de cada candidato, tendo em conta o histórico profissional, as 

competências adquiridas e os objetivos pessoais. Este processo é essencial para a criação 

de planos de ação personalizados, ajustados às necessidades e expectativas de cada 

indivíduo. 

Para além do acompanhamento individual, o GIP organiza sessões coletivas de informação, 

abordando temas essenciais para os candidatos, os seus direitos e deveres relativamente 

ao Serviço de Emprego, divulgação de oferta formativa, com o objetivo de melhorar as 

qualificações e competências dos desempregados, medidas de apoio ao emprego e a 

utilização da plataforma online do IEFP, orientando os candidatos na navegação.

Durante o mês de setembro, foram realizadas oito sessões de informação coletivas, que 

envolveram 121 inscritos no Instituto de Emprego e Formação do Porto, dos quais 42 foram 

encaminhados para ações de formação ou para oportunidades de emprego. 

O Gabinete apoia, de forma contínua os candidatos na sua procura ativa de emprego, 

orienta os candidatos na criação de currículos e cartas de apresentação, adaptando ao 

perfil e às exigências do mercado de trabalho. 

São também disponibilizadas informações atualizadas sobre ofertas de emprego, 

disponíveis no mercado, de forma a garantir que os candidatos estejam cientes das 

melhores oportunidades. Para os candidatos que não tenham domínio na área digital, o 

GIP presta apoio nas candidaturas online, facilitando o acesso às ofertas de emprego.

Mensalmente, o Gabinete de Inserção Profissional (GIP) marca presença no Centro de 
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Formação do Porto para reuniões estratégicas que visam discutir os cursos a decorrer e 

realizar o planeamento das próximas formações. A análise do plano formativo destaca a 

importância de alinhar as ofertas de formação com as tendências atuais do mercado de 

trabalho. Esse alinhamento é essencial para garantir que as competências desenvolvidas 

nos cursos correspondam às exigências de empregabilidade dos candidatos, contribuindo 

para uma resposta mais eficaz às necessidades do mercado.

As Sessões de Informação Coletiva têm desempenhado um papel fundamental ao 

fornecer orientação e esclarecimento aos candidatos sobre oportunidades de formação, 

plataformas de emprego, oportunidades de formação disponíveis, bem como sobre seus 

direitos e deveres, entre outros assuntos. Essas sessões proporcionam uma visão geral das 

etapas da formação e das expectativas de carreira, auxiliando os candidatos a tomarem 

decisões informadas em relação às suas trajetórias profissionais.                             

A apresentação de ofertas de emprego durante os atendimentos individuais do GIP 

aproxima os candidatos das oportunidades concretas do mercado de trabalho, facilitando 

o acesso a possíveis colocações profissionais. 

No mês de outubro registaram-se os seguintes encaminhamentos e apresentações:

Nº de encaminhamentos para formação: 70

Nº de apresentações a ofertas de emprego: 20

Foi encerrado o projeto de 12 meses, da medida CEI+ e feita candidatura à medida 

Contrato Emprego-Inserção para o Gabinete de Comunicação e Imagem, para uma vaga 

como Especialista em Publicidade e Marketing.

No mês de novembro, o Gabinete de Inserção Profissional (GIP) deu continuidade ao 

trabalho desenvolvido no âmbito da parceria entre a autarquia e o Instituto do Emprego 

e Formação Profissional (IEFP). Este trabalho tem como principal objetivo assegurar o 
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cumprimento da taxa de execução anual, através da realização de sessões de sensibilização 

e informação dirigidas aos participantes. Durante estas sessões, foram abordados temas 

relacionados com o Centro de Emprego e Formação do Porto, tais como:

›	 Ofertas de Emprego: Apresentação de oportunidades disponíveis;

›	 Formações Disponíveis: Divulgação de cursos e programas formativos;

›	 Ferramentas de Procura Ativa de Emprego: Apoio na elaboração de currículos, 

utilização de plataformas digitais e estratégias de procura ativa de emprego;

›	 Programas de Apoio à Empregabilidade: Informação de novas medidas e incentivos à 

contratação.

Através do atendimento Individualizado, o GIP manteve o foco na orientação 

personalizada, proporcionando apoio ajustado às necessidades e objetivos de cada 

participante, com vista ao desenvolvimento das suas competências pessoais e profissionais. 

O GIP procedeu ao encaminhamento de participantes para ofertas de formação (oito) e 

emprego (vinte e quatro), identificando oportunidades compatíveis com os seus perfis e 

competências, de modo a facilitar a sua integração no mercado de trabalho.

Como parte do processo de acompanhamento, foram elaborados relatórios mensais 

detalhados sobre as atividades desenvolvidas, o número de participantes envolvidos e 

os resultados alcançados. Estes relatórios são monitorizados pelo Centro de Emprego, 

garantindo a eficácia e a qualidade do trabalho realizado.

O GIP marcou presença no evento Porto RH Meeting 2024, com o propósito de estreitar 

laços e fortalecer a proximidade com as empresas participantes, conhecendo de perto 

suas áreas de atuação e estratégias de desenvolvimento. A participação no evento 

proporcionou uma visão mais abrangente sobre os diversos contextos organizacionais e 

permitiu identificar os principais desafios enfrentados no recrutamento e na gestão de 

talentos.
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ANIMAÇÃO E CULTURA

A Subunidade de animação e cultura encontra-se a preparar as últimas atividades deste 

trimestre, plasmadas no plano de atividades 2024 e orçamento. Paralelamente, está a ser 

planificado o plano de atividades referente ao ano de 2025.

No dia 1 de outubro realizou-se o Festival de Tunas Seniores que contou com a presença 

de seis Tunas, nomeadamente: Tuna Feminina da Universidade Católica Porto, Tuna 

da Universidade Sénior de Barcelos, Tuna da Universidade Sénior de Avintes, Tuna da 

Universidade Sénior de Gondomar, a Tuna Universidade Sénior Rio Tinto e Tuna da 

Universidade Intergeracional de Ramalde.

Este espetáculo decorreu no auditório da Paróquia de Ramalde e contou com grande 

adesão por parte da Comunidade de Ramalde.

Viveu-se uma tarde de enorme alegria e boa disposição. No final do evento proporcionou-

se um lanche convívio, que permitiu a interação entre os elementos das várias Tunas.
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Figuras 7, 8, 9, 10, 11 e 12 – Festival de Tunas Seniores

O Concurso “A Arte em Ramalde” teve por objetivo envolver a comunidade de Ramalde 

na criação e apresentação de propostas criativas e de intervenção artística, através de 

elementos estáticas e/ou dinâmicos, que resultassem na apresentação de uma obra 

de arte. Teve como público-alvo todos os residentes da Freguesia e/ou indivíduos que 

frequentassem estruturas educativas e /ou sociais da Freguesia, distinguidos por 3 

escalões, divididos da seguinte forma: menor de 14 anos, dos 15 aos 23 anos e maior de 23 

anos.

No dia 31 de outubro assinalou-se o término do concurso, com a entrega dos prémios.

Foram eleitos 3 vencedores, nas seguintes categorias:

›	 2º escalão: 1º lugar – Centro Social e Paroquial da Boavista;

›	 3º escalão: 1º lugar – Daniel Oliveira e 2º lugar – José Carlos Mota. 
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Figura 13, 14 e 15 – Entrega dos prémios aos vencedores do Concurso “A Arte em Ramalde”

No âmbito do plano anual de atividades, encontravam-se previstas para o mês de outubro, 

duas atividades, designadamente, a Feira de Outono – Desfolhada e Mistérios e Feitiços 

de Ramalde. As duas atividades foram canceladas, devido às condições climatéricas 

adversas. A atividade Mistérios e Feitiços de Ramalde foi adiada para o dia 13 de dezembro.

No dia 11 de novembro, os seniores da Freguesia realizaram um passeio a Penafiel, para 

comemorar o dia de São Martinho. 

O passeio começou por uma visita pelas ruas da cidade de Penafiel, proporcionando aos 

seniores a oportunidade de conhecer um pouco mais sobre a história local. Em seguida, 

assistiram à procissão em honra de São Martinho, uma celebração tradicional que teve 

lugar nas principais ruas da cidade, marcando o ponto alto da comemoração.

O almoço foi realizado no restaurante “3 Migueis”, onde os participantes puderam conviver 

num ambiente acolhedor. Após a refeição, foi realizado um animado bailarico, que garantiu 

a diversão e a interação entre os presentes.

No final da tarde, como é tradicional nesta época do ano, os seniores tiveram a 

oportunidade de degustar as deliciosas castanhas assadas, encerrando o passeio com um 

momento de convívio e sabor.
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Este passeio teve como objetivo promover a interação social, a cultura e o bem-estar dos 

seniores da freguesia, proporcionando um dia repleto de boas memórias, momentos de 

alegria e boa disposição.

Figuras 16, 17, 18 e 19 – Passeio Sénior a Penafiel 

A Junta de Freguesia apoiou também algumas associações da Freguesia, com a oferta de 

castanhas, para a celebração do Dia de São Martinho.

No dia 12 de novembro, a Junta de Freguesia ofereceu aos Ramaldenses que se 

deslocaram aos serviços de atendimento do edifício sede, um cartucho de castanhas. 

Foram também brindados com esta oferta, os Ramaldenses que se encontravam nas 

proximidades da Autarquia e na Loja Social.
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Figuras 20, 21, 22 e 23 –  Comemoração do Dia De S. Martinho com os Ramaldenses
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UNIVERSIDADE INTERGERACIONAL DE RAMALDE (UNIR)

A Universidade Intergeracional de Ramalde (UNIR) é uma Instituição dedicada a 

proporcionar oportunidades educativas, culturais e sociais, por forma a conseguir atender 

às necessidades e interesses das populações seniores.

A Universidade tem por missão proporcionar aos seus estudantes um espaço de 

aprendizagem contínua e de promoção do bem-estar, permitindo-lhes ampliar 

conhecimentos, manter uma vida ativa, reforçando a sua participação ativa na sociedade. 

No presente ano letivo, os principais objetivos centraram-se em ampliar a oferta formativa 

e cultural, introduzindo novas disciplinas e atividades com vista às respostas e expectativas 

dos nossos estudantes e de novos estudantes que procuram a UNIR pela qualidade do seu 

programa. 

Apresentação da Oferta Formativa, Corpo docente e Equipa Técnica

No dia 3 de outubro assinalou-se o início do novo ano letivo da UNIR. Numa sessão 

plenária com os estudantes foi apresentado o horário, o programa das disciplinas e 

workshops, a equipa de professores e equipa técnica da UNIR.

O programa foi cuidadosamente planeado e as disciplinas foram igualmente planificadas 

de forma a dar a melhor oferta aos estudantes. O programa deu continuidade à maioria das 

disciplinas já existentes e introduziu novos Temas que refletem o interesse, as expectativas 

e a diversidade dos nossos estudantes.

Um destaque do encontro foi a introdução do projeto de atividade física “Walking 

Football”, uma iniciativa inovadora que pretende atrair os estudantes para uma nova 

modalidade, que promove o exercício físico e o convívio social.

A Universidade reafirma, assim o seu compromisso com o saber e o conhecimento, 

reconhecendo o papel essencial da aprendizagem ativa, em pessoas na fase da vida sénior, 

dando o seu contributo para um envelhecimento ativo. 
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Tabela 2 – Programa das disciplinas do ano letivo 2024/2025

Inglês I e II Informática I, II e III

Taichi Ginástica

Cavaquinhos I, II e III Ritmos

Iniciação à Guitarra Autodefesa

Comunicação e expressão (Re)descobrir a história de Portugal

Mente ativa Francês

Dança Indiana Atelier de Pintura

Yoga Psicologia das Emoções

Tuna Ensaios filosóficos

História do Porto Artes Plásticas

Espanhol  

Tabela 3 - Horário UNIR 2024/2025
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Com o início do ano letivo, a 7 de outubro, espera-se um impacto positivo tanto na vida 

pessoal dos alunos, como na sua integração social. As aulas e atividades promovidas pela 

Universidade, visam criar uma rotina enriquecedora que, para além de desenvolver o 

conhecimento, aumenta o nível de satisfação e bem-estar dos participantes.

Os resultados esperados incluem o fortalecimento das capacidades cognitivas, maior 

sociabilidade e aumento da autoestima dos alunos. 

O sucesso da Universidade mede-se pela participação ativa dos alunos e pelo 

desenvolvimento de novas competências, essenciais para a sua autonomia e qualidade 

de vida.

A UNIR desempenha um papel fundamental na inclusão social e no bem-estar dos 

seniores, oferecendo-lhes um espaço de crescimento contínuo e apoio. A promoção 

de uma vida ativa, rica em conhecimentos e experiências, eleva a qualidade de vida dos 

alunos, proporcionando-lhes um envelhecimento mais saudável e feliz. 

Até ao momento estão inscritos 189 estudantes na UNIR.

Gráfico 1 – Gráfico sobre a frequência das disciplinas propostas (por nº de estudantes)
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É possível verificar pelo gráfico 1 que as disciplinas de Informática, História do Porto, 

Psicologia das emoções, Inglês e Tuna estão entre as cinco mais procuradas pelos 

estudantes.

Denota-se uma crescente necessidade de desenvolver competências em informática, com 

a expectativa dos estudantes no desenvolvimento de competências digitais e tecnológica. 

Muitos desejam aprender a utilizar ferramentas básicas de informática, redes sociais e 

recursos digitais para facilitar a comunicação e o acesso à informação.

Este domínio contribui para a autonomia dos alunos, permitindo-lhes realizar tarefas do 

dia a dia, como pagar contas online, aceder a plataformas ou manter contacto virtual com 

familiares e amigos.

Por outro lado, há um grande interesse em ter uma conexão cultural e orgulho local com 

a cidade onde vivemos. A disciplina de História do Porto desperta grande interesse, pois 

muitos estudantes desejam conhecer e aprender sobre o passado histórico e cultural da 

cidade, e isso fortalece o sentimento de pertença e identidade. 

Devido ao grande número de interessados pela disciplina de História do Porto, foi criada 

uma segunda turma para que todos os interessados possam ter acesso a esta disciplina. 

A disciplina Psicologia das Emoções é das que tem maior procura, a sua criação teve por 

base o entendermos que a população tem agora uma maior consciencialização sobre a 

importância do bem-estar emocional, principalmente após a Pandemia. 

A Língua Inglesa é considerada a segunda língua mais falada do Mundo, e por isso 

essencial ter conhecimentos básicos ou até domínio. 

No caso específico do Porto, a cidade tem tido um crescimento significativo no setor 

turístico nos últimos anos. Muitos turistas que visitam o Porto vêm de países de língua 

inglesa ou de países onde o inglês é falado como segunda língua, daí haver grande 

necessidade de os entender e poder comunicar.
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Workshop de Cerâmica

Neste primeiro trimestre, proporcionamos a todos os estudantes uma nova experiência: o 

Workshop de Cerâmica. A cerâmica, além de ser uma forma de expressão artística, oferece 

benefícios únicos: melhora a coordenação motora, incentiva a criatividade e proporciona 

uma sensação de realização pessoal ao transformar ideias em peças concretas.

Para além disso, incentiva a concentração e a paciência, além de promoverem um 

ambiente de interação e de colaboração. 

O workshop teve a duração de 6 semanas e devido à forte adesão, abriu-se mais uma turma.

Workshop de Música Criativa: Sons do Outono com Materiais Sustentáveis

No dia 29 de novembro, a Universidade Sénior celebrou a arte, a sustentabilidade e a 

aprendizagem por meio de uma parceria entre a Escola de Música Pallco e os talentosos 

estudantes da UNIR. Juntos, realizaram o Workshop de Música Criativa: Sons do Outono 

com Materiais Sustentáveis, uma experiência única que promove a criatividade e a 

conscientização ambiental. Durante a atividade, os participantes tiveram a oportunidade 

de construir instrumentos musicais utilizando materiais reciclados, transformando-os em 

arte sonora. A inspiração veio do outono, com seus sons característicos e as suas texturas, 

dando origem a criações musicais únicas.

A Tuna é uma atividade (disciplina) que atrai as pessoas pela prática musical e artística 

e pelo sentido de pertença a uma comunidade universitária. Os estudantes que 

aderem às tunas têm a oportunidade de desenvolver habilidades artísticas, sociais e de 

trabalho em equipa.
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Gráfico 2 - Freguesias de residência dos estudantes inscritos

Figuras 24 e 25 – Workshop de Música Criativa

Freguesia de Residência

Ramalde Vila do Conde Cedofeita Senhora da hora

Custóias Ermesinde Mafamude Leça do Balio

Foz d o Douro Águas Santas Lord elo do Ouro Bonfim

Mindelo Campanhã Paranhos Canidelo

Aldoar S. Cosme - Gondomar São ped ro da cova Fanzeres

Moreira da Maia Marquês Paranhos Santo Ildefonso
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O gráfico apresenta a distribuição da freguesia de residência dos inscritos, organizada 

por Freguesias. Verifica-se que a maioria dos estudantes é residente na freguesia de 

Ramalde. No entanto, este gráfico reforça a ideia de que embora Ramalde tenha a 

maior concentração de estudantes, verifica-se o interesse e a adesão de várias pessoas 

residentes em outras freguesias. Este facto, levamos a considerar a UNIR como um 

projeto e um equipamento da JFR com um enorme potencial para os Ramaldenses mas 

igualmente para outras comunidades da cidade do Porto e do Distrito.
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INTRODUÇÃO

A Junta de Freguesia de Ramalde, através da Unidade de Inovação, Educação, Desporto 

e Juventude, vem reforçando o papel ativo no desenvolvimento local, especialmente 

nas áreas de Educação e Atividade Física, promovendo políticas e ações que favoreçam 

os jovens da freguesia. Organizou as Atividades de Férias - Regresso às Aulas, e o 

arranque do ano letivo com implementação, nas diferentes escolas, das Atividades de 

Enriquecimento Curricular, da Componente de Apoio à Família e do Ramalde a Brincar. 

Todas estas intervenções são fundamentais para o desenvolvimento físico, emocional e 

social das crianças.

Além disso, a Unidade orgânica de Inovação, Educação, Desporto e Juventude focou-

se na promoção do bem-estar, saúde e inclusão social, abrangendo o desporto infantil e 

atividade física para seniores. Em colaboração com várias entidades, a Junta desenvolveu 

iniciativas que estimulam a solidariedade e fair play, visando melhorias nos indicadores 

de saúde e bem-estar da comunidade. Apoiou ainda as diferentes solicitações das 

associações e coletividades.

Este trabalho integra o plano estratégico da Junta, refletido no relatório trimestral e com 

continuidade prevista no Plano de Atividades para 2025.

Continuamos a acreditar e apostar no Brincar pois também para nós “Brincar é a mais alta 

forma de pesquisa“, Albert Einstein

Nuno Silva  - Dirigente Intermédio de 2º Grau
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DESPORTO E EXERCÍCIO FÍSICO

A Unidade de Inovação, Educação, Desporto e Juventude mantém firmes as suas metas 

e objetivos de serviço aos Ramaldenses nas áreas de intervenção da atividade desportiva, 

desenvolvimento desportivo na terceira infância e exercício físico e saúde na idade sénior. 

Estas metas e objetivos estão comprovadamente ligadas aos índices de bem-estar, aos 

indicadores de melhoria e prevenção na doença, sobretudo em populações seniores e 

ao desenvolvimento motor das crianças. A prática de atividade desportiva e de exercício 

físico envolvem igualmente princípios de inclusão e equidade social, que alavancam um 

ambiente agregador. Este sentimento, de pertença da comunidade, solidifica a partilha 

de princípios de solidariedade e fair play.

A Junta de Freguesia de Ramalde tem trabalhado nesta área de intervenção com grande 

energia e empenho, trazendo aos Ramaldenses respostas originais e complementares às já 

existentes na cidade. Trabalha em sinergia com as federações e associações desportivas da 

freguesia e da cidade, com a Câmara Municipal do Porto e com as empresas municipais, 

com centros de investigação e entidades públicas e privadas. 

Este eixo estratégico da missão da Junta de Freguesia de Ramalde tem neste, relatório 

trimestral, a procura do cumprimento dos objetivos acima sumariamente descritos que 

terão continuidade e reforço na proposta do próximo Plano de Atividades relativo ao ano 

de 2025.

Desenvolvimento Desportivo

Com este enquadramento em vista, a subunidade de Desporto e Exercício Físico, realizou 

durante os meses de outubro, novembro e dezembro as ações que seguidamente se 

descrevem:
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Modalidades

Foi protocolada a colaboração com diversas entidades, para a realização de atividades 

de formação e desenvolvimento desportivo nas modalidades de Hóquei em Campo, 

Karaté e Rugby. Estas atividades têm como objetivo principal o desenvolvimento motor e 

desportivo através da progressão nas habilidades técnicas e táticas próprias das referidas 

modalidades. Impulsiona ainda, sem dúvida, a promoção de valores como a disciplina, 

o trabalho em equipa, o respeito em ambientes competitivos, destacando-se o fair play 

como valor central da Ética no Desporto.

Hóquei em Campo

O hóquei em campo é um desporto de equipa jogado ao ar livre e indoor pavilhão, onde 

os jogadores usam sticks para conduzir uma bola e marcar golos na baliza adversária. É um 

jogo rápido que exige habilidades técnicas, táticas e uma boa condição física

A atividade, realizada com crianças dos 6 aos 10 anos, foi dinamizada em sessões semanais 

inspiradas no treino da modalidade com enfoque no desenvolvimento das técnicas de 

passe, receção e drible. Foram também organizadas sessões de jogo que permitiram aos 

jovens atletas aplicar as competências e aptidões motoras desenvolvidas, em situações de 

jogo real.

Karaté Goju-Ryu

O karaté é uma arte marcial japonesa focada em técnicas de defesa pessoal, incluindo 

golpes com as mãos e pés, bloqueios e esquivas. Esta modalidade promove a disciplina, 

respeito e o autoconhecimento.

As atividades de karaté Goju-Ryu incluíram aulas regulares, onde os pequenos praticantes 

puderam desenvolver tanto a forma, quanto a aplicação prática das técnicas. O feedback 

dos jovens participantes tem sido muito positivo, sendo evidenciado pelos professores a 

melhoria na confiança e na capacidade física das crianças que aderiram a esta prática. 
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Rugby 

O rugby é um desporto de contacto jogado entre duas equipas de quinze jogadores 

cada. O objetivo é marcar pontos levando a bola até à linha de ensaio do adversário 

ou chutando-a entre os postes. O jogo é conhecido pela sua intensidade física e pela 

necessidade de trabalho em equipa e estratégia.

No Rugby, as sessões de aprendizagem e treino centraram-se no desenvolvimento das 

habilidades de passe e estratégias de jogo. Foram organizados torneios internos que 

incentivaram a competição saudável e o espírito desportivo. Esta modalidade teve um 

crescimento notável no interesse dos jovens, refletido no aumento das inscrições e na 

participação ativa nas sessões de treino e jogos.

Agradecemos aos nossos parceiros (Centro de Karaté Goju-Ryu - Porto, Federação 

Portuguesa de Hóquei e Associação Prazer de Jogar Rugby - Escola de Rugby do Porto) 

a colaboração e empenho dos seus colaboradores no desenvolvimento desportivo dos 

nossos mais jovens.

Projeto Piscinas 

O Projeto Piscinas, também integrado nas Atividades de Enriquecimento Curricular 

(AEC), na área de Atividade Física e Desportiva, teve início no mês de outubro deste ano 

letivo. O projeto tem como objetivo proporcionar às crianças uma experiência educativa e 

recreativa através da iniciação e prática da natação, promovendo o desenvolvimento motor 

e segurança em meio aquático. As sessões foram orientadas para a iniciação aos diferentes 

estilos de nado e realizaram-se ainda atividades lúdicas na água que visam desenvolver a 

coordenação motora e promover a interação social entre as crianças. 

Esta atividade da Junta de Freguesia no contexto das AEC levou cerca de 200 crianças do 

4º ano de escolaridade à prática de uma atividade fundamental para as suas vidas ao nível 

das competências motoras e de segurança em meios aquáticos que prevalece ao longo da 

vida. Este é um investimento de que a Junta de Freguesia e esta subunidade, em sinergia 

com a subunidade de Educação e Juventude se orgulha em ter abraçado.
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Associações e Coletividades

Foram atendidas as associações e coletividades que solicitaram o nosso envolvimento, 

apoio e/ ou parecer, no âmbito das informações acerca do Fundo de Apoio ao 

Associativismo Portuense. Foram igualmente apoiadas iniciativas e as participações em 

competições nacionais e internacionais, destacando-se a disponibilização das nossas 

carrinhas, ao Centro de Atletismo do Porto, ao Grupo Desportivo do Viso, ao Ramaldense, 

à secção de futebol de praia do Boavista F.C. e ao BB Team Promotions.

Projeto Quinas

Em parceria com a a Associação de Futebol do Porto (AFP), o Agrupamento de Escolas 

Fontes Pereira de Melo e o Agrupamento de Escolas de Viso, durante as Atividades de 

Enriquecimento Curricular (AEC), foi dada continuidade ao Projeto Quinas cujo objetivo é 

o desenvolvimento  motor das crianças através de um conjunto de atividades de exercício 

físico e simultaneamente. Este projeto, de grande valor da AFP, tem na Freguesia de 

Ramalde um parceiro reconhecido pelo serviço que presta à iniciação à prática desportiva 

nas modalidades .

Exercício Físico e Saúde

Walking Football

A Junta de Freguesia de Ramalde recebe com entusiasmo o Projeto Walking Football 

através de um protocolo com a Federação Portuguesa de Futebol e a Associação de 

Futebol do Porto. Esta variante do futebol, que tem como objetivo principal incentivar a 

prática desportiva das pessoas com idades superiores a 50 anos, promove a integração e 

o convívio num ambiente catalisador de uma vida mais ativa. Ao contrariar o isolamento, 

o sedentarismo e a depressão potencia, através da prática de exercício físico moderado, a 

melhoria dos índices de saúde.

Sem corridas, saltos, rasteiras, carrinhos e cortes, o Walking Football surge como uma 

oferta adaptada do desporto rei, independentemente da idade e da condição física de 
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Figura 26 - Atletas do Walking Football 
na Associação do Bombeiros

Figura 27 - Atletas do Walking Football  
no Parque Desportivo de Ramalde

quem o pratica. Desafiamos os Ramaldenses a participarem neste projeto de prática 

desportiva inclusiva, juntando todos nesta missão de promoção do bem-estar e de um 

envelhecimento ativo.

No mês de setembro demos início ao projeto Walking Football com 21 inscritos e 

contamos, neste momento, com 25 atletas a praticar a modalidade. Os treinos têm lugar 

no Parque Desportivo de Ramalde/ INATEL três vezes por semana, com a duração de uma 

hora. Realizaram-se 10 sessões ao ar livre nesta infra - estrutura da Câmara Municipal . 

Com a chegada do inverno, os treinos passaram a ser realizados no pavilhão da Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários Portuenses, que se encontra em excelentes 

condições para a prática desta modalidade. Em ambos os pisos, os participantes sentem-se 

em segurança na realização da atividade, encontrando-se satisfeitos.
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Gráfico 3 - “Como avalio a segurança da atividade?”

Gráfico 4 - “Como avalia os treinos do Walking Football?”

Foram já realizados mais de 20 treinos de Walking Football e o feedback dos atletas tem 

sido muito positivo, com uma prestação muito satisfatória quando foi colocada a pergunta - 

Como avalia os treinos de Walking Football?

Tem demonstrado ser um desporto apaixonante e uma ferramenta poderosa na união de 

pessoas, criação de laços e na promoção de um estilo de vida ativo e saudável. Vive-se um 

ambiente acolhedor, inclusivo e de prazer. Os participantes comprovam a sua satisfação 

quando avaliam o ambiente da atividade.
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Gráfico 5 - “Como avalio o ambiente da atividade?”

Gráfico 6 - “Como avalia os treinadores do Walking Football”?

Os treinadores têm contribuído de maneira excecional para o espírito de equipa e na 

realização e estruturação dos treinos como demonstra o gráfico com a pergunta “Como 

avalia os treinadores do Walking Football?”

Este projeto é o testemunho do poder do desporto na transformação de vidas e promoção 

da felicidade e bem-estar. Todos os participantes que responderam ao questionário de 

participação, recomendam o Walking Football a um amigo ou familiar que gostasse de 

participar.
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Gráfico 7 - “Recomendaria este projeto a um amigo ou familiar?”

Figura 28 - “Sugestões para melhorar a atividade?”

Quando perguntado se tinham sugestões para melhorar a atividade obtivemos duas 

respostas:

Estas respostas demonstram a satisfação geral dos participantes, a qualidade da atividade, 

a confiança que depositam nos professores e que o objetivo de proporcionar treinos 

agradáveis e benéficos para os participantes está a ser cumprido.

De momento ainda não temos qualquer indicação de desistência. Continuaremos o 

trabalho tendo a consciência que é um projeto com impacto na comunidade Ramaldense.
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Healthy Ageing

A Junta de Freguesia de Ramalde, em parceria com o Centro Investigação em Desporto, 

Saúde e Desenvolvimento Humano (CIDESD) e a Universidade da Maia, deram início a 

um projeto comunitário de exercício físico com o objetivo de avaliar os efeitos do exercício 

de força e do exercício combinado em indicadores de saúde para a população sénior. 

Esta colaboração surge enquadrada no eixo estratégico da junta de freguesia relativo 

à intervenção dedicada ao envelhecimento ativo, mais propriamente no que respeita 

ao exercício físico orientado e situado em populações com limitações características 

dos processos de envelhecimento. As entidades parceiras possuem o conhecimento 

e a evidência científica necessária para a implementação deste tipo de projetos com 

populações seniores, acrescentando na sua intervenção a consciencialização para os 

riscos de intervenções sem acompanhamento especializado. É, por isso, uma mais-valia 

formativa para os cuidadores institucionais e para as comunidades onde o projeto está 

implementado. 

Após uma fase de diagnóstico realizada nas instalações de instituições de cuidados de 

dia da Freguesia de Ramalde - Exército de Salvação, Centro Social e Paroquial da Nossa 

Senhora da Boavista, ASAS de Ramalde e Pinheiro Manso Residência Sénior - iniciou-se o 

Projeto com o nome Healthy Ageing. 

O projeto destina-se à comunidade 65+, com o objetivo de melhorar a sua saúde, 

nomeadamente em parâmetros associados à mobilidade e outros parâmetros de saúde. As 

atividades propostas são monitorizadas tendo sempre presentes especialistas em exercício 

físico e saúde, bem como fisiologistas do exercício em formação avançada. O projeto 

tem como objetivos: (i) promover um envelhecimento ativo; (ii) melhorar a capacidade na 

realização das atividades diárias; (iii) reduzir o risco de quedas; (iv) fomentar a socialização 

e; (v) sensibilizar a população para a importância do exercício físico e a adoção de 

hábitos saudáveis. No âmbito do diagnóstico, os participantes foram submetidos a testes 
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funcionais e cognitivos baseados em evidência científica (com todas as salvaguardas dos 

protocolos éticos exigidos para este tipo de intervenção) e voltarão a ser avaliados de 3 em 

3 meses. O projeto deixará à Junta de Freguesia de Ramalde e às instituições que acolhem 

o projeto, um relatório com as avaliações e monitorizações dos utentes que tiveram 

condições para aderir.

Tem a duração de 6 meses e as fases do projeto são:

C1) Seleção de Participantes:  seleção de participantes elegíveis para entrar no projeto 

pelas instituições locais;

C2) Fase de Avaliação: avaliações com os participantes onde é realizado um consentimento 

informado, avaliações cognitivas, funcionais e antropométricas. Tem a duração de, 

aproximadamente, duas semanas em cada instituição;

C3) Fase de Intervenção:  implementação das intervenções planeadas através de sessões 

de exercício físico três vezes por semana com a duração de 50 minutos cada.

Figura 29 - Participantes do ASAS no projeto Healthy Ageing Figura 30 - Participantes do Exército  
da Salvação no projeto Healthy Ageing
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Na fase de transição das avaliações para a fase de intervenção tivemos a desistência 

do Centro Paroquial da Nossa Senhora da Boavista devido ao número reduzido de 

participantes que atendiam aos critérios de inclusão, da fase de intervenção não poder 

ser realizada nas suas instalações e do facto de não quererem que os participantes sejam 

transportados para outro local para a realização das sessões de exercício físico.

Apesar desta desistência, a residência Pinheiro Manso juntou-se ao projeto e, na fase 

de intervenção, recebe a instituição ASAS de Ramalde para a realização das sessões de 

exercício físico devido às excelentes condições que apresentam, enriquecendo o projeto 

a nível social. Em todas as instituições os participantes encontram-se satisfeitos com a 

segurança da atividade.

O projeto apresenta os seguintes participantes: Exército da Salvação - 15 participantes 

incluídos; ASAS de Ramalde - 13 participantes incluídos; Residências Pinheiro Manso - 20 

participantes incluídos.

Gráfico 8 - “Como avalio a segurança da atividade?”
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O projeto é da coordenação técnica do Professor Doutor Duarte Neto e do Dr. Rui Raposo 

(Técnico Superior especializado da Junta de Freguesia de Ramalde) e tem presentes 

estudantes de mestrado na área da fisiologia do exercício da Universidade da Maia.  Todas 

as sessões têm a vigilância de um responsável das instituições locais. O projeto tem sido um 

sucesso e o feedback positivo dos participantes demonstra o valor do projeto.

A equipa técnica acima descrita têm contribuído de maneira excecional para a satisfação 

dos participantes e na realização e estruturação das sessões de exercício físico como 

demonstra o gráfico com a pergunta - “Como avalia os técnicos do projeto?”

Gráfico 10 - “Como avalia os técnicos do projeto?”

Gráfico 9 - “Como avalia as sessões de exercício físico?”
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As sessões têm demonstrado ser de extrema importância no ânimo das pessoas, na 

criação de laços e na promoção de um estilo de vida ativo e saudável. Vive-se um ambiente 

acolhedor, inclusivo e de bem-estar. Os participantes comprovam a sua satisfação quando 

avaliam o ambiente da atividade.

Em todos os questionários os participantes recomendariam o projeto a um amigo ou 

familiar. 

Gráfico 11 - “Como avalio o ambiente da atividade?”

Gráfico 12 - “Recomendaria este projeto a um amigo ou familar?”
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E quando pedimos sugestões para melhorar a atividade obtivemos estas respostas.

Isto demonstra o reconhecimento da qualidade das sessões e a perceção de exigência 

das mesmas. As sessões de exercício físico demonstram ser muito boas, contudo pode 

indicar que o nível de dificuldade ou a intensidade se revela ligeiramente alta para alguns 

dos participantes. As sessões são bem vistas e apreciadas e pode haver uma oportunidade 

de ajustar a intensidade das sessões para alguns dos participantes de maneira a garantir o 

conforto e a capacidade para que todos as acompanhem. Este equilíbrio é paradoxal pois 

o exercício físico exige sempre a saída da zona de conforto dos participantes, contudo é 

necessário manter a atividade inclusiva e agradável para todos.

A Junta de Freguesia de Ramalde congratula-se com esta ação que, apesar da exigência 

técnica e operacional desafiante, revela resultados muito frutuosos para quem dela usufrui 

e agradece a disponibilidade e a estreita colaboração das diferentes instituições que muito 

contribuem para a realização e o sucesso do projeto Healthy Ageing.

Figura 31 - “Sugestões para melhorar a atividade?”
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EDUCAÇÃO E JUVENTUDE

A Junta de Freguesia de Ramalde, consciente da importância do seu papel no 

desenvolvimento das comunidades locais, tem por missão e responsabilidade a promoção 

de políticas e ações na área da Educação e Juventude que beneficiem diretamente os mais 

jovens da freguesia.

A qualidade da educação local afeta diretamente a formação dos jovens e a construção de 

um futuro mais promissor..

No dia 2 de setembro iniciou-se o ano letivo 2024/2025, com as Atividades de Férias (AF) 

de Regresso às Aulas. Estas decorreram na Escola Básica e Secundária Maria Lamas, até ao 

dia 12 de setembro. Durante quase duas semanas os alunos puderam experienciar diversas 

atividades tais como: descobertas na natureza; tardes ecológicas; jogos pré desportivos; 

street basket; atividades como: “Master Chef”, “Twister”, “Confusão de Sapatos”, “Jogo do 

Urso”, “Sobre Rodas”, entre outras. 

Estas atividades são muito importantes na transição entre anos letivos, desempenhando 

um papel crucial no desenvolvimento físico, emocional e social dos mais jovens. Permitem 

que as crianças socializem, façam novos amigos ou se reaproximem dos antigos ao 

ajudarem a desenvolver habilidades de comunicação e empatia. A resolução de conflitos e 

redução do stress relacionados com os estudos, são outras questões abordadas em forma 

de jogos, proporcionando entusiasmo e diversão mas, ao mesmo tempo, aprendizagem.

Durante o ano de 2024, o montante do apoio através da concessão de reduções, no âmbito 

do Apoio às Famílias, constantes no regulamento das Atividades de Férias, está refletido no 

quadro abaixo. 
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Tabela 4 –  Tabela de Redução de Receita das Atividades de Férias

Reduções de Receita nas Atividades de Férias  
(Carnaval, Páscoa, Verão e regresso às aulas) durante 2024

 
Nº de alunos 

apoiados
Valor a pagar
pela Família 

Valor Pago pela 
Família

Valor apoiado 
pela JFR

75% 15 2 010 € 503 € 1 508 €

50% 14 1 410 € 705 € 705 €

Redução de 
irmãos 25%

17 1 280 € 960 € 320 €

Isentos CPCJ 9 1 170 € 0 € 1 170 €

Totais 55 5 870 € 2 168 € 3 703 €

Os alunos do 1º Escalão de Abono de Família têm uma redução de 75%, os alunos do 2º 

Escalão de Abono de Família têm uma redução de 50%, os alunos com irmãos na mesma 

atividade têm uma redução de 25% e os alunos indicados pela CPCJ têm isenção total.
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Nos primeiros dias de setembro foram desencadeados todos os procedimentos para 

a preparação do início do ano letivo, nomeadamente a distribuição dos horários pelos 

professores das Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC), Componente de 

Apoio à Família (CAF) e Ramalde a Brincar (RB). 

No dia 12 de setembro teve lugar a 1ª reunião geral com estes professores na qual 

foram apresentados os projetos a implementar e todos os procedimentos inerentes à 

operacionalização destes programas - registo de sumários, requisição de faltas, plano anual 

de atividades.

Figuras 32, 33 e 34 – Atividades de férias regresso às aulas
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Figuras 35, 36 e 37 – Reunião de acolhimento dos professores AEC, CAF e RB

Esta reunião contou com a presença da Presidente da Junta, Patrícia Rapazote, da Vogal 

da Educação, Ana Alonso, da responsável pelos Recursos Humanos, Elisa Torres, e de toda 

a equipa afeta à Educação e Desporto. 

As AEC e a CAF são fundamentais para que os alunos da freguesia tenham a oportunidade 

de desenvolver o seu pleno potencial, independentemente das suas condições 

socioeconómicas.

O ano letivo iniciou no dia 12 de setembro já com as AEC, CAF e RB em pleno 

funcionamento nas escolas do Agrupamento do Viso, do Agrupamento Fontes Pereira de 

Melo e Agrupamento Clara de Resende. Na escola da Vilarinha do Agrupamento Manoel 

de Oliveira iniciamos a 13 de setembro. 

No início do ano letivo estavam inscritas 803 crianças nas AEC e RB.
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Agrupamentos de Escolas Escola Nº de alunos inscritos nas AEC

Agrupamento de Escolas 
Clara de Resende

EB João de Deus
129

Agrupamento de Escolas do 
Viso

EB Correios 80

EB Campinas 84

EB nº 2 do Viso 108

Agrupamento de Escolas 
Manoel de Oliveira

EB da Vilarinha
167

Agrupamento de Escolas 
Fontes Pereira de Melo

EB Caramila
EB Castelos 

EB Padre Américo 

75
110
50

A CAF conta com cerca de 160 crianças diariamente e as atividades desenvolvidas são as 

seguintes por escola:

›	 EB da Vilarinha: Acolhimento  da parte da manhã, Apoio ao estudo, Dança, Patinagem, 

Autodefesa Kids e Karaté;

›	 EB João de Deus: Apoio ao estudo, Dança, Patinagem, Autodefesa Kids e Karaté;

›	 Escola Básica e Secundária Clara de Resende: Apoio ao estudo;

›	 EB dos Correios: Acolhimento da parte da manhã; 

›	 EB das Campinas: Acolhimento da parte da manhã (este decorre na escola dos Correios 

dado o nº reduzido de alunos);

›	 EB nr 2 do Viso: Acolhimento da parte da manhã;

›	 EB dos Castelos: Acolhimento da parte da manhã e Apoio ao estudo.

Tabela 5 –  Alunos Inscritos nas AEC
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Tabela 6 –  Alunos Inscritos na CAF nas diferentes Escolas

Tabela 7 –  Reduções CAF referentes ao período entre janeiro e junho de 2024

A Junta de Freguesia de Ramalde, ao longo do ano de 2024, apoiou também as famílias 

dos alunos em CAF, através das reduções solicitadas e concedidas no âmbito dos 

regulamentos de participação, tal como se pode constatar nos quadros seguintes

Os alunos do 1º Escalão de Abono de Família têm uma redução de 75%, os alunos do 2º 

Escalão de Abono de Família têm uma redução de 50% e alunos com irmãos a frequentar 

as escolas de Ramalde têm uma redução de 25%.

M
od

al
id

ad
es

                  Escolas

EB da 
Vilarinha

EB João 
de Deus

EB 
Correios

EB 
Campinas

EB nr 2 do 
Viso

EB/ 
Secundária 

Clara de 
Resende

EB 
Castelos 

Karaté 9 11 - - - - -

Patinagem 19 21 - - - - -

Dança 12 10 - - - - -

Autodefesa 
Kids

9 11 - - - - -

Apoio ao 
Estudo

15 20 - - - 47 15

Acolhimento 44 - 10 3 10 - 45

Reduções CAF ano letivo 23/24 – referentes ao período entre janeiro a junho 2024

 
Nº de alunos 

apoiados
Valor a pagar 
pela Família 

Valor Pago pela 
Família

Valor apoiado 
pela JFR

75% 10 2 178 € 545 € 1 633 €

50% 12 2 310 € 1 281 € 1 030 €

Redução de 
irmãos 25%

4 635 € 394 € 241 €

Totais 26 5 123 € 2 219 € 2 904 €
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Reduções CAF ano letivo 24/25 – referentes ao período entre set a nov 2024 

 
Nº de alunos 

apoiados
Valor a pagar 
pela Família

Valor Pago pela 
Família

Valor apoiado 
pela JFR

75% 5 566 € 141 € 424 €

50% 5 460 € 230 € 230 €

Redução de 
irmãos 25%

2 271 € 203 € 68 €

Totais 12 1 296 € 575 € 722 €

Tabela 8 –  Reduções CAF referentes ao período entre setembro e novembro de 2024

Projeto Semear Cidadania

O projeto “Semear Cidadania”, que decorre durante o ano lectivo, nas escolas públicas e 

privadas, nos Centros de Dia e na Universidade Intergeracional de Ramalde (UNIR), tem 

como objetivo promover a cidadania ativa, participativa, responsável e cooperativa através 

de uma abordagem intergeracional, impulsionando a participação na vida democrática e o 

envolvimento social e cívico dos intervenientes.

A edição deste ano subordinada ao tema “Saúde Mental” encerrou no dia 16 de outubro, 

com a visita à Assembleia da República onde a mesa da Assembleia do projecto teve a 

oportunidade de apresentar ao senhor presidente da Assembleia da República, José Pedro 

Aguiar Branco, a recomendação debatida e votada na sessão final desta edição.

Também esta fase do projeto decorreu com o prestimoso apoio da consultora Julieta 

Sampaio, fundadora do Parlamento dos Jovens que, este ano, celebrou 29 anos de 

existência.
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Figura 38 –  II Edição Semear Cidadania - Visita à Assembleia da Republica

Estiveram presentes a Presidente da Junta de Freguesia de Ramalde, Patrícia Rapazote, o 

Presidente da Assembleia de Freguesia de Ramalde, Carlos Mota Freitas, a representante 

eleita da Assembleia de Freguesia de Ramalde, Claúdia Salazar, e o membro do júri 

representante do Agrupamento de Escolas Fontes Pereira de Melo, Miguel Pais assim 

como toda a equipa executora do projeto.

Todos os envolvidos no projeto, incluindo obviamente as crianças, tiveram a oportunidade 

de assistir ao plenário desse dia.

Durante o mês de outubro demos também início ao período de abertura das inscrições 

para III Edição (ano letivo 2024/2025) do projeto Semear Cidadania, subordinada ao tema 

“Saúde Física”.
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Este ano irão participar no projeto as seguintes escolas /instituições: 

›	 Escola EB nr 2 do Viso; 

›	 Escola dos Castelos; 

›	 Escola da Vilarinha; 

›	 Escola dos Correios; 

›	 EB Padre Américo; 

›	 Colégio Casa do Cuco; 

Figura 39, 40 e 41 –  II Edição Semear Cidadania - Visita à Assembleia da Republica

›	 Colégio Nossa Senhora do Rosário; 

›	 Externato São João de Brito; 

›	 Centro de Dia Artur Brás- Asas de Ramalde; 

›	 Centro de Dia Exército da Salvação; 

›	 Centro de dia Residências Pinheiro Manso; 

›	 Universidade Intergeracional de Ramalde (UNIR).
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Dia Mundial da Música

No dia 1 de outubro assinalámos o Dia Mundial da Música. Os professores AEC de Música 

presentearam os alunos e professores titulares das escolas com um breve momento 

musical, proporcionando um momento de interação entre os presentes. 

Este dia assume uma grande importância para as escolas, pois é uma oportunidade para 

destacar os benefícios da música na formação integral dos alunos. A música ativa várias 

áreas do cérebro, estimulando a memória, concentração, raciocínio lógico e resolução de 

problemas. Procuramos, com esta atividade, proporcionar aos alunos uma experiência 

enriquecedora, que impacte positivamente o seu desenvolvimento intelectual, social e 

emocional. 

Figuras 42 e 43 – Dia Mundial da Música

Bairro Feliz

Esta subunidade candidatou-se ao projeto Bairro Feliz, dinamizado pelo supermercado 

Pingo Doce, com o objetivo de equipar o recreio da Escola Padre Américo. O período de 

votação decorreu entre 26 de setembro e 26 de outubro. 

O nosso projeto foi o vencedor pelo que iremos fazer as crianças desta escola mais felizes 

e dotar o recreio de uma caixa de areia, uma casinha de madeira, mesas tipo picnic e um 

brinquedo multiusos, tornando o espaço mais reforçado para potenciar a brincadeira e a 

criatividade. 
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S. Martinho

Para assinalar o dia de S. Martinho, nas várias escolas da Freguesia onde a Autarquia 

desenvolve as AEC, RB e CAF, houve muitos jogos tradicionais, músicas alusivas ao dia e 

muita alegria. 

A celebração de São Martinho é uma oportunidade para as escolas promoverem a 

educação cultural, o desenvolvimento de valores como a generosidade e o respeito pelo 

próximo, além de incentivar o envolvimento dos alunos em tradições populares e atividades 

recreativas.

A lenda de São Martinho ensina aos alunos a importância de ser solidário e ajudar ao 

próximo. 

Ainda neste mês de novembro, esta subunidade, encetou todas as diligências e 

preparativos para a divulgação dos concursos de Natal:  Árvore e Mural de Natal.

Iniciaram-se também os preparativos das Atividades de Férias de Natal.

Figuras 44 e 45 – Entrega do Prémio Bairro Feliz
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INOVAÇÃO E SUSTENTABILIDADE

A frota da Junta de Freguesia esteve ao dispor dos serviços e da comunidade, no apoio 

das várias atividades quotidianas, de modo a servir de forma eficiente as necessidades da 

freguesia.

Serviços internos

Utilização de nova ferramenta – calendário partilhado - para a reserva das viaturas 

acessível, a todos os membros da Junta de Freguesia, de forma a planear a gestão da 

utilização das 3 viaturas disponíveis.

Comunidade

Realização de uma base de dados simples, regularmente atualizada, das viaturas 

emprestadas às entidades, com referência às 2 viaturas (carrinhas), datas, localização e 

Kms. Lista-se ainda o número de Kms por entidade para uma visão geral anual. 

Tabela 9 –  Utilização das viaturas pelas associações e coletividades

Utilização de Viatura por Entidades Externas até 30 de novembro de 2024

Entidades (Kms)

Grupo Desportivo do Viso 8593

Centro de Atletismo do Porto 4027,7

Secção Futebol de Praia e Secção de Andebol do  Boavista F. C. 1033,5

Associação R.C.C.D. 26 de Janeiro 470,2

Grupo D.C.S. Santo Eugénio 487,2

Ramaldense Futebol Clube 1446,3

Cooperativa de Ramalde 70,2

Associação de Artes Marciais e Tradições Tailandesas 600

A.C.B. Bairro do Viso 33

Ass. de Moradores do Bairro Central de Francos 665,6

TOTAL 17426,7
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Eco-Freguesia

Na sequência da candidatura ao programa Eco-Freguesias XXI em 2023/2024, e da 

obtenção do Galardão Bandeira Verde Bronze nesse ano, a Junta de Freguesia está 

a renovar o seu compromisso com este programa para 2024/2025, tendo em conta a 

estratégia de incremento da sustentabilidade local - ambiental, social e económica - e 

valorizando os processos de cidadania participativa.

Do processo de candidatura a este programa, no indicador de “Mobilização, Capacitação 

e Educação para a Sustentabilidade” – sub-indicador “Ações de formação dirigidas aos 

trabalhadores da Junta de Freguesia” faz parte o Questionário Eco-Funcionários XXI. 

Foram submetidos 31, num universo de 40 colaboradores e membros do Executivo, tendo 

correspondido a uma percentagem de 73,87%.

No que se refere aos resultados da produção dos painéis fotovoltaicos, ao longo deste 

trimestre registamos uma produção de 2413 Kwh, dos quais cerca de 71% foram utilizados 

para consumo interno e os restantes 29% exportados para a rede.  Esta produção satisfez 

23% das nossas necessidades energéticas.

Tabela 10 –  Saída fotovoltaica vs consumo de carga (produção / utilização) setembro 2024
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Tabela 11 –  Saída fotovoltaica vs consumo de carga (produção /utilização) outubro 2024

Tabela 12 –  Saída fotovoltaica vs consumo de carga (produção /utilização) novembro 2024
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S E R V I Ç O S 
D E  S U P O R T E
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INTRODUÇÃO

A Unidade de Serviços de Suporte é uma unidade orgânica que, no âmbito da sua

representação, compreende 3 (três) grandes áreas de atuação da Freguesia:

›	 Gestão Administrativa, Cemiterial e Comercial;

›	 Gestão Financeira e Patrimonial;

›	 Gestão de Recursos Humanos. 

Com o objetivo de alcançar e concretizar os objetivos estabelecidos para as subunidades 

orgânicas, foi dado especial destaque à implementação das metas definidas por este 

executivo para o período de setembro a novembro, entre as quais se destacam:

›	 A continuação da implementação da desmaterialização dos processos, com destaque 

nos Módulos Medidata, Gestão de Ensino e Feiras e Mercados;

›	 Finalização dos procedimentos e processos, no âmbito da extensão de âmbito 

do Sistema de Gestão de Qualidade a todos os serviços da JFR. Este processo, 

que se soma aos serviços já existentes, incluiu a revisão de todos os requisitos que 

complementam os procedimentos e as instruções de trabalho do Sistema de Gestão da 

Qualidade (SGQ).”

›	 Na subunidade da Gestão Administrativa e Cemiterial, mais especificamente na Gestão 

Cemiterial, foi dada priorização à gestão eficaz e justa do espaço cemiterial, de forma a 

garantir possíveis ocupações dos Ossários/Columbários finalizados este ano.

Neste relatório, apresentamos de forma detalhada o desenvolvimento das atividades 

e serviços realizados por esta Unidade Orgânica, destacando o progresso das ações 

implementadas, a execução das metas estabelecidas e o contributo de todos os envolvidos 

para a prestação de um serviço de excelência.

Carla Sousa  - Dirigente Intermédio de 2º Grau
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GESTÃO ADMINISTRATIVA, CEMITERIAL E COMERCIAL

Subunidade de Gestão Administrativa, Cemiterial e Comercial, com a preocupação diária 

num trabalho centrado nas respostas às necessidades manifestadas pelos fregueses e 

residentes na freguesia, esta subunidade agrega os serviços administrativos (Atendimento, 

Espaço Cidadão e CTT), os serviços cemiteriais, os mercados e feiras e a modernização 

administrativa. 

Os Serviços Administrativos durante este período exerceram a sua ação nas seguintes 

áreas: 

›	 Atendimento, esclarecimento e resolução das situações apresentadas pelos cidadãos; 

›	 Atendimento telefónico e encaminhamento de chamadas;

›	 Agendamento de atendimentos:

¬	 Gabinete de Ação Social

¬	 Gabinete de Inserção Profissional

›	 Emissão de atestados para vários fins, confirmações e certidões; 

›	 Certificações de fotocópias;

›	 Tratamento e arquivo de toda a documentação geral e digital; 

›	 Gestão das inscrições para atividades organizadas pela Junta de Freguesia;

›	 Apoio na submissão das candidaturas online, no site da Domus Social ao programa 

PORTO SOLIDÁRIO através do preenchimento de um formulário e documentação 

anexada;

›	 Apoio na submissão das candidaturas online, a habitação social nos sites: Portal da 

Habitação e IHRU e Domus Social, através do preenchimento de um formulário e 

documentação anexada; 

›	 Início do registo e tratamento de candidaturas de fregueses no âmbito de Ação de 

Fundo Ambiental (apoio à aquisição de gás - botija);

›	 Apoio nas candidaturas na segunda fase do Vale de Eficiência através de um formulário 

disponibilizado no site do Fundo Ambiental;
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Tabela 13  – Análise quantitativa por tipo de atendimento

›	 Apoio na submissão dos formulários e documentos necessários para requerer o 

Complemento Solidário para Idosos;

›	 Participação na implementação, manutenção e proposta de ações de melhoria do 

Sistema de Gestão da Qualidade, cumprindo as várias atividades que estão descritas 

nos documentos do SGQ.

O serviço de atendimento registou no período em referência os seguintes valores, 

correspondendo às áreas de maior relevância nesta Junta:

Gráfico 13 – Distribuição dos diferentes tipos de atendimentos em Ramalde

Período
Atestados 
Emitidos

Registo 
Canídeos 
Gatídeos

Serviços 
Espaço 

Cidadão

Serviços 
do 

Cemitério

Ponto 
CTT

Licenciamentos 
e/ou Mercados

GIP
Serviço 
Social

Outros 
Atendimentos

01/09/2024 

a 30/11/2024
1926 338 369 201 2381 98 63 141 426

CTT; 2381

Cemitério; 201

Licenciamentos/Mercados; 98

Atestados; 1926

Outros 
atendimentos; 426

GIP; 63

Serviço Ação Social; 
141

Espaço Cidadão; 
369

Canídeos/Gatídeos; 
338
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	› Recenseamento Eleitoral 

¬	 Atualização de morada dentro da mesma freguesia é feita nos nossos serviços, só 

para quem possui Bilhete de Identidade. Para quem possui Cartão de Cidadão a 

atualização é automática.

¬	 Recenseamento eleitoral de cidadãos portugueses e brasileiros com 

estatuto de igualdade, assim como de cidadãos e cidadãs dos Estados-

Membros da União Europeia, do Reino Unido com residência em Portugal 

(anterior ao Brexit), do Brasil (sem estatuto de igualdade) e de Cabo Verde 

(com título válido de residência em Portugal há mais de dois anos) e da 

Argentina, Chile, Colômbia, Islândia, Noruega, Nova Zelândia, Peru, Uruguai 

e Venezuela (com título de residência em Portugal há mais de três anos). 

	› Canídeos e Gatídeos

Atendimento ao público no âmbito do registo e licenciamento de canídeos e gatídeos 

(consulta dos respetivos boletins de vacinas para verificação da vacina da raiva; 

emissão de guias de receita e cobrança); 

	› Ponto de CTT

¬	 Aceitação de correio nacional e internacional;

¬	 Gestão diária de avisados;

¬	 CTT Expresso nacional e internacional;

¬	 Serviço Siga;

¬	 Produtos financeiros;

¬	 Venda de envelopes, saquetas almofadadas, embalagens, postais e selos; 

¬	 Emissão e Pagamento de vales;

¬	 Pagamento de portagens;

¬	 Carregamento de telemóveis.
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	› Mercados de Levante

¬	 Gestão dos Mercados de Levante: Campinas, Francos e Viso;

¬	 Iniciou-se o processo de informatização na Aplicação Medidata, no Módulo Feiras 

e Mercados, de toda a informação dos ocupantes dos mercados de levante;

¬	 Recuperação de taxas de ocupação em atraso e regularização das mensalidades 

em atraso de água e luz.

	› Venda ambulante permanente

¬	 Foram requeridos e atribuídos por ajuste direto, dois locais desocupados, destinados 

à venda permanente de artigos desportivos.

	› Prestação do Serviço de Restauração de bebidas de Carácter não sedentário em 

eventos

¬	 As licenças para a prestação de serviços de restauração e bebidas de caráter não 

sedentário em eventos foram emitidas sempre que solicitadas, por meio do Balcão 

do Empreendedor, para os locais designados para esse fim.

	› Cemitério

¬	 Gestão diária do espaço e atendimento personalizado;

¬	 Pedido para várias operações no cemitério, tais como: abertura de covais, 

inumações, exumações, transladações, depósitos nas Capelas Mortuárias, licenças 

para diversos fins e averbamentos;

¬	 Atualização de registos de inumações, exumações, trasladações;

¬	 Procedeu-se à publicação do edital e ao envio de circulares para os responsáveis 

das sepulturas, cujas inumações tenham ocorrido há mais de 3 anos, das secções 

1B, 1C e 2ª, para agendamento das datas de realização das exumações e destino das 

ossadas.
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¬	 Procedeu-se à elaboração do edital e respetivas circulares para remeter aos 

responsáveis pelas ossadas não reclamadas, que se encontram depositadas 

no ossário geral, do Cemitério de Ramalde, para acordar com os serviços de 

atendimento da Junta de Freguesia, no prazo de 30 dias a contar da data de 

publicação do edital, o destino a dar às ossadas.

¬	 Reforço de utensílios de utilização comum, nomeadamente baldes e vassouras;

¬	 Arrendamento de ossários e columbários;

¬	 Continuação do processo de informatização dos dados do cemitério de Ramalde;

¬	 Manutenção, conservação e limpeza do cemitério;

	› Espaço Cidadão

¬	 Este espaço disponibiliza quatro postos de atendimento digital assistido, onde são 

prestados cerca de 70 serviços entre os quais, se encontram a renovação da carta 

de condução, o pedido da chave móvel digital, a marcação de consultas médicas, 

o pedido de certidões ou o tratamento de assuntos relacionados com o Instituto 

de Emprego e Formação Profissional, com a Autoridade para as Condições 

de Trabalho, com a Caixa Geral de Aposentações, Instituto de Habitação e da 

Reabilitação Urbana, Segurança Social, Autoridade Tributária, Agência para a 

Integração Migrações e Asilo entre outros e serviços de âmbito municipal.

No âmbito da modernização administrativa deu-se continuidade à implementação da 

desmaterialização dos processos, com maior incidência nos Módulos da Gestão de Ensino 

e no Módulo Feiras e Mercados, procedeu-se ainda à aquisição de um novo sistema de 

controlo e gestão de assiduidade, com instalação de 5 equipamentos físicos, para as 

instalações da JFR, Cemitério, Ramalde Solidário e UNIR e ainda um software Kairos 

profissional (cloud), que permitirá a realização das picagens em versão mobile. 
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GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL

Subunidade de Gestão Financeira e Patrimonial, compreende a gestão da atividade 

contabilística e financeira da Junta, a gestão das aquisições de bens e serviços 

(contratação pública) e a gestão do património. 

No período em referência foi dado o devido cumprimento de todas as obrigações legais, 

nomeadamente:

›	 Foram fornecidas as informações à Direção Geral das Autarquias Locais (DGAL) 

relativas aos fundos disponíveis, aos mapas de pagamentos em atraso, aos fluxos de 

caixa, bem como à informação mensal sobre o desempenho orçamental e financeiro, 

no âmbito do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 

Públicas (SNC-AP). Estes dados foram submetidos no Sistema de Informação para o 

Subsetor da Administração Local (SISAL) e na Unidade de Implementação da Lei de 

Enquadramento Orçamental (UniLEO).

›	 Foi disponibilizada à Autoridade Tributária (AT) a informação mensal sobre a faturação 

(SAFT) de clientes/utentes e os descontos aplicados aos funcionários.

No âmbito do aprovisionamento e da contratação pública, foram realizadas as atividades 

relacionadas com a aquisição de bens e serviços por meio de ajuste direto simplificado. 

Isso incluiu a negociação com fornecedores, a elaboração de requisições, cabimentos e 

compromissos, bem como o controlo das aquisições necessárias ao bom funcionamento 

dos diversos serviços e ao apoio à população, nomeadamente no âmbito da ação social.

No que se refere aos Procedimentos de Contratação Pública, por Ajuste Direto Geral e 

Consulta Prévia, foram realizadas as seguintes adjudicações:
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	› Ajuste Direto Geral

¬	 Fornecimento e colocação de corrimões nas escadas e rampas de acesso das 

Capelas Mortuárias – Projeto PRR.

›	 Não se realizaram procedimentos por consulta prévia neste trimestre.

No âmbito dos Projetos do Fundo de Apoio ao Associativismo Portuense e Orçamento 

Colaborativo, ao longo deste trimestre, continuamos a realizar o acompanhamento 

rigoroso da execução dos mesmos. Este acompanhamento contínuo é essencial para 

garantir a correta aplicação dos recursos, assegurar a transparência na gestão dos projetos 

e o cumprimento dos objetivos estabelecidos, contribuindo de forma significativa para 

o desenvolvimento e a valorização do associativismo e da participação cidadã na nossa 

freguesia.

Adicionalmente, nos meses de setembro e novembro, foram ainda lançados novos 

projetos no âmbito do VI Orçamento Colaborativo de Ramalde e do Fundo de Apoio ao 

Associativismo Portuense 2024. As formalizações contratuais destes projetos ocorreram 

em duas cerimónias distintas, que se realizaram no Salão Nobre da Junta de Freguesia de 

Ramalde, nos dias 30 de setembro e 15 de novembro, respetivamente.

Estas Cerimónias reforçaram o compromisso da Junta com o apoio ao associativismo local 

e à promoção de projetos que beneficiem a comunidade.

A Subunidade de Gestão Financeira e Patrimonial desempenha um papel crucial no 

funcionamento da Junta de Freguesia de Ramalde, assumindo o compromisso diário de 

colaborar com as diversas unidades orgânicas. Este trabalho é fundamental para assegurar 

a transparência, a eficiência e a correta administração dos recursos públicos, garantindo, 

assim, a boa gestão financeira e patrimonial, que são essenciais para o cumprimento das 

responsabilidades e a confiança da comunidade na gestão da freguesia.
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GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subunidade de Gestão de Recursos Humanos, permite a gestão e administração dos 

recursos humanos da Autarquia, para a sua valorização e formação, orientada para o 

desenvolvimento pessoal e profissional de todos os colaboradores.  

Neste trimestre, a prioridade foi o início do Ano Letivo 2024/2025 das AEC/CAF/RB, 

com a contratação efetiva dos técnicos necessários. Além disso, foram alinhadas ações 

estratégicas, tendo em vista as necessidades atuais e futuras, com um foco claro no 

desenvolvimento contínuo da Junta de Freguesia de Ramalde. Este planeamento permitiu 

otimizar processos e recursos, assegurando a excelência na prestação de serviços e a 

satisfação de todos os envolvidos. 

Nesse sentido, destacamos as seguintes iniciativas:

›	 Admissão de 38 Técnicos para o desenvolvimento das AEC’s e CAF/RB para o ano letivo 

2024/2025;

›	 No âmbito da Gestão da Qualidade, foi estabelecida uma articulação com os 

consultores da Sinase para apoiar na revisão e atualização de toda a documentação dos 

procedimentos relacionados com a norma ISO 9001, especificamente no que se refere à 

Gestão de Recursos Humanos;

›	 Conclusão da elaboração do “Guia do Trabalhador”, onde constam todas as 

informações relativas às normas internas, aplicáveis a todos os colaboradores da JFR;

›	 Elaboração de um Código de Conduta para os Colaboradores, para salvaguarda da 

integridade e valores éticos, em consonância com a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, da Lei nº 35/2014, de 20 de junho 

e com a Carta Ética da Administração Pública e com as especificidades das funções 

desempenhadas;
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›	 Abertura e término do procedimento concursal extraordinário para admissão de 

Técnicos para o desenvolvimento da CAF/RB para o ano letivo 2024/2025;

›	 Agendamento das consultas no âmbito da Medicina no Trabalho, no seguimento da 

recente aquisição de serviço que preenche os requisitos específicos da JFR;

›	 Adjudicação e instalação de um novo sistema de controlo de registo de assiduidade, 

que incluiu as seguintes ações:

¬	 Alimentação da plataforma associada ao novo sistema de registo de assiduidade, 

permitindo a integração direta com o ERP de processamento de salários;

¬	 Início do processo de implementação de um sistema de picagens em modo 

“mobile”, garantindo o registo diário de presenças de todos os colaboradores, 

independentemente do regime em que cumpram o seu horário de trabalho;

¬	 Início do processo de revisão do circuito de aprovação de ausências e férias, com 

o objetivo de simplificar o procedimento atual, eliminar a circulação de papel e 

reforçar o compromisso da nossa freguesia enquanto Eco Freguesia.

›	 Prospeção para delineamento do plano formativo para o ano 2025.

Relativamente à formação desenvolvida no trimestre, verificou-se:

›	  “Kairos”, plataforma do novo sistema de registo de assiduidade, com a duração de 2h;

›	 “Bootcamp” no âmbito do concurso Laboratório de Inovação Social, com a duração de 

16h; 

›	 “Gestão do Voluntariado”, com a duração de 7h;

›	 “Porto, Cidade e Comunicação”, com a duração de 4h;

›	 “RH Meeting Porto”, com a duração de 16h;

›	 “Suporte Básico de Vida e DAE”, com a duração de 7h;

›	 “Formação Inicial Espaço Cidadão”, com a duração de 60h;

›	 “CTT”, com a duração de 35h.
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Toda e qualquer ação é pensada e trabalhada com o intuito de garantir a satisfação e 

motivação dos colaboradores da Autarquia, o que se traduzirá num serviço de excelência 

para com todos os que nos procuram.
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G A B I N E T E  D E 
A P O I O  T É C N I C O 
E  E S T R A T É G I C O
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SECRETARIADO

›	 Apoio técnico administrativo às reuniões do órgão executivo, assegurando a execução 

das suas deliberações, despachos e decisões;

›	 Colaboração e apoio à Presidente da Junta na área administrativa e tratamento dos 

elementos para a elaboração de propostas e respostas diversas;

›	 Organização do processo de protocolos da Freguesia com entidades diversas, 

mantendo atualizadas as informações relativas à origem e destino dos documentos;

›	 Preparação dos contactos exteriores, organização da agenda, marcação de reuniões 

com entidades externas e tratamento da correspondência protocolar;

›	 Receção e prestação de informações e encaminhamento para os serviços respetivos;

›	 Receção e registo de correspondência recebida e expedida;

›	 Gestão de ocupação do Salão Nobre da Junta e sala de Formação;

›	 Cooperação com todos os serviços da Junta;

›	 Coordenação e programação de todas as ações e procedimentos de apoio ao 

funcionamento do órgão executivo;

›	 Colaboração e apoio ao Presidente da Assembleia na área administrativa e tratamento 

dos elementos para a elaboração de propostas e respostas diversas;

›	 Apoio técnico administrativo às reuniões do órgão deliberativo, assegurando a 

execução das suas deliberações;

›	 Revisão dos atestados antes da assinatura pela Presidente da Junta, incluindo a 

verificação e confirmação das testemunhas presenciais.
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GABINETE DE COMUNICAÇÃO 

Durante este trimestre, foram realizadas diversas ações estratégicas em áreas essenciais 

para o Gabinete de Comunicação, modernização e suporte administrativo da Junta.

Assim, foi mantido o apoio à implementação da modernização administrativa, permitindo 

uma melhoria e maior rapidez nos processos, agora digitais. Este trabalho contribuiu para a 

eficiência interna e para a prestação de um serviço mais célere e eficaz aos cidadãos.

Essas ações demonstram o compromisso da autarquia em modernizar processos, melhorar 

a comunicação com os cidadãos e fortalecer a imagem institucional, contribuindo para 

uma gestão mais eficiente e transparente.

A área de suporte informático continuou a ser uma prioridade, com intervenções 

solicitadas pelas diferentes áreas, o Gabinete de Comunicação assegurou o 

funcionamento contínuo dos sistemas e equipamentos.

As redes sociais continuaram a desempenhar um papel crucial na comunicação com a 

comunidade, promovendo diferentes iniciativas da Junta de Freguesia de Ramalde, com o 

objetivo de melhor informar, assim como, fortalecer a proximidade com os Ramaldenses.

Por forma a apoiar a comunicação online, através das redes sociais, mas também a 

divulgação física, foram produzidos cartazes e banners destinados à divulgação das 

várias atividades, garantindo uniformidade na identidade visual e alinhamento com as 

diretrizes gráficas institucionais. Estes materiais desempenharam um papel essencial na 

comunicação visual, tanto online quanto offline, reforçando a imagem da autarquia.

O gabinete de Comunicação garantiu ainda a produção gráfica de todos os materiais 

institucionais, incluindo relatórios.
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O website foi regularmente atualizado com informações relevantes, como editais, notícias 

e fotografias de eventos, garantindo que os cidadãos tenham acesso a conteúdos atuais e 

pertinentes.

Por fim, e a cargo da Empresa Wiremaze com o apoio funcional do Gabinete de 

Comunicação, demos início ao desenvolvimento da aplicação móvel da Junta, com vista a 

melhorar a interação dos fregueses com os serviços disponíveis, especialmente no projeto 

“Viver Ramalde”. Brevemente esta APP será disponibilizada nas Stores da Google e da 

Apple.

Ainda no decorrer deste período foram realizados registos fotográficos dos seguintes 

eventos:

›	 Visita ao CKGP - Centro de Karate Goju-Ryu do Porto

›	 Formação promovida pela Dynargie;

›	 Projeto Bairro Feliz, Pingo Doce;

›	 15º Aniversário Loja Social;

›	 Cerimónia de Assinatura de Contratos no âmbito do VI Orçamento Colaborativo;

›	 Festival de Tunas Seniores;

›	 Apresentação do plano formativo da UNIR – Universidade Intergeracional de Ramalde;

›	 Visita à Assembleia da Républica, no âmbito do projeto Semear Cidadania;

›	 Visita à Residência Partilhada de Francos;

›	 Passeio Sénior de São Martinho;

›	 Cerimónia de Assinatura de Contratos no âmbito do Fundo de Apoio ao Associativismo 

Portuense;

›	 Obras no Cemitério de Ramalde.
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Figuras 46 e 47 - Cartaz 15º Aniversário Loja Social

Materiais gráficos desenvolvidos 

Figuras 48 e 49 -  Cartaz Atelier de Costura



A T I V I D A D E S  D E S E N V O L V I D A S  E  I N F O R M A Ç Ã O  F I N A N C E I R A

4 º  T R I M E S T R E  2 0 2 4

8 1

Figuras 51 e 52 - Cartaz Festival de Tunas Seniores

Figura 50 - Cartaz Abertura Ano Lectivo na UNIR
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Figuras 53 e 54 - Cartaz Feira de Outuno

Figura 55 - Cartaz Mistérios e Feitiços em Ramalde



A T I V I D A D E S  D E S E N V O L V I D A S  E  I N F O R M A Ç Ã O  F I N A N C E I R A

4 º  T R I M E S T R E  2 0 2 4

8 3

Figuras 56 e 57 - Cartaz Passeio Sénior S. Martinho

Figuras 58 e 59 -Cartaz Campanha Recolha de Bens
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Figuras 60 e 61 - Cartaz Passeio Sénior de Verão
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Dias Comemorativos Assinalados

Figuras de 62 a 87 - Banners Dias Comemorativos Assinalados
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Sinalética

Material de Apoio

Figuras 68 e 69 - Sinalética

Figuras 70 -  Material de Apoio

Sempre que necessário é assegurada a produção de sinalética.

Sempre que necessário, o Gabinete de Comunicação garante material de apoio 

e adaptações, às diferentes áreas, tais como Diplomas, Certificados, Cheques, 

Organogramas, entre outros.
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Certificados

Cheques Fundo de Apoio ao Associativismo Portuense

Cheques Orçamento Colaborativo

Figuras 72 a 77 - Material de Apoio
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Senhas Piscinas

Fardamento Walking Football

Figuras 78 a 79 -  Senhas

Figuras 80 a 81 -  Fardamento
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Capas Roteiro de Ramalde

Figuras 82 a 83 -  Fardamento

Redes Sociais

A Junta de Freguesia de Ramalde está presente nas principais redes sociais, 

nomeadamente: Facebook, Instagram, Youtube e Linkedin.

O Gabinete de Comunicação utiliza as redes sociais para divulgar todas as atividades 

e reforçar a imagem e a comunicação institucional da Junta de Freguesia de Ramalde. 

Seguindo as diretrizes do Manual de Normas Gráficas, o objetivo é construir uma marca 

próxima dos fregueses, fortalecendo a sua notoriedade e divulgando as suas distintas 

ações.
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ANÁLISE COMPARATIVA REDES SOCIAIS

 Período Atual 2024

setembro outubro novembro Total 
Total  

(média mensal)

Rede Social FB IG FB IG FB IG FB IG FB IG

Publicações 48 47 54 55 47 47 149 149 49,7 49,7

Stories 0 24 0 26 27 19 27 69 9,0 23,0

Alcance 23 683 13 805 39 027 2 187 10 931 4 626 73 641 20 618 24 547 6 873

Seguidores         6 950 1 158        

Visitas 7 485 465 8 091 331 6 359 356 21 935 1 152 7 312 384

Interações 3 524 1 067 3 983 757 3 414 882 10 921 2 706 3 640 902

ANÁLISE COMPARATIVA REDES SOCIAIS

Período Anterior 2024

junho julho agosto Total 
Total  

(média mensal)

Rede Social FB IG FB IG FB IG FB IG FB IG

Publicações 53 54 61 58 40 40 154 152 51,3 50,7

Stories 0 126 8 22 19 24 27 172 9,0 57,3

Alcance 43 400 8 200 52 300 2 400 42 600 2 000 138 300 12 600 46 100 4 200

Seguidores -   -  -  - 6 669 996 6 669 996 6 669 996

Visitas 12 700 8 200 9 500 464 6 600 363 28 800 9 027 9 600 3 009

Interações 5 800 1 000 3 500 974 2 600 655 11 900 2 629 3 967 876

Tabela 15 - Análise Comparativa Redes Sociais

Tabela 14 - Análise Comparativa Redes Sociais
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ANÁLISE COMPARATIVA REDES SOCIAIS

Período Homólogo 
2023 VS 2024

Período Atual VS Período Anterior 
2024

Variação
Variação  

(média mensal)

 Rede Social FB IG FB (%) IG (%) FB IG FB (%) IG (%)

Publicações 74 93 98,7% 166,1% -1,7 -1,0 -3,2% -2,0%

Stories 27 33 - 91,7% 0,0 -34,3 0,0% -59,9%

Alcance -4 459 18 226 -5,7% 762,0% -21 553 2 673 -46,8% 63,6%

Seguidores 861 475 14,1% 69,5% 0 0 - -

Visitas 6 435 552 41,5% 92,0% -2 288 -2 625 -23,8% -87,2%

Interações 3 921 2 706 56,0% --- -326 26 -8,2% 2,9%

ANÁLISE COMPARATIVA 
REDES SOCIAIS

 Período Atual 
Homólogo 2023

Total 

 Rede Social FB IG

Publicações 75 56

Stories 0 36

Alcance 78 100 2 392

Seguidores 6 089 683

Visitas 15 500 600

Interações 7 000 0

Tabela 17 - Análise Comparativa Redes Sociais

Tabela 16 - Análise Comparativa Redes Sociais
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Da análise dos números podemos concluir que genericamente estamos bem no 

que concerne ao crescimento verificado no período homólogo, em que se verificam 

crescimentos substanciais em todas as rúbricas, excetuando o alcance das publicações no 

Facebook. Tal, deve-se ao facto das métricas do Facebook terem sido alteradas afetando 

também a análise que se verifica dos números respeitantes ao Período Atual vs Período 

Anterior, levando em linha de conta que o número de publicações se manteve similar em 

ambos os períodos. 

A forma como a plataforma Meta divulga e apresenta os conteúdos produzidos pela Junta 

de Freguesia de Ramalde ao seu público alvo, é uma variável que não é controlável pela 

Junta. Mediante esta nova política definida pela Meta, o Gabinete de Comunicação estará 

atento à evolução dos números e ao seu impacto junto do nosso público alvo.

A presença de um elemento, resultante da parceria com o IEFP – Instituto de Emprego 

e Formação Profissional, permitiu manter a dinamização das Redes Sociais da Junta de 

Freguesia de Ramalde.

Por forma a dinamizarmos notícias de maior impacto, foi realizado um investimento na 

plataforma de gestão de Redes Sociais, com o objetivo de aumentar o alcance das notícias 

divulgadas.

No seguimento de todos os comentários, mensagens, pedidos, que os fregueses 

nos enviam através das redes sociais, foi dado o devido seguimento, resposta e 

reencaminhamento nos diferentes âmbitos, nomeadamente para o serviço de Ação Social, 

Desporto, Espaço Atendimento e Viver Ramalde.
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Website

Com mais um passo na Modernização Administrativa, iniciou-se a implementação no 

nosso Site, da configuração do Internet Bot – um assistente virtual que esclarece dúvidas 

simples sobre o âmbito de atuação da Junta de Freguesia de Ramalde. Este, deverá 

frequentemente ser alimentado com novos conteúdos.

Manteve-se a atualização e a inserção de novos conteúdos no site da Junta de Freguesia 

de Ramalde, incluindo editais, iniciativas, fotografias e notícias relevantes para a população.

Figuras 84, 85 e 86 - Internet Bot
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Informática

A Junta de Freguesia de Ramalde, continua a apostar na Modernização Administrativa, 

construindo uma base estrutural informática, que garanta uma atividade orgânica e célere, 

entre procedimentos, colaboradores, entidades e Fregueses. 

Neste âmbito foi dado apoio às necessidades identificadas pelas Áreas e pela entidade 

contratada.

Também, no decorrer deste trimestre, foi instalado um novo sistema de controlo de 

assiduidade da responsabilidade da área de Recursos Humanos, tendo o Gabinete de 

Comunicação dado o seu contributo, apoiando assim, na tomada de decisão.

Está em fase final de implementação uma aplicação móvel, alimentada através de 

conteúdos do site e que tornará o contacto com os Fregueses, mais acessível e direto, 

permitindo, por exemplo, reportar ocorrências para o “Viver Ramalde” de forma mais 

simples. 

No decorrer deste trimestre, manteve-se a manutenção da base de dados de gestão de 

ativos, na plataforma dedicada ao inventário de equipamentos informáticos. 

O manual de Normas de Utilização e Segurança, assim como o termo de responsabilidade 

sobre os equipamentos informáticos, encontra-se em fase final de elaboração.

Internamente foi prestada assistência de primeira linha, filtrando os problemas e 

encontrando soluções. Sempre que tal não foi possível, o tema foi reencaminhado para a 

empresa que nos presta assistência informática.
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Esta assistência traduz-se sobretudo nos seguintes parâmetros:

›	 Ajudar a instalar, configurar e manter a estrutura informática da autarquia;

›	 Configurar aplicações de software sempre e quando for necessário;

›	 Prestar suporte geral aos utilizadores de computadores, quer na Junta de Freguesia de 

Ramalde, assim como, na UNIR- Universidade Intergeracional de Ramalde;

›	 Efetuar a instalação e manutenção de vários periféricos, bem como instalação e/ou 

atualização de patches importantes;

›	 Gerir reports da equipa, sobre redes, sistemas e aplicações, articulando com o suporte 

técnico informático externo;

›	 Executar várias tarefas, como a verificação e revisão de conteúdo, introdução de 

dados, manutenção de base de dados e utilização de impressoras e equipamentos 

semelhantes;

›	 Apoio e suporte ao funcionamento das impressoras;

›	 Apoio ao equipamento de gestão de filas de espera;

›	 Reportar problemas técnicos referentes a anomalias da Medidata.

O Gabinete de Comunicação faz o acompanhamento e apoio na resolução do problema, 

sempre que necessário. 
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VIVER RAMALDE

O projeto “Viver Ramalde” tem por base a melhoria da qualidade de vida de todos os 

Ramaldenses e de quem nos visita diariamente.

Foi formada uma equipa de colaboradores, residentes em todas as áreas da freguesia, 

com a missão de nos fazer chegar todos os aspetos a intervir, alterar ou corrigir, no que 

diz respeito às áreas sociais, económicas, ambientais, saúde, segurança, mobilidade ou 

qualquer outra que seja motivo de preocupação ou sugestão de melhoria.

Este projeto, alimentado diariamente pela participação ativa da população, foi 

amplamente divulgado através de diversos canais de comunicação, incluindo atendimento 

presencial, telefone, site oficial, flyers, Facebook e Instagram. O objetivo é garantir que as 

preocupações da comunidade, nas áreas indicadas, cheguem de forma eficaz aos serviços 

da Junta.

Neste contexto foram efetuadas diligências junto dos diversos serviços municipais com 

vista à resolução de algumas situações pendentes, das quais se destacam as seguintes:

	› Av. ª Antunes Guimarães e Praceta Jaime Cortesão – anomalias na Infraestrutura 

de Iluminação Pública: foi enviado email às Águas e Energia do Porto e recebemos a 

resposta que já se encontra resolvido;

	› Rua Manuel Pinto de Azevedo, Túnel de Francos, Rua Frederico Ozanam, Rua do 

Conde da Covilhã, Rua António Silva Marinho, Rua São João Bosco, Rua Delfim 

Ferreira e Rua de Francos – remoção de graffitis: foi enviado email ao Departamento 

Municipal e a situação já se encontra resolvida;

	› Rua Rocha Peixoto, Rua de D. Estevão da Gama – ninho de vespas asiáticas: foi 

enviado email ao Departamento Municipal e a situação já se encontra resolvida;

	› Travessa de Requesende, Rua das Cruzes, Rua Ramalde do Meio, Av.ª Dr. 

Antunes Guimarães, Rua Ramalde do Meio – remoção de ervas: foi enviado email 
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ao Departamento Municipal de Espaços Verdes e Gestão de Infraestruturas Porto e a 

situação já se encontra resolvida;

	› Rua de D. Jerónimo de Azevedo – buracos no passeio - foi enviado ao Departamento 

Municipal de Gestão e Obras do Porto, a situação já se encontra resolvida;

	› Rua das Andresas – pintura de passadeira: foi enviado email ao Departamento 

Municipal da Mobilidade e a situação já se encontra resolvida;

	› Rua de Adelaide Estrada – entupimento de bueiros: foi enviado um email ao 

Departamento Municipal e a situação já se encontra resolvida;

	› Rua D. Estevão da Gama – desratização: foi enviado email ao Departamento Municipal 

e a situação já se encontra resolvida;

	› Rua de Fernando Pessoa (Igreja do Foco) – pessoas em condição de sem abrigos e 

higienização do espaço – foi enviado um email ao Serviço de Policiamento Comunitário 

e Porto Ambiente e a situação já se encontra resolvida;

	› Rua Eng. Custódio Guimarães e Bairro de Campinas – manutenção de arvoredo: foi 

enviado email ao Departamento Municipal de Espaços Verdes, recebemos a resposta 

que a mesma será calendarizada de acordo com o plano periódico do arvoredo 

municipal;

	› Travessa das Cruzes, Rua Direita do Viso, Av. ª Vasco da Gama e Rua Central de 

Francos – remoção de ervas: foi enviado email ao Departamento Municipal de Espaços 

Verdes e Gestão de Infraestruturas Porto, recebemos a resposta que o mesmo será 

intervencionado no prazo de 2 meses;

	› Rua da Preciosa – colocação de dissuasores junto a rampa de acesso de 

estacionamento: foi enviado email ao Departamento Municipal da Mobilidade, 

recebemos a resposta da aprovação para a implementação;

	› Rua Sarmento Beires – Viatura abandonada: foi enviado email à Divisão Municipal de 

Apoio Geral da Polícia Municipal, recebemos a resposta que se encontra em fase de 

diligências a efetuar por esta Polícia.
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	› Túnel de Francos – remoção de graffitis

	› Prelada – remoção de graffitis

Antes

Antes

Depois

Depois

Algumas situações foram resolvidas, das quais destacamos as seguintes:



A T I V I D A D E S  D E S E N V O L V I D A S  E  I N F O R M A Ç Ã O  F I N A N C E I R A

4 º  T R I M E S T R E  2 0 2 4

9 9

	› Parque Skate do Viso – remoção de graffitis

Antes Depois

	› Muro STCP – remoção de graffitis

Antes Depois

	› Av.ª Dr. Antunes Guimarães – recolha de lixo

Antes Depois
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	› Igreja do Foco – sem abrigos, higienização do espaço

Antes Depois

	› Travessa da Prelada – remoção de ervas

Antes Depois
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A relevante participação dos voluntários e cidadãos é fundamental para a atuação eficaz 

deste projeto.

Não obstante, a incapacidade da autarquia, por falta de competências/atribuições, para 

intervir nas matérias em questão, a atividade do “Viver Ramalde” tem-se revelado essencial 

como meio de comunicação e sinalização junto das entidades competentes e ainda, como 

forma de acompanhamento das preocupações e necessidades da população. 

	› Avª Boavista Metro BUS – eliminação 3º degrau e colocação de corrimão

Antes Depois
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ANÁLISE ORÇAMENTAL

No que se refere à execução orçamental, apresentamos abaixo os dados relativos até 30 de 

novembro de 2024 (valores em euros)

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL

Classificação Económica
Previsões 
Corrigidas

Executado
Grau de Execução 

(%)
Receitas 2 621 400,00 2 481 884,28 94,68%

Receitas Correntes 2 076 012,97 2 000 462,87 96,36%
Receitas de Capital 67 677,00 3 900,00 5,76%
Outras Receitas 477 710,03 477 521,41 99,96%
Despesas 2 621 400,00 1 934 177,33 73,78%
Despesas Correntes 2 391 400,00 1 767 545,05 73,91%
Despesas de Capital 230 000,00 166 632,28 72,45%

A receita apresenta um grau de execução de 94,68%, o que representou um aumento de 

27,46 pontos percentuais, quando comparado com os valores apresentados no trimestre 

anterior.

Podemos constatar que o que mais contribui para o grau de execução apresentado são as 

receitas das transferências correntes provenientes:

›	 Contratos interadministrativos realizados com a Câmara Municipal do Porto (CMP), 

no valor de €1.272.499,67 que representam 63,61% da execução da receita corrente e 

51,27% da execução da receita total;

›	 Do Fundo de Financiamento de Freguesias e artº. 38, nº. 8, ao abrigo da Lei 73/2013, de 

3 de setembro, no valor total de €425.018,00 o que representa 21,25% da execução da 

receita corrente e 17,12% da receita total.

Relativamente à execução da despesa, a 30 de novembro, apresenta um grau de execução 

total de 73,78%.

De forma mais detalhada, pode-se verificar no que se refere à execução da despesa, e 

conforme se discrimina no quadro abaixo, a maior percentagem refere-se às despesas com 

pessoal que representam 55,71%, seguindo-se a aquisição de bens e serviços com 19,18% e 

as transferências correntes com 16,04%. 

Tabela 18 - Execução da Receita e da Despesa



Tabela 20 - Compromissos Assumidos VS Compromissos por Pagar.

EXECUÇÃO DA DESPESA

Descrição Executado (*) Grau de Execução (%)

Despesas com o Pessoal 1 077 434,84 55,71%

Aquisição de Bens e Serviços 371 065,05 19,18%

Juros e Outros Encargos 0,48 0,00%

Transferências Correntes 310 258,36 16,04%

Outras Despesas Correntes 8 786,32 0,45%

Aquisição de Bens de Capital 166 632,28 8,62%

Total 1 934 177,33 100,00%

Dos compromissos assumidos indicamos:

COMPROMISSOS ASSUMIDOS

Descrição
Compromissos 

Assumidos
Compromissos 

por Pagar

Despesas com pessoal 1 193 940,73 116 505,89
Despesas Aquisição de Bens, dos quais destacamos: 109 588,64 18 995,72
· Gasóleo 6 032,01 358,40
· Alimentação (produtos alimentares, confecionados e para 
confecionar)

71 291,80 14 014,19

· Material de Educação, Cultura e Recreio 11 789,91 1 872,88
Despesas Aquisição de Serviços, dos quais destacamos: 352 129,20 71 657,07
· Encargos com as instalações (água, Eletricidade, Gás) 44 165,24 6 187,12
· Conservação de bens 12 744,77 613,60
· Comunicações 15 544,13 2 732,54
· Transportes 40 132,87 3 276,85
· Assistência Técnica 12 936,43 2 420,09
· Outros trabalhos especializados 60 151,36 29 834,34
· Outros-Animação, Desportivas e Culturais 36 949,35 2 305,00
Juros e Encargos Financeiros 0,48 0,00
Transferências Correntes Totais: 494 760,69 184 502,33
· Outros-Escolas 8 000,00 0,00
· Instituições c/ Fins Sociais, Culturais, Desportivas,  
Recreativos ou  Educacionais

34 491,00 5 760,42

· Orçamento Colaborativo 210 000,41 102 653,52
· Fundo de Apoio ao Associativismo Portuense 200 223,85 69 831,21
· Famílias 42 045,43 6 257,18
Outras Despesas Correntes 10 078,69 1 292,37
Despesas de Capital 191 919,36 25 287,08
Total 2 352 417,79 418 240,46

 
(*) A coluna “Executado” indica o valor da Despesa paga em cada rubrica indicada.

Tabela 19 - Execução da Despesa



Do total dos compromissos assumidos existe um valor de €3.137,00 registado em faturas 

pendentes que correspondem a situações irresolvíveis por parte da Junta por razões, entre 

elas insolvência das empresas credoras, e como tal, não podem ser liquidadas. Encontramo-

nos a efetuar as diligencias necessárias para que consigamos proceder à anulação do valor de 

€3.137,00, deixando de constar nas “obrigações assumidas” da autarquia. Verificando-se que 

no presente ano a maioria destas obrigações perfazem 10 anos.

Projetos a decorrer no âmbito do Orçamento Colaborativo e do Fundo de Apoio ao 

Associativismo Portuense

À data de 30 de novembro os projetos relativos ao Orçamento Colaborativo e ao Fundo de 

Apoio ao Associativismo Portuense apresentavam a seguinte execução:

EXECUÇÃO DOS PROJETOS - ATÉ 30 DE NOVEMBRO

Descrição

N
º  

E
nt

id
ad

es
 

A
p

oi
ad

as

Valor do  
Financiamento

Valor 
Transferido  

pela JF 
Ramalde

Taxa de 
Execução

Data de 
Encerramento

Notas

IV Orçamento 
Colaborativo

14 150 000,00 149 845,03 99,90% Terminado
Projeto 

Encerrado

V Orçamento 
Colaborativo

14 150 000,00 107 346,88 71,56% set/24  

VI Orçamento 
Colaborativo

15 150 000,00 90 000,00 60,00% set/25  

Fundo de Apoio 
ao Associativismo 
2022

16 120 000,00 117 019,46 97,52% Terminado
Projeto 

Encerrado

Fundo de Apoio 
ao Associativismo 
2023

14 120 000,00 87 490,34 72,91% set/24  

Fundo de Apoio 
ao Associativismo 
2024

16 120 000,00 72 000,00 60,00% nov/25  

Total 89 810 000,00 623 701,71 77,00%    

Tabela 21 - Execução dos Projetos do Orçamento Colaborativo e do Fundo do Apoio ao Associativismo 
Portuense.

*Valores em euros



A tabela apresentada representa um breve resumo da execução financeira de todos os 

projetos aprovados no âmbito das várias edições do Orçamento Colaborativo e do Fundo 

de Apoio ao Associativismo Portuense.

De realçar que todas as transferências efetuadas pela Junta de Freguesia de Ramalde fo-

ram efetuadas com base nos termos acordados com as instituições integradas. Em que 

60% do valor do financiamento era transferido no momento da assinatura do contrato, 30% 

no momento que a entidade apresenta uma execução de 75% do projeto e os restantes 

10% no final do respetivo projeto.

Até à data do presente relatório (30 de novembro), já foram totalmente executados o IV 

Orçamento Colaborativo e o Fundo de Apoio ao Associativismo Portuense 2022. Por sua 

vez, em relação ao V Orçamento Colaborativo e ao Fundo de Apoio ao Associativismo Por-

tuense 2023, apesar da data de encerramento do projeto ter ocorrido no mês de setembro 

de 2024, algumas entidades em ambos os projetos, solicitaram o prorrogação do prazo de 

execução para novembro e dezembro de 2024. Todos os pedidos de prorrogação de exe-

cução final do projeto foram devidamente justificados pelas entidades que o requereram. 

Mais se informa que, após o término do prazo de execução as entidades têm 30 dias para a 

apresentação de toda a documentação relacionada ao projeto pelo qual foram financiados.

No passado dia 30 de setembro, realizou-se a cerimónia de assinatura dos contratos com 

as 15 entidades aprovadas no âmbito do VI Orçamento Colaborativo. Nessa fase inicial, e 

conforme o acordado com as instituições, foi efetuada a transferência de 60% dos valores 

aprovados. O período de execução dos projetos tem a duração de 12 meses, com término 

previsto para o dia 30 de setembro de 2025.

Por sua vez, a 15 de novembro de 2024, decorreu a cerimónia de assinatura dos contratos 

referentes ao Fundo de Apoio ao Associativismo Portuense 2024, com as 16 entidades que 

viram as suas candidaturas e valores de financiamento aprovados. De igual forma, nesta 

fase inicial, foram transferidos os 60% iniciais dos valores do financiamento, Os projetos 

têm a duração máxima de 12 meses para a sua implementação, o que se prevê o seu térmi-

no em 15 de novembro de 2025.



DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

BALANÇO

Rubricas
Datas

2024 2023

                       ATIVO    

  Ativo não Corrente 2 134 896,60 1 913 758,49

    Ativos Fixos Tangíveis 2 091 518,63 1 875 445,88

    Ativos Intangíveis 43 377,97 38 312,61

     

  Ativo Corrente 567 260,40 819 809,56

    Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis   5 404,76

    Clientes, Contribuintes e Utentes 11 910,63 7 242,83

    Outras Contas a Receber 6 461,46 37 010,62

    Diferimentos 0,00 2 175,50

    Caixa e Depósitos 548 888,31 767 975,85

Total Ativo 2 702 157,00 2 733 568,05

     

                PATRIMÓNIO LÍQUIDO    

  Património Líquido 2 627 295,75 2 675 831,56

    Património/Capital 1 042 791,27 1 042 791,27

    Resultados Transitados 1 116 571,48 1 035 600,72

    Excedentes de Revalorização 297 985,46 297 985,46

    Resultado Líquido do Período 169 947,54 299 454,11

Total Património Líquido 2 627 295,75 2 675 831,56

     

                      PASSIVO    

  Passivo não corrente    

     

  Passivo corrente 74 861,25 57 736,49

    Fornecedores 42 294,39 11 494,23

    Estado e outros entes públicos 25 044,47 22 701,05

    Fornecedores de investimentos 2 717,87 21 905,07

    Outras contas a pagar 1 706,52 1 636,14

    Diferimentos 3 098,00  

Total Passivo 74 861,25 57 736,49

Total Património Líquido e Passivo 2 702 157,00 2 733 568,05

*Valores em euros

Tabela 22 - Balanço.



*Valores em euros

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS POR NATUREZA 

Rubricas
Datas

2024 2023

  Impostos, contribuições e taxas 146 178,00 134 109,03

  Vendas 2 166,28 4 975,34

  Prestações de serviços e concessões 83 616,20 87 655,22

  Transferências e subsídios correntes obtidos 1 735 582,00 1 467 713,96

  Fornecimentos e serviços externos -380 939,29 -399 789,45

  Gastos com pessoal -1 019 131,62 -777 134,15

  Transferências e subsídios concedidos -329 365,37 -462 500,98

  Outros rendimentos 211,38 291 237,31

  Outros gastos -3 141,54 -177,55

Resultados antes de depreciações e gastos de 
financiamento

235 176,04 346 088,73

     

  Gastos/reversões de depreciação e amortização -67 081,12 -42 443,88

Resultado operacional (antes de resultados 
financeiros)

168 094,92 303 644,85

     

  Juros e rendimentos similares obtidos 4 039,62  

  Juros e gastos similares suportados -2 187,00 -4 190,74

Resultado antes de impostos 169 947,54 299 454,11

     

Resultado líquido do período 169 947,54 299 454,11

Tabela 23  - Demonstração de Resultados por Natureza.



DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Rubricas
Datas

2024 2023

Fluxos de caixa das Atividades Operacionais    

  Recebimentos de clientes 84 020,93 91 886,61

  Recebimentos de contribuintes 47 068,20 45 266,59

  Recebimentos de transferências e subsídios correntes 1 304 745,88 1 198 600,42

  Recebimentos de utentes 90 555,10 87 220,44

  Pagamentos a fornecedores -361 173,06 -391 147,49

  Pagamentos ao pessoal -1 081 533,01 -833 053,30

  Pagamentos de transferências e subsídios -183 323,98 -312 105,12

                      Caixa gerada pelas operações -99 639,94 -113 331,85

  Outros recebimentos/pagamentos 338 844,75 528 989,62

   Fluxos de caixa das Atividades Operacionais (a) 239 204,81 415 657,77

Fluxos de caixa das Atividades de Investimento    

Pagamentos respeitantes a:    

  Pagamentos - Ativos fixos tangíveis -166 632,28 -147 128,63

  Pagamentos - Ativos intangíveis -5 790,48 -6 835,54

Recebimentos provenientes de:    

Fluxos de caixa das Atividades de Investimento (b) -172 422,76 -153 964,17

Fluxos de caixa das Atividades de Financiamento    

Recebimentos provenientes de:    

  Recebimentos - Outras operações de financiamento 4 039,62  

Pagamentos respeitantes a:    

  Pagamentos - Juros e gastos similares -2 187,00 -4 190,74

Fluxos de caixa das Atividades de Financiamento (c) 1 852,62 -4 190,74

     Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c) 68 634,67 257 502,86

                   Efeito das diferenças de câmbio    

Caixa e seus equivalentes de caixa no início do período 478 418,24 510 472,99

Caixa e seus equivalentes de caixa no fim do período 548 888,31 767 975,85

CONCILIAÇÃO ENTRE CAIXA E SEUS 
EQUIVALENTES E SALDOS DA GERÊNCIA

   

  Caixa e seus equivalentes de caixa no início do período 478 418,24 510 472,99

                  Saldo da gerência anterior (SGA) 478 418,24 510 472,99

                        SGA De execução orçamental 477 310,03 509 137,52

                    SGA De operações de tesouraria 1 108,21 1 335,47

  Caixa e seus equivalentes de caixa no fim do período 548 888,31 767 975,85

              Saldo para a gerência seguinte (SGS) 548 888,31 767 975,85

                        SGS De execução orçamental 547 706,95 766 829,37

                    SGS De operações de tesouraria 1 181,36 1 146,48

*Valores em euros

Tabela 24 - Demonstração Fluxos de Caixas.
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Entre setembro e novembro de 2024, o Relatório Trimestral de Informação Financeira 

e das Atividades da Junta de Freguesia de Ramalde evidencia um período de trabalho 

intenso e conquistas significativas. Este trimestre destacou-se pelo fortalecimento do 

trabalho em rede com particulares e instituições, permitindo responder de forma mais 

eficaz às necessidades da comunidade e preparar o caminho para um futuro mais inclusivo 

e sustentável.  

Demos continuidade à modernização administrativa, investindo em tecnologias e 

processos que garantem maior eficiência, proximidade e transparência nos serviços 

prestados. Paralelamente, reforçámos a aposta na intergeracionalidade e na cidadania 

ativa, destacando o impacto do projeto Semear Cidadania, que continua a promover o 

diálogo e a participação de todas as gerações. Este projeto é um exemplo inspirador de 

como todos podem ter voz e contribuir para a construção de uma Ramalde mais coesa e 

solidária.  

A educação foi uma prioridade transversal. Reforçámos as Atividades de Enriquecimento 

Curricular (AECs) e a Componente de Apoio à Família (CAFs), essenciais no suporte 

diário às famílias. O apoio às famílias incluiu também a realização das Atividades de Férias, 

que proporcionaram momentos de lazer e aprendizagem para as crianças, e o apoio na 

comparticipação tanto nas atividades de férias como nas CAFs, aliviando o peso financeiro 

destas iniciativas e garantindo que mais famílias pudessem beneficiar delas.  

Também destacamos o papel da Universidade Intergeracional de Ramalde (UNIR), 

que oferece educação não formal, incentivando o conhecimento e a interação social entre 

diferentes gerações. Estas iniciativas reforçam o nosso compromisso com a aprendizagem 

ao longo da vida e a promoção de uma comunidade mais informada e conectada.  
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No âmbito da Ação Social, mantivemos o nosso foco em apoiar os mais vulneráveis, 

assegurando respostas rápidas e eficazes às necessidades da comunidade. Seja através de 

programas solidários, seja pelo fortalecimento do acompanhamento social, continuamos a 

ser uma referência no apoio direto às famílias e indivíduos em situações de fragilidade.  

Apostámos ainda no exercício físico e na promoção da saúde, através de iniciativas como 

o Walking Football, que incentiva a prática desportiva de forma adaptada, e o programa 

Healthy Ageing, que promove o bem-estar da população sénior. Adicionalmente, 

realçamos a importância do Passeio Sénior, que se consolidou como uma oportunidade 

valiosa para enriquecer culturalmente os nossos séniores e combater o isolamento social. 

Este evento tem promovido momentos de convívio e descoberta, reforçando os laços entre 

a comunidade sénior e o território, em sentido lato, que habitam.  

A Comunicação desempenhou um papel crucial neste trimestre, sendo um canal 

estratégico para divulgar as iniciativas, fortalecer a ligação com os Ramaldenses e fomentar 

a participação ativa da comunidade. Por meio de plataformas digitais, redes sociais e outros 

meios de comunicação, assegurámos que as nossas ações, projetos e apoios chegassem 

a todos, criando uma ponte direta com a população e promovendo a transparência e a 

proximidade.  

As ações realizadas traduzem-se em avanços concretos, sempre com o foco na melhoria 

contínua e no bem-estar dos Ramaldenses. Reforçamos os laços com parceiros locais, 

alicerçando o trabalho em rede como motor de desenvolvimento, e continuamos a 

implementar iniciativas que promovem o progresso sustentável e inclusivo da freguesia.  
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Agradecemos profundamente a todos os colaboradores, parceiros institucionais e 

cidadãos que, com o seu apoio e envolvimento ativo, contribuíram para os resultados 

alcançados. Este sucesso reflete o espírito de união e o esforço coletivo que caracteriza a 

nossa freguesia.  

Enquanto encerramos mais um ciclo de trabalho, reafirmamos o compromisso de 

enfrentar os desafios com criatividade e determinação, promovendo a qualidade de 

vida e a cidadania de forma inovadora e responsável. Estamos confiantes de que, juntos, 

continuaremos a construir uma Ramalde dinâmica e próspera, onde gerações se conectam 

e todos têm um papel a desempenhar.  

Desejamos a todos umas Festas Felizes, repletas de saúde, alegria e harmonia. 

Que 2025 traga novas oportunidades de reforçar o trabalho em rede, aprofundar 

a intergeracionalidade, apoiar a educação formal e não formal, incentivar a prática 

desportiva, fortalecer a ação social, combater o isolamento e promover a participação ativa 

de todos.  

Com os melhores votos de Boas Festas, agradecemos a confiança depositada e reiteramos 

o nosso compromisso de servir Ramalde com dedicação, integridade e visão para o futuro.



A T I V I D A D E S  D E S E N V O L V I D A S  E  I N F O R M A Ç Ã O  F I N A N C E I R A

4 º  T R I M E S T R E  2 0 2 4

1 1 6

Abreviaturas

AEC - Atividades de Enriquecimento Curricular

ARCCD 26 de Janeiro - Associação Recreativa e Cultural Conjunto Dramático 26 de Janeiro

ASAS de Ramalde - Associação de Solidariedade e Acção Social de Ramalde

CAF - Componente de Apoio à Família

CIADC - Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências

CLASP - Conselho Local de Ação Social do Porto

DGAL - Direção Geral de Autarquias Locais

ERPI  - Estrutura Residencial para Pessoas Idosas

FES - Fundo de Emergência Social

GOP - Grandes Opções do Plano

IEFP - Instituto de Emprego e Formação Profissional

IHRU - Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana

INE - Instituto Nacional de Estatística

IPSS - Instituições Particulares de Solidariedade Social

MIAGC - Modelo Integrado de Acompanhamento e Gestão de Casos

OR - Orçamento Retificativo

PA - Plano de Atividades

POCAL - Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais

PPI - Plano Plurianual de Investimentos

REA - Rede de Emergência Alimentar

RSI - Rendimento Social de Inserção

SISAL - Sistema de Informação para o Subsetor da Administração Local

SNC-AP - Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas

UniLEO - Unidade de Implementação da Lei de Enquadramento Orçamental

UNIR - Universidade Intergeracional de Ramalde

URAP - Unidade de Recursos Assistenciais Partilhados

POAPMC - Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carênciadas
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A N E X O S

M A P A S  O R Ç A M E N T A I S
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¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¿
³     ENTIDADE       ³                                                                              ³    DATA    ³ ANO  ³PÁGINA³
³                    ³ R E S U M O   D A   E X E C U Ç Ã O   D A   R E C E I T A   E  D E S P E S A ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³   FREG. RAMALDE    ³                                                                              ³ 2024/12/09 ³ 2024 ³  1   ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄþ
  PERIODO :  Janeiro         / Novembro   
 
¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄ¿
³                      R E C E I T A S                               ³    DOTAÇÃO      ³     EXECUÇÃO     ³ %EXECUÇÃO ³%GLOBAL ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄð
³                RECEITAS CORRENTES                                  ³                 ³                  ³           ³        ³
³                                                                    ³                 ³                  ³           ³        ³
³  01   IMPOSTOS DIRECTOS                                            ³        65.000,00³        47.068,20 ³     72.4  ³    1.9 ³
³  02   IMPOSTOS INDIRETOS                                           ³            20,00³                  ³           ³        ³
³  04   TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES                           ³       116.400,00³        93.280,49 ³     80.1  ³    3.8 ³
³  05   RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE                                   ³         4.149,97³         4.039,62 ³     97.3  ³    0.2 ³
³  06   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                     ³     1.790.071,00³     1.775.953,63 ³     99.2  ³   71.6 ³
³  07   VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES                           ³        77.872,00³        52.327,44 ³     67.2  ³    2.1 ³
³  08   OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                    ³        22.500,00³        27.793,49 ³    123.5  ³    1.1 ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄð
³                           TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES             ³     2.076.012,97³     2.000.462,87 ³     96.4  ³   80.6 ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄð
³                RECEITAS DE CAPITAL                                 ³                 ³                  ³           ³        ³
³                                                                    ³                 ³                  ³           ³        ³
³  09   VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO                                ³        60.436,00³         3.900,00 ³      6.5  ³    0.2 ³
³  10   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                    ³         7.231,00³                  ³           ³        ³
³  13   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                   ³            10,00³                  ³           ³        ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄð
³                           TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL            ³        67.677,00³         3.900,00 ³      5.8  ³    0.2 ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄð
³                OUTRAS RECEITAS                                     ³                 ³                  ³           ³        ³
³                                                                    ³                 ³                  ³           ³        ³
³  15   REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                       ³           400,00³           211,38 ³     52.8  ³    0.0 ³
³  16   SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR                                   ³       477.310,03³       477.310,03 ³    100.0  ³   19.2 ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄð
³                           TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS                ³       477.710,03³       477.521,41 ³    100.0  ³   19.2 ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄð
³                                                        TOTAL GERAL ³     2.621.400,00³     2.481.884,28 ³     94.7  ³  100.0 ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄþ
 
¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¿
³                      D E S P E S A S                               ³     DOTAÇÃO     ³    EXECUÇÃO     ³% EXECUÇÃO³ % GLOBAL ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð
³               DESPESAS  CORRENTES                                  ³                 ³                 ³          ³          ³
³                                                                    ³                 ³                 ³          ³          ³
³  01   DESPESAS COM O PESSOAL                                       ³     1.250.410,00³     1.077.434,84³    86.2  ³    55.7  ³
³  02   AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS                                 ³       567.804,59³       371.065,05³    65.4  ³    19.2  ³
³  03   JUROS E OUTROS ENCARGOS                                      ³           100,00³             0,48³     0.5  ³     0.0  ³
³  04   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                     ³       561.495,41³       310.258,36³    55.3  ³    16.0  ³
³  06   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                    ³        11.590,00³         8.786,32³    75.8  ³     0.5  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð
³                                     TOTAL DAS DESPESAS  CORRENTES  ³     2.391.400,00³     1.767.545,05³    73.9  ³    91.4  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð
³               DESPESAS  DE CAPITAL                                 ³                 ³                 ³          ³          ³
³                                                                    ³                 ³                 ³          ³          ³
³  07   AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL                                 ³       230.000,00³       166.632,28³    72.4  ³     8.6  ³
³  11   OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL                                   ³                 ³                 ³          ³          ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð
³                                     TOTAL DAS DESPESAS  DE CAPITAL ³       230.000,00³       166.632,28³    72.4  ³     8.6  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð
³                                                        TOTAL GERAL ³     2.621.400,00³     1.934.177,33³    73.8  ³   100.0  ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ
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³         CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA                           ³               ³               ³               ³               ³               ³                               ³               ³ GRAU ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð               ³               ³               ³               ³               ³      RECEITAS COBRADAS        ³               ³ EXEC.³
³            ³                                              ³   PREVISÃO    ³  PREVISÕES    ³ RECEITAS POR  ³   RECEITAS    ³  LIQUIDAÇÕES  ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð RECEITAS POR  ³ FINA ³
³   CODIGO   ³              DESCRIÇÃO                       ³   INICIAL     ³  CORRIGIDAS   ³  COBRAR NO    ³  LIQUIDADAS   ³    ANULADAS   ³               ³               ³  COBRAR       ³ DAS  ³
³            ³                                              ³               ³               ³  INICIO DO    ³               ³               ³  ANTERIOR     ³  DO PERIODO   ³               ³ REC. ³
³            ³                                              ³               ³               ³   PERÍODO     ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³01          ³IMPOSTOS DIRECTOS                             ³      55.000,00³      65.000,00³               ³      47.068,20³               ³               ³      47.068,20³               ³  72.4³
³0102        ³OUTROS                                        ³      55.000,00³      65.000,00³               ³      47.068,20³               ³               ³      47.068,20³               ³  72.4³
³010202      ³IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS               ³      55.000,00³      65.000,00³               ³      47.068,20³               ³               ³      47.068,20³               ³  72.4³
³02          ³IMPOSTOS INDIRETOS                            ³          20,00³          20,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³0202        ³OUTROS                                        ³          20,00³          20,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³020206      ³IMPOSTOS ESPECÍFICOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS    ³          20,00³          20,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³02020604    ³CANÍDEOS                                      ³          10,00³          10,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³02020699    ³OUTROS                                        ³          10,00³          10,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³04          ³TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES            ³      99.310,00³     116.400,00³       4.215,26³     103.868,23³       2.316,92³               ³      93.280,49³      10.931,22³  80.1³
³0401        ³TAXAS                                         ³      98.550,00³     115.550,00³       3.663,26³     103.153,23³       2.316,92³               ³      92.562,49³      10.382,22³  80.1³
³040123      ³TAXAS ESPECÍFICAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS       ³      98.550,00³     115.550,00³       3.663,26³     103.153,23³       2.316,92³               ³      92.562,49³      10.382,22³  80.1³
³04012301    ³MERCADOS E FEIRAS                             ³       7.500,00³       7.500,00³       2.590,00³       5.793,00³               ³               ³       6.553,00³       1.830,00³  87.4³
³04012304    ³CANÍDEOS                                      ³      10.000,00³      10.000,00³          40,00³       6.875,50³          30,00³               ³       6.815,50³          70,00³  68.2³
³04012307    ³SECRETARIA                                    ³       9.000,00³       9.000,00³          11,00³       6.937,25³          41,25³               ³       6.883,50³          16,00³  76.5³
³04012308    ³CEMITÉRIO                                     ³      28.000,00³      28.000,00³               ³      15.467,50³         110,00³               ³      15.207,50³         120,00³  54.3³
³04012310    ³PROLONGAMENTO ESCOLAR                         ³      30.000,00³      45.000,00³         986,26³      48.631,71³       2.104,17³               ³      40.286,22³       5.720,22³  89.5³
³04012312    ³UNIVERSIDADE INTERGERACIONAL DE RAMALDE       ³      13.000,00³      15.000,00³          36,00³      18.561,62³          31,50³               ³      15.930,12³       2.626,00³ 106.2³
³04012313    ³LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES                   ³       1.000,00³       1.000,00³               ³         886,65³               ³               ³         886,65³               ³  88.7³
³04012399    ³OUTROS                                        ³          50,00³          50,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³0402        ³MULTAS E OUTRAS PENALIDADES                   ³         760,00³         850,00³         552,00³         715,00³               ³               ³         718,00³         549,00³  84.5³
³040201      ³JUROS DE MORA                                 ³         100,00³         100,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³040204      ³COIMAS E PENALIDADES POR CONTRA-ORDENAÇÕES    ³          10,00³         100,00³         150,00³               ³               ³               ³               ³         150,00³      ³
³040299      ³MULTAS E PENALIDADES DIVERSAS                 ³         650,00³         650,00³         402,00³         715,00³               ³               ³         718,00³         399,00³ 110.5³
³05          ³RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE                    ³          50,00³       4.149,97³               ³       4.039,62³               ³               ³       4.039,62³               ³  97.3³
³0502        ³JUROS - SOCIEDADES FINANCEIRAS                ³          50,00³       4.149,97³               ³       4.039,62³               ³               ³       4.039,62³               ³  97.3³
³050201      ³BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS      ³          50,00³       4.149,97³               ³       4.039,62³               ³               ³       4.039,62³               ³  97.3³
³06          ³TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                      ³   1.786.071,00³   1.790.071,00³               ³   1.775.953,63³               ³               ³   1.775.953,63³               ³  99.2³
³0601        ³SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS ³          10,00³          10,00³               ³         993,98³               ³               ³         993,98³               ³9939.8³
³060101      ³PÚBLICAS                                      ³           5,00³           5,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³060102      ³PRIVADAS                                      ³           5,00³           5,00³               ³         993,98³               ³               ³         993,98³               ³19879.³
³            ³                                              ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³     6³
³0603        ³ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                         ³     527.963,00³     531.963,00³               ³     501.827,48³               ³               ³     501.827,48³               ³  94.3³
³060301      ³ESTADO                                        ³     501.713,00³     505.713,00³               ³     463.289,78³               ³               ³     463.289,78³               ³  91.6³
³06030104    ³FUNDO DE FINANCIAMENTO DAS FREGUESIAS         ³     423.481,00³     423.481,00³               ³     388.190,00³               ³               ³     388.190,00³               ³  91.7³
³06030105    ³Artigo 38.º, n.º 8 da Lei 73/2013             ³      40.177,00³      40.177,00³               ³      36.828,00³               ³               ³      36.828,00³               ³  91.7³
³06030106    ³TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS - LEI 50/2018   ³           5,00³           5,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³06030107    ³DIREÇÃO GERAL DAS AUTARQUIAS LOCAIS (EST.     ³      38.000,00³      42.000,00³               ³      38.271,78³               ³               ³      38.271,78³               ³  91.1³
³            ³REMUNERATORIO)                                ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³06030199    ³OUTRAS                                        ³          50,00³          50,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³0603019999  ³OUTRAS                                        ³          50,00³          50,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³060306      ³ESTADO-PARTICIPAÇÃO COMUNITARIA EM PROJETOS   ³      13.750,00³      13.750,00³               ³      13.481,97³               ³               ³      13.481,97³               ³  98.1³
³            ³CO-FINANCIADOS                                ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³060309      ³SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS- SUBSISTEMA DE    ³      12.500,00³      12.500,00³               ³      25.055,73³               ³               ³      25.055,73³               ³ 200.4³
³            ³PROTEÇÃO FAMÍLIAS E POLÍTICAS ATIVAS DE       ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³            ³EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³0605        ³ADMINISTRAÇÃO LOCAL                           ³   1.258.098,00³   1.258.098,00³               ³   1.273.132,17³               ³               ³   1.273.132,17³               ³ 101.2³
³060501      ³CONTINENTE                                    ³   1.258.098,00³   1.258.098,00³               ³   1.273.132,17³               ³               ³   1.273.132,17³               ³ 101.2³
³06050101    ³CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO                     ³   1.257.548,00³   1.257.548,00³               ³   1.272.499,67³               ³               ³   1.272.499,67³               ³ 101.2³
³0605010101  ³CIADC - ATIVIDADES                            ³     652.748,00³     652.748,00³               ³     598.343,14³               ³               ³     598.343,14³               ³  91.7³
³0605010102  ³EDC, CONTRATOS-PROGRAMA E ACORDOS DE EXECUÇÃO ³       8.000,00³       8.000,00³               ³       8.534,82³               ³               ³       8.534,82³               ³ 106.7³
³0605010103  ³CONSIGNADAS                                   ³     294.000,00³     294.000,00³               ³     299.413,96³               ³               ³     299.413,96³               ³ 101.8³
³060501010301³ELEIÇÕES                                      ³      24.000,00³      24.000,00³               ³      29.413,96³               ³               ³      29.413,96³               ³ 122.6³
³060501010302³ORÇAMENTO COLABORATIVO                        ³     150.000,00³     150.000,00³               ³     150.000,00³               ³               ³     150.000,00³               ³ 100.0³
³060501010303³FUNDO ASSOCIATIVISMO                          ³     120.000,00³     120.000,00³               ³     120.000,00³               ³               ³     120.000,00³               ³ 100.0³
³0605010104  ³OUTRAS                                        ³      11.000,00³      11.000,00³               ³      10.000,00³               ³               ³      10.000,00³               ³  90.9³
³0605010105  ³CONTRATO CMP-AEC/CAF                          ³     286.800,00³     286.800,00³               ³     351.207,75³               ³               ³     351.207,75³               ³ 122.5³
³0605010106  ³ATIVIDADES CULTURAIS                          ³       5.000,00³       5.000,00³               ³       5.000,00³               ³               ³       5.000,00³               ³ 100.0³
³06050199    ³OUTRAS                                        ³         550,00³         550,00³               ³         632,50³               ³               ³         632,50³               ³ 115.0³
³07          ³VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES            ³      70.972,00³      77.872,00³       3.397,13³      52.694,94³         413,00³               ³      52.327,44³       2.977,13³  67.2³
³0701        ³VENDA DE BENS                                 ³       7.422,00³       7.422,00³          12,13³       2.176,28³           8,00³               ³       2.166,28³          12,13³  29.2³
³070103      ³PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS                       ³       2.200,00³       2.200,00³           4,00³       1.639,00³           8,00³               ³       1.629,00³           4,00³  74.0³
³070108      ³MERCADORIAS                                   ³       5.000,00³       5.000,00³               ³         537,28³               ³               ³         537,28³               ³  10.7³
³070112      ³CEMITÉRIO (ESPÓLIO)                           ³         100,00³         100,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð



¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¿
³         CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA                           ³               ³               ³               ³               ³               ³                               ³               ³ GRAU ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð               ³               ³               ³               ³               ³      RECEITAS COBRADAS        ³               ³ EXEC.³
³            ³                                              ³   PREVISÃO    ³  PREVISÕES    ³ RECEITAS POR  ³   RECEITAS    ³  LIQUIDAÇÕES  ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð RECEITAS POR  ³ FINA ³
³   CODIGO   ³              DESCRIÇÃO                       ³   INICIAL     ³  CORRIGIDAS   ³  COBRAR NO    ³  LIQUIDADAS   ³    ANULADAS   ³               ³               ³  COBRAR       ³ DAS  ³
³            ³                                              ³               ³               ³  INICIO DO    ³               ³               ³  ANTERIOR     ³  DO PERIODO   ³               ³ REC. ³
³            ³                                              ³               ³               ³   PERÍODO     ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³070199      ³OUTROS                                        ³         122,00³         122,00³           8,13³               ³               ³               ³               ³           8,13³      ³
³0702        ³SERVIÇOS                                      ³      42.550,00³      43.050,00³         115,00³      35.328,66³         345,00³               ³      34.611,16³         115,00³  80.4³
³070201      ³ALUGUER DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS             ³       1.500,00³       2.000,00³               ³         143,00³               ³               ³         143,00³               ³   7.1³
³070208      ³SERVIÇOS SOCIAIS, RECREATIVOS, CULTURAIS E    ³      40.050,00³      40.050,00³         115,00³      34.107,51³         345,00³               ³      33.390,01³         115,00³  83.4³
³            ³DESPORTIVOS                                   ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³07020801    ³SERVIÇOS SOCIAIS, RECREATIVOS E CULTURAIS     ³      40.000,00³      40.000,00³         115,00³      34.107,51³         345,00³               ³      33.390,01³         115,00³  83.5³
³07020805    ³SERVIÇOS CULTURAIS - UNIR                     ³          50,00³          50,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³070209      ³SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS AUTARQUIAS           ³         600,00³         600,00³               ³         358,15³               ³               ³         358,15³               ³  59.7³
³07020905    ³CEMITÉRIO                                     ³         100,00³         100,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³07020999    ³OUTROS                                        ³         500,00³         500,00³               ³         358,15³               ³               ³         358,15³               ³  71.6³
³070210      ³CERTIFICAÇÃO DE FOTOCÓPIAS                    ³         400,00³         400,00³               ³         720,00³               ³               ³         720,00³               ³ 180.0³
³0703        ³RENDAS                                        ³      21.000,00³      27.400,00³       3.270,00³      15.190,00³          60,00³               ³      15.550,00³       2.850,00³  56.8³
³070302      ³EDIFÍCIOS                                     ³      21.000,00³      27.400,00³       3.270,00³      15.190,00³          60,00³               ³      15.550,00³       2.850,00³  56.8³
³07030201    ³EDIFÍCIOS                                     ³       6.000,00³       6.000,00³               ³       5.500,00³               ³               ³       5.500,00³               ³  91.7³
³07030299    ³OUTRAS (OSSÁRIOS E COLUMBÁRIO                 ³      15.000,00³      21.400,00³       3.270,00³       9.690,00³          60,00³               ³      10.050,00³       2.850,00³  47.0³
³08          ³OUTRAS RECEITAS CORRENTES                     ³      22.500,00³      22.500,00³       4.465,65³      32.017,98³       2.042,94³               ³      27.793,49³       6.647,20³ 123.5³
³0801        ³OUTRAS                                        ³      22.500,00³      22.500,00³       4.465,65³      32.017,98³       2.042,94³               ³      27.793,49³       6.647,20³ 123.5³
³080199      ³OUTRAS                                        ³      22.500,00³      22.500,00³       4.465,65³      32.017,98³       2.042,94³               ³      27.793,49³       6.647,20³ 123.5³
³08019906    ³CTT                                           ³      12.500,00³      12.500,00³               ³      13.086,91³       2.022,94³               ³      10.054,85³       1.009,12³  80.4³
³08019908    ³ÁGUA E LUZ DOS MERCADOS DE LEVANTE            ³       2.000,00³       2.000,00³         113,00³       1.392,40³               ³               ³       1.200,76³         304,64³  60.0³
³08019999    ³DIVERSAS                                      ³       8.000,00³       8.000,00³       4.352,65³      17.538,67³          20,00³               ³      16.537,88³       5.333,44³ 206.7³
³09          ³VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO                 ³      28.436,00³      60.436,00³               ³       3.900,00³               ³               ³       3.900,00³               ³   6.5³
³0901        ³TERRENOS                                      ³      18.436,00³      18.436,00³               ³       2.500,00³               ³               ³       2.500,00³               ³  13.6³
³090106      ³ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ADMINISTRAÇÃO LOCAL     ³          10,00³          10,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³09010601    ³VENDA DE TERRENOS                             ³          10,00³          10,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³090110      ³FAMÍLIAS                                      ³      18.426,00³      18.426,00³               ³       2.500,00³               ³               ³       2.500,00³               ³  13.6³
³09011001    ³JAZIGOS                                       ³      13.000,00³      13.000,00³               ³       2.500,00³               ³               ³       2.500,00³               ³  19.2³
³09011002    ³SEPULTURAS PERPÉTUAS                          ³       5.426,00³       5.426,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³0904        ³OUTROS BENS DE INVESTIMENTO                   ³      10.000,00³      42.000,00³               ³       1.400,00³               ³               ³       1.400,00³               ³   3.3³
³090410      ³FAMÍLIAS                                      ³      10.000,00³      42.000,00³               ³       1.400,00³               ³               ³       1.400,00³               ³   3.3³
³09041003    ³OUTROS (OSSÁRIOS E COLUMBÁRIO)                ³      10.000,00³      42.000,00³               ³       1.400,00³               ³               ³       1.400,00³               ³   3.3³
³10          ³TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                     ³       7.231,00³       7.231,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³1009        ³RESTO DO MUNDO                                ³       7.231,00³       7.231,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³100901      ³UNIÃO EUROPEIA - INSTITUIÇÕES                 ³       7.231,00³       7.231,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³13          ³OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                    ³          10,00³          10,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³1301        ³OUTRAS                                        ³          10,00³          10,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³130199      ³OUTRAS                                        ³          10,00³          10,00³               ³               ³               ³               ³               ³               ³      ³
³15          ³REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS        ³         400,00³         400,00³               ³         211,38³               ³               ³         211,38³               ³  52.8³
³1501        ³REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS        ³         400,00³         400,00³               ³         211,38³               ³               ³         211,38³               ³  52.8³
³150101      ³REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS        ³         400,00³         400,00³               ³         211,38³               ³               ³         211,38³               ³  52.8³
³16          ³SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR                    ³               ³     477.310,03³               ³     477.310,03³               ³               ³     477.310,03³               ³ 100.0³
³1601        ³SALDO ORÇAMENTAL                              ³               ³     477.310,03³               ³     477.310,03³               ³               ³     477.310,03³               ³ 100.0³
³160101      ³NA POSSE DO SERVIÇO                           ³               ³     477.310,03³               ³     477.310,03³               ³               ³     477.310,03³               ³ 100.0³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³                                                  TOTAL    ³   2.070.000,00³   2.621.400,00³      12.078,04³   2.497.064,01³       4.772,86³               ³   2.481.884,28³      20.555,55³ 94.7 ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄþ
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³                                                                               ³               ³               ³                                               ³             ³                 DIFERENÇAS                ³  GRAU DE ³
³                           CLASSIFICAÇÃO                                       ³               ³               ³            COMPROMISSOS ASSUMIDOS             ³             ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð EXECUÇÃO ³
³                                                                               ³    DOTAÇÃO    ³   DOTAÇÃO     ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð   DESPESA   ³  DOTAÇÃO    ³             ³               ³ORCAMENTAL³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð    INICIAL    ³  CORRIGIDAS   ³               ³               ³               ³    PAGA     ³    NÃO      ³    SALDO    ³ COMPROMISSOS  ³ DESPESA  ³
³            ³                                                                  ³               ³               ³   ANTERIOR    ³  DO PERÍODO   ³     TOTAL     ³             ³COMPROMETIDA ³             ³  POR PAGAR    ³          ³
³ ECONÓMICA  ³                        DESCRIÇÃO                                 ³               ³               ³               ³               ³               ³             ³             ³             ³               ³ (.......)³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð
³            ³     D E S P E S A S  C O R R E N T E S                           ³   1.840.000,00³   2.391.400,00³               ³   2.160.498,43³   2.160.498,43³ 1.767.545,05³   230.901,57³   623.854,95³     392.953,38³   73.91  ³
³            ³                                                                  ³               ³               ³               ³               ³               ³             ³             ³             ³               ³          ³
³01          ³ DESPESAS COM O PESSOAL                                           ³   1.163.855,00³   1.250.410,00³               ³   1.193.940,73³   1.193.940,73³ 1.077.434,84³    56.469,27³   172.975,16³     116.505,89³   86.17  ³
³0101        ³ REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES                                ³     917.445,00³     977.787,00³               ³     965.481,11³     965.481,11³   854.255,58³    12.305,89³   123.531,42³     111.225,53³   87.37  ³
³010101      ³ TITULARES DE ORGÃOS DE SOBERANIA E MEMBROS DE ÓRGÃ               ³      71.870,00³      71.670,00³               ³      71.563,61³      71.563,61³    64.696,24³       106,39³     6.973,76³       6.867,37³   90.27  ³
³010103      ³ PESSOAL DOS QUADROS - REGIME DA FUNÇÃO PÚBLICA                   ³     440.640,00³     408.757,00³               ³     402.193,38³     402.193,38³   374.790,03³     6.563,62³    33.966,97³      27.403,35³   91.69  ³
³01010301    ³ PESSOAL EM FUNÇÕES                                               ³     440.640,00³     408.757,00³               ³     402.193,38³     402.193,38³   374.790,03³     6.563,62³    33.966,97³      27.403,35³   91.69  ³
³010106      ³ PESSOAL CONTRATADO A TERMO                                       ³     191.361,00³     269.430,00³               ³     268.617,86³     268.617,86³   224.021,19³       812,14³    45.408,81³      44.596,67³   83.15  ³
³01010601    ³ PESSOAL EM FUNÇÕES                                               ³     191.361,00³     269.430,00³               ³     268.617,86³     268.617,86³   224.021,19³       812,14³    45.408,81³      44.596,67³   83.15  ³
³010109      ³ PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO                               ³       5.890,00³      14.050,00³               ³      13.284,26³      13.284,26³    10.196,83³       765,74³     3.853,17³       3.087,43³   72.58  ³
³010111      ³ REPRESENTAÇÃO                                                    ³      23.433,00³      23.433,00³               ³      23.280,00³      23.280,00³    20.183,19³       153,00³     3.249,81³       3.096,81³   86.13  ³
³010112      ³ SUPLEMENTOS E PRÉMIOS                                            ³          15,00³          15,00³               ³               ³               ³             ³        15,00³        15,00³               ³          ³
³010113      ³ SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO                                             ³      74.006,00³      73.834,00³               ³      71.702,00³      71.702,00³    59.015,59³     2.132,00³    14.818,41³      12.686,41³   79.93  ³
³01011301    ³ PESSOAL DO QUADRO                                                ³      44.146,00³      40.710,00³               ³      40.550,00³      40.550,00³    32.784,00³       160,00³     7.926,00³       7.766,00³   80.53  ³
³01011302    ³ PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO                               ³      29.860,00³      33.124,00³               ³      31.152,00³      31.152,00³    26.231,59³     1.972,00³     6.892,41³       4.920,41³   79.19  ³
³010114      ³ SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL                                      ³     110.230,00³     116.598,00³               ³     114.840,00³     114.840,00³   101.352,51³     1.758,00³    15.245,49³      13.487,49³   86.92  ³
³01011401    ³ PESSOAL DOS QUADROS                                              ³      73.450,00³      70.073,00³               ³      68.950,00³      68.950,00³    58.099,94³     1.123,00³    11.973,06³      10.850,06³   82.91  ³
³01011402    ³ PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO                               ³      36.780,00³      46.525,00³               ³      45.890,00³      45.890,00³    43.252,57³       635,00³     3.272,43³       2.637,43³   92.97  ³
³0102        ³ ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS                                    ³      32.320,00³      55.700,00³               ³      52.054,76³      52.054,76³    46.774,40³     3.645,24³     8.925,60³       5.280,36³   83.98  ³
³010202      ³ HORAS EXTRAORDINÁRIAS                                            ³      10.450,00³      27.740,00³               ³      27.731,12³      27.731,12³    25.165,22³         8,88³     2.574,78³       2.565,90³   90.72  ³
³010205      ³ ABONO PARA FALHAS                                                ³       4.150,00³       5.180,00³               ³       5.050,00³       5.050,00³     3.451,61³       130,00³     1.728,39³       1.598,39³   66.63  ³
³010212      ³ INDEMINIZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE FUNÇÕES                           ³      10.900,00³      13.280,00³               ³      13.280,00³      13.280,00³    13.274,88³             ³         5,12³           5,12³   99.96  ³
³010213      ³ OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS                                     ³       6.820,00³       9.500,00³               ³       5.993,64³       5.993,64³     4.882,69³     3.506,36³     4.617,31³       1.110,95³   51.40  ³
³01021302    ³ OUTROS                                                           ³       4.920,00³       6.000,00³               ³       5.578,16³       5.578,16³     4.467,21³       421,84³     1.532,79³       1.110,95³   74.45  ³
³01021303    ³ SENHAS DE PRESENÇA                                               ³       1.900,00³       3.500,00³               ³         415,48³         415,48³       415,48³     3.084,52³     3.084,52³               ³   11.87  ³
³0103        ³ SEGURANÇA SOCIAL                                                 ³     214.090,00³     216.923,00³               ³     176.404,86³     176.404,86³   176.404,86³    40.518,14³    40.518,14³               ³   81.32  ³
³010305      ³ CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL                            ³     203.085,00³     205.983,00³               ³     170.682,37³     170.682,37³   170.682,37³    35.300,63³    35.300,63³               ³   82.86  ³
³01030501    ³ ADSE-ASSISTÊNCIA NA DOENÇA DOS SERVIDORES DO ESTADO              ³          25,00³       2.970,00³               ³       2.948,44³       2.948,44³     2.948,44³        21,56³        21,56³               ³   99.27  ³
³01030502    ³ SEGURANÇA SOCIAL DO PESSOALEM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM  ³     203.060,00³     203.013,00³               ³     167.733,93³     167.733,93³   167.733,93³    35.279,07³    35.279,07³               ³   82.62  ³
³            ³ FUNÇÕES PÚBLICAS                                                 ³               ³               ³               ³               ³               ³             ³             ³             ³               ³          ³
³0103050201  ³ CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES                                      ³      17.235,00³      19.155,00³               ³      17.482,32³      17.482,32³    17.482,32³     1.672,68³     1.672,68³               ³   91.27  ³
³0103050202  ³ SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL                                  ³     185.825,00³     183.858,00³               ³     150.251,61³     150.251,61³   150.251,61³    33.606,39³    33.606,39³               ³   81.72  ³
³010309      ³ SEGUROS                                                          ³      10.980,00³      10.915,00³               ³       5.722,49³       5.722,49³     5.722,49³     5.192,51³     5.192,51³               ³   52.43  ³
³01030901    ³ SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO E DOENÇAS PROFISSIONAIS          ³      10.980,00³      10.915,00³               ³       5.722,49³       5.722,49³     5.722,49³     5.192,51³     5.192,51³               ³   52.43  ³
³010310      ³ OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL                              ³          25,00³          25,00³               ³               ³               ³             ³        25,00³        25,00³               ³          ³
³01031099    ³ OUTRAS                                                           ³          25,00³          25,00³               ³               ³               ³             ³        25,00³        25,00³               ³          ³
³02          ³ AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS                                     ³     298.185,00³     567.804,59³               ³     461.717,84³     461.717,84³   371.065,05³   106.086,75³   196.739,54³      90.652,79³   65.35  ³
³0201        ³ AQUISIÇÃO DE BENS                                                ³      81.015,00³     153.830,10³               ³     109.588,64³     109.588,64³    90.592,92³    44.241,46³    63.237,18³      18.995,72³   58.89  ³
³020102      ³ COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES                                     ³       5.075,00³       7.265,00³               ³       6.071,51³       6.071,51³     5.713,11³     1.193,49³     1.551,89³         358,40³   78.64  ³
³02010201    ³ GASOLINA                                                         ³          20,00³          20,00³               ³               ³               ³             ³        20,00³        20,00³               ³          ³
³02010202    ³ GASÓLEO                                                          ³       4.805,00³       7.095,00³               ³       6.032,01³       6.032,01³     5.673,61³     1.062,99³     1.421,39³         358,40³   79.97  ³
³02010299    ³ OUTROS                                                           ³         250,00³         150,00³               ³          39,50³          39,50³        39,50³       110,50³       110,50³               ³   26.33  ³
³020104      ³ LIMPEZA E HIGIENE - PRODUTOS                                     ³       1.800,00³       2.940,00³               ³       2.696,25³       2.696,25³     2.311,24³       243,75³       628,76³         385,01³   78.61  ³
³020105      ³ ALIMENTAÇÃO                                                      ³      29.650,00³      71.609,38³               ³      52.146,71³      52.146,71³    41.749,50³    19.462,67³    29.859,88³      10.397,21³   58.30  ³
³02010501    ³ PRODUTOS ALIMENTARES                                             ³      13.900,00³      30.269,38³               ³      19.966,13³      19.966,13³    15.265,88³    10.303,25³    15.003,50³       4.700,25³   50.43  ³
³0201050101  ³ PRODUTOS ALIMENTARES                                             ³      13.900,00³      30.269,38³               ³      19.966,13³      19.966,13³    15.265,88³    10.303,25³    15.003,50³       4.700,25³   50.43  ³
³02010502    ³ ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÕES CONFECIONADAS                            ³      15.750,00³      41.340,00³               ³      32.180,58³      32.180,58³    26.483,62³     9.159,42³    14.856,38³       5.696,96³   64.06  ³
³020106      ³ ALIMENTAÇÃO - GÉNEROS PARA CONFECIONAR                           ³       8.400,00³      21.935,00³               ³      19.145,09³      19.145,09³    15.528,11³     2.789,91³     6.406,89³       3.616,98³   70.79  ³
³020107      ³ VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS                                     ³       2.310,00³       6.350,72³               ³       4.863,35³       4.863,35³     3.597,17³     1.487,37³     2.753,55³       1.266,18³   56.64  ³
³020108      ³ MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                           ³       3.250,00³       4.820,00³               ³       1.739,03³       1.739,03³     1.739,03³     3.080,97³     3.080,97³               ³   36.08  ³
³02010801    ³ MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                           ³       3.250,00³       4.820,00³               ³       1.739,03³       1.739,03³     1.739,03³     3.080,97³     3.080,97³               ³   36.08  ³
³020115      ³ PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS                                 ³       7.930,00³       7.920,00³               ³       3.930,14³       3.930,14³     3.835,64³     3.989,86³     4.084,36³          94,50³   48.43  ³
³020116      ³ MERCADORIAS PARA VENDA                                           ³         500,00³          50,00³               ³               ³               ³             ³        50,00³        50,00³               ³          ³
³020117      ³ FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                                         ³       1.700,00³       1.525,00³               ³         104,55³         104,55³       104,55³     1.420,45³     1.420,45³               ³    6.86  ³
³020118      ³ LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA                                    ³         110,00³         110,00³               ³               ³               ³             ³       110,00³       110,00³               ³          ³
³020119      ³ ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO                               ³         680,00³         680,00³               ³         220,00³         220,00³        54,50³       460,00³       625,50³         165,50³    8.01  ³
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³020120      ³ MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO                          ³      10.400,00³      15.680,00³               ³      11.789,91³      11.789,91³     9.917,03³     3.890,09³     5.762,97³       1.872,88³   63.25  ³
³02012001    ³ MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO                          ³       9.850,00³      15.230,00³               ³      11.754,91³      11.754,91³     9.882,03³     3.475,09³     5.347,97³       1.872,88³   64.89  ³
³02012004    ³ MUSEU E BIBLIOTECA                                               ³         550,00³         450,00³               ³          35,00³          35,00³        35,00³       415,00³       415,00³               ³    7.78  ³
³020121      ³ OUTROS BENS                                                      ³       9.210,00³      12.945,00³               ³       6.882,10³       6.882,10³     6.043,04³     6.062,90³     6.901,96³         839,06³   46.68  ³
³02012101    ³ OUTROS BENS                                                      ³       9.210,00³      12.945,00³               ³       6.882,10³       6.882,10³     6.043,04³     6.062,90³     6.901,96³         839,06³   46.68  ³
³0202        ³ AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS                                            ³     217.170,00³     413.974,49³               ³     352.129,20³     352.129,20³   280.472,13³    61.845,29³   133.502,36³      71.657,07³   67.75  ³
³020201      ³ ENCARGOS DE INSTALAÇÕES                                          ³      15.555,00³      46.265,00³               ³      44.165,24³      44.165,24³    37.978,12³     2.099,76³     8.286,88³       6.187,12³   82.09  ³
³02020101    ³ ENCARGOS DE INSTALAÇÕES - SEDE                                   ³       7.655,00³      12.735,00³               ³      11.590,27³      11.590,27³    10.205,63³     1.144,73³     2.529,37³       1.384,64³   80.14  ³
³02020102    ³ ENCARGOS DE INSTALAÇÕES - RAMALDE SOLIDÁRIO                      ³       1.500,00³       5.450,00³               ³       5.442,16³       5.442,16³     4.329,58³         7,84³     1.120,42³       1.112,58³   79.44  ³
³02020103    ³ ENCARGOS DE INSTALAÇÕES - MERCADOS DE LEVANTE                    ³         500,00³       4.170,00³               ³       4.131,16³       4.131,16³     3.896,84³        38,84³       273,16³         234,32³   93.45  ³
³02020104    ³ ENCARGOS DE INSTALAÇÕES - UNIR                                   ³       1.000,00³       2.250,00³               ³       2.246,69³       2.246,69³     1.836,02³         3,31³       413,98³         410,67³   81.60  ³
³02020105    ³ ENCARGOS DE INSTALAÇÕES CEDIDAS                                  ³       4.900,00³      21.660,00³               ³      20.754,96³      20.754,96³    17.710,05³       905,04³     3.949,95³       3.044,91³   81.76  ³
³020202      ³ LIMPEZA E HIGIENE                                                ³      17.405,00³      17.035,00³               ³      14.430,68³      14.430,68³    12.618,90³     2.604,32³     4.416,10³       1.811,78³   74.08  ³
³020203      ³ CONSERVAÇÃO DE BENS                                              ³       5.700,00³      14.965,00³               ³      12.744,77³      12.744,77³    12.131,17³     2.220,23³     2.833,83³         613,60³   81.06  ³
³02020301    ³ CONSERVAÇÃO DE BENS - SEDE                                       ³       3.900,00³       8.765,00³               ³       6.671,39³       6.671,39³     6.156,19³     2.093,61³     2.608,81³         515,20³   70.24  ³
³02020302    ³ CONSERVAÇÃO DE BENS - RAMALDE SOLIDÁRIO                          ³         200,00³         200,00³               ³         184,50³         184,50³       184,50³        15,50³        15,50³               ³   92.25  ³
³02020303    ³ CONSERVAÇÃO DE BENS - MERCADOS DE LEVANTE                        ³         100,00³               ³               ³               ³               ³             ³             ³             ³               ³          ³
³02020304    ³ CONSERVAÇÃO DE BENS - VIATURAS                                   ³       1.500,00³       6.000,00³               ³       5.888,88³       5.888,88³     5.790,48³       111,12³       209,52³          98,40³   96.51  ³
³020204      ³ LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS                                             ³         510,00³       2.440,00³               ³       2.223,84³       2.223,84³     2.038,52³       216,16³       401,48³         185,32³   83.55  ³
³020208      ³ LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                                           ³         830,00³       1.956,00³               ³       1.414,50³       1.414,50³     1.414,50³       541,50³       541,50³               ³   72.32  ³
³020209      ³ COMUNICAÇÕES                                                     ³       7.700,00³      16.640,00³               ³      15.544,13³      15.544,13³    12.811,59³     1.095,87³     3.828,41³       2.732,54³   76.99  ³
³020210      ³ TRANSPORTES                                                      ³      14.335,00³      44.200,90³               ³      40.132,87³      40.132,87³    36.856,02³     4.068,03³     7.344,88³       3.276,85³   83.38  ³
³02021001    ³ TRANSPORTES                                                      ³      14.335,00³      44.200,90³               ³      40.132,87³      40.132,87³    36.856,02³     4.068,03³     7.344,88³       3.276,85³   83.38  ³
³020211      ³ REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                       ³         510,00³         810,00³               ³         574,50³         574,50³       574,50³       235,50³       235,50³               ³   70.93  ³
³020212      ³ SEGUROS                                                          ³       4.950,00³      15.040,00³               ³      13.010,22³      13.010,22³    12.812,29³     2.029,78³     2.227,71³         197,93³   85.19  ³
³020213      ³ DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                            ³       1.520,00³       5.520,00³               ³               ³               ³             ³     5.520,00³     5.520,00³               ³          ³
³020214      ³ ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E CONSULTADORIA                     ³      48.892,00³      53.319,59³               ³      50.312,79³      50.312,79³    33.779,95³     3.006,80³    19.539,64³      16.532,84³   63.35  ³
³020215      ³ FORMAÇÃO                                                         ³       3.400,00³       5.760,00³               ³       3.970,43³       3.970,43³     3.144,70³     1.789,57³     2.615,30³         825,73³   54.60  ³
³020216      ³ SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES                               ³       1.025,00³         500,00³               ³               ³               ³             ³       500,00³       500,00³               ³          ³
³020217      ³ PUBLICIDADE                                                      ³       4.350,00³      11.400,00³               ³       7.730,95³       7.730,95³     7.630,95³     3.669,05³     3.769,05³         100,00³   66.94  ³
³020218      ³ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA                                           ³       1.400,00³       1.710,00³               ³       1.531,36³       1.531,36³     1.531,36³       178,64³       178,64³               ³   89.55  ³
³020219      ³ ASSISTÊNCIA TÉCNICA                                              ³      17.350,00³      24.280,00³               ³      12.936,43³      12.936,43³    10.516,34³    11.343,57³    13.763,66³       2.420,09³   43.31  ³
³020220      ³ OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS                                  ³      37.123,00³      65.348,00³               ³      60.151,36³      60.151,36³    30.317,02³     5.196,64³    35.030,98³      29.834,34³   46.39  ³
³02022001    ³ OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS                                  ³      37.123,00³      65.348,00³               ³      60.151,36³      60.151,36³    30.317,02³     5.196,64³    35.030,98³      29.834,34³   46.39  ³
³020222      ³ SERVIÇOS DE SAÚDE                                                ³       1.110,00³       2.190,00³               ³       2.097,00³       2.097,00³       501,00³        93,00³     1.689,00³       1.596,00³   22.88  ³
³020225      ³ OUTROS SERVIÇOS                                                  ³      33.505,00³      84.595,00³               ³      69.158,13³      69.158,13³    63.815,20³    15.436,87³    20.779,80³       5.342,93³   75.44  ³
³02022501    ³ OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS                          ³      14.500,00³      43.005,00³               ³      36.949,35³      36.949,35³    34.644,35³     6.055,65³     8.360,65³       2.305,00³   80.56  ³
³02022503    ³ CONSIGNADAS (ELEIÇÕES)                                           ³      15.000,00³      28.055,00³               ³      28.045,60³      28.045,60³    27.977,95³         9,40³        77,05³          67,65³   99.73  ³
³02022599    ³ OUTROS SERVIÇOS                                                  ³       4.005,00³      13.535,00³               ³       4.163,18³       4.163,18³     1.192,90³     9.371,82³    12.342,10³       2.970,28³    8.81  ³
³03          ³ JUROS E OUTROS ENCARGOS                                          ³         200,00³         100,00³               ³           0,48³           0,48³         0,48³        99,52³        99,52³               ³    0.48  ³
³0306        ³ OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                      ³         200,00³         100,00³               ³           0,48³           0,48³         0,48³        99,52³        99,52³               ³    0.48  ³
³030601      ³ OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                      ³         200,00³         100,00³               ³           0,48³           0,48³         0,48³        99,52³        99,52³               ³    0.48  ³
³04          ³ TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                         ³     370.855,00³     561.495,41³               ³     494.760,69³     494.760,69³   310.258,36³    66.734,72³   251.237,05³     184.502,33³   55.26  ³
³0405        ³ ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                              ³       8.750,00³       8.390,00³               ³       8.000,00³       8.000,00³     8.000,00³       390,00³       390,00³               ³   95.35  ³
³040501      ³ CONTINENTE                                                       ³       8.750,00³       8.390,00³               ³       8.000,00³       8.000,00³     8.000,00³       390,00³       390,00³               ³   95.35  ³
³04050108    ³ OUTROS-ESCOLAS                                                   ³       8.750,00³       8.390,00³               ³       8.000,00³       8.000,00³     8.000,00³       390,00³       390,00³               ³   95.35  ³
³0407        ³ INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                                 ³     332.005,00³     453.005,41³               ³     444.715,26³     444.715,26³   266.470,11³     8.290,15³   186.535,30³     178.245,15³   58.82  ³
³040701      ³ INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                                 ³     332.005,00³     453.005,41³               ³     444.715,26³     444.715,26³   266.470,11³     8.290,15³   186.535,30³     178.245,15³   58.82  ³
³04070101    ³ INSTITUIÇÕES COM FINS SOCIAIS, CULTURAIS, DESPORTIVOS,           ³      28.500,00³      41.500,00³               ³      34.491,00³      34.491,00³    28.730,58³     7.009,00³    12.769,42³       5.760,42³   69.23  ³
³            ³ RECREATIVOS OU EDUCACIONAIS                                      ³               ³               ³               ³               ³               ³             ³             ³             ³               ³          ³
³04070102    ³ ORÇAMENTO COLABORATIVO                                           ³     150.000,00³     210.000,41³               ³     210.000,41³     210.000,41³   107.346,89³             ³   102.653,52³     102.653,52³   51.12  ³
³04070103    ³ FUNDO ASSOCIATIVISMO                                             ³     153.505,00³     201.505,00³               ³     200.223,85³     200.223,85³   130.392,64³     1.281,15³    71.112,36³      69.831,21³   64.71  ³
³0408        ³ FAMÍLIAS                                                         ³      30.100,00³     100.100,00³               ³      42.045,43³      42.045,43³    35.788,25³    58.054,57³    64.311,75³       6.257,18³   35.75  ³
³040802      ³ OUTRAS                                                           ³      30.100,00³     100.100,00³               ³      42.045,43³      42.045,43³    35.788,25³    58.054,57³    64.311,75³       6.257,18³   35.75  ³
³06          ³ OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                        ³       6.905,00³      11.590,00³               ³      10.078,69³      10.078,69³     8.786,32³     1.511,31³     2.803,68³       1.292,37³   75.81  ³
³0602        ³ DIVERSAS                                                         ³       3.180,00³       5.505,00³               ³       5.328,06³       5.328,06³     5.328,06³       176,94³       176,94³               ³   96.79  ³
³060201      ³ IMPOSTOS E TAXAS                                                 ³         100,00³         615,00³               ³         612,00³         612,00³       612,00³         3,00³         3,00³               ³   99.51  ³
³060203      ³ OUTRAS                                                           ³       3.080,00³       4.890,00³               ³       4.716,06³       4.716,06³     4.716,06³       173,94³       173,94³               ³   96.44  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð
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³                                                                               ³               ³               ³                                               ³             ³                 DIFERENÇAS                ³  GRAU DE ³
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³ ECONÓMICA  ³                        DESCRIÇÃO                                 ³               ³               ³               ³               ³               ³             ³             ³             ³               ³ (.......)³
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³06020304    ³ SERVIÇOS BANCÁRIOS                                               ³         200,00³       2.010,00³               ³       1.886,00³       1.886,00³     1.886,00³       124,00³       124,00³               ³   93.83  ³
³06020305    ³ OUTRAS                                                           ³       2.880,00³       2.880,00³               ³       2.830,06³       2.830,06³     2.830,06³        49,94³        49,94³               ³   98.27  ³
³0603        ³ DIVERSAS - ESCOLAS                                               ³         675,00³       1.035,00³               ³         632,30³         632,30³             ³       402,70³     1.035,00³         632,30³          ³
³060301      ³ SERVIÇOS PRESTADOS                                               ³         525,00³         400,00³               ³               ³               ³             ³       400,00³       400,00³               ³          ³
³060302      ³ APOIO PELO PAGAMENTO A TERCEIROS                                 ³         150,00³         635,00³               ³         632,30³         632,30³             ³         2,70³       635,00³         632,30³          ³
³0604        ³ DIVERSAS - ASSOCIAÇÕES                                           ³       3.050,00³       5.050,00³               ³       4.118,33³       4.118,33³     3.458,26³       931,67³     1.591,74³         660,07³   68.48  ³
³060402      ³ APOIO PELO PAGAMENTO A TERCEIROS                                 ³       3.050,00³       5.050,00³               ³       4.118,33³       4.118,33³     3.458,26³       931,67³     1.591,74³         660,07³   68.48  ³
³            ³                                                                  ³               ³               ³               ³               ³               ³             ³             ³             ³               ³          ³
³            ³     D E S P E S A S  D E  C A P I T A L                          ³     230.000,00³     230.000,00³               ³     191.919,36³     191.919,36³   166.632,28³    38.080,64³    63.367,72³      25.287,08³   72.45  ³
³            ³                                                                  ³               ³               ³               ³               ³               ³             ³             ³             ³               ³          ³
³07          ³ AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL                                     ³     230.000,00³     230.000,00³               ³     191.919,36³     191.919,36³   166.632,28³    38.080,64³    63.367,72³      25.287,08³   72.45  ³
³0701        ³ INVESTIMENTOS                                                    ³     230.000,00³     230.000,00³               ³     191.919,36³     191.919,36³   166.632,28³    38.080,64³    63.367,72³      25.287,08³   72.45  ³
³070101      ³ TERRENOS                                                         ³          10,00³          10,00³               ³               ³               ³             ³        10,00³        10,00³               ³          ³
³070103      ³ EDIFÍCIOS                                                        ³      18.700,00³       7.405,00³               ³       1.604,72³       1.604,72³             ³     5.800,28³     7.405,00³       1.604,72³          ³
³07010301    ³ INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                                          ³      17.900,00³       6.605,00³               ³       1.604,72³       1.604,72³             ³     5.000,28³     6.605,00³       1.604,72³          ³
³07010307    ³ OUTROS                                                           ³         800,00³         800,00³               ³               ³               ³             ³       800,00³       800,00³               ³          ³
³070104      ³ CONSTRUÇÕES DIVERSAS                                             ³      56.800,00³      62.300,00³               ³      61.308,43³      61.308,43³    61.308,43³       991,57³       991,57³               ³   98.41  ³
³07010412    ³ CEMITÉRIOS                                                       ³      56.000,00³      61.500,00³               ³      61.308,43³      61.308,43³    61.308,43³       191,57³       191,57³               ³   99.69  ³
³07010413    ³ OUTROS                                                           ³         800,00³         800,00³               ³               ³               ³             ³       800,00³       800,00³               ³          ³
³070106      ³ MATERIAL DE TRANSPORTE                                           ³         500,00³         500,00³               ³               ³               ³             ³       500,00³       500,00³               ³          ³
³07010602    ³ OUTRO - VIATURAS                                                 ³         500,00³         500,00³               ³               ³               ³             ³       500,00³       500,00³               ³          ³
³070107      ³ EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                                       ³     106.495,00³      80.730,00³               ³      80.710,16³      80.710,16³    79.538,59³        19,84³     1.191,41³       1.171,57³   98.52  ³
³070108      ³ SOFTWARE INFORMÁTICO                                             ³      19.135,00³      48.855,00³               ³      23.249,50³      23.249,50³     7.050,91³    25.605,50³    41.804,09³      16.198,59³   14.43  ³
³070109      ³ EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO                                       ³       4.700,00³         250,00³               ³               ³               ³             ³       250,00³       250,00³               ³          ³
³070110      ³ EQUIPAMENTO BÁSICO                                               ³       2.800,00³         850,00³               ³               ³               ³             ³       850,00³       850,00³               ³          ³
³070111      ³ FERRAMENTOS E UTENSÍLIOS                                         ³         660,00³         660,00³               ³               ³               ³             ³       660,00³       660,00³               ³          ³
³070113      ³ INVESTIMENTOS INCORPÓREOS                                        ³         500,00³           5,00³               ³               ³               ³             ³         5,00³         5,00³               ³          ³
³070115      ³ OUTROS INVESTIMENTOS                                             ³      19.700,00³      28.435,00³               ³      25.046,55³      25.046,55³    18.734,35³     3.388,45³     9.700,65³       6.312,20³   65.88  ³
³07011501    ³ OUTROS                                                           ³      19.700,00³      28.435,00³               ³      25.046,55³      25.046,55³    18.734,35³     3.388,45³     9.700,65³       6.312,20³   65.88  ³
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³                                                                       TOTAL   ³   2.070.000,00³   2.621.400,00³               ³   2.352.417,79³   2.352.417,79³ 1.934.177,33³   268.982,21³   687.222,67³     418.240,46³   73.78  ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ
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³              E N T I D A D E               ³                                                                                                                                                              ³                         ³DATA : 2024/12/09 ³
³                                            ³                                                                    EXECUÇÃO DO PLANO DE ATIVIDADES                                                           ³ANO CONTABILÍSTICO  2024 ³                  ³
³            Freguesia de Ramalde            ³                                                                                                                                                              ³                         ³HORA : 19:55:05   ³
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³OBJECTIVO ³     DA        ³       DO             ³                                         ³     DE       ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄðANUAL ³GLOBAL³GLOBAL³
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³01        ³               ³        ³    ³ ³      ³GESTÃO DE RECURSOS                       ³              ³     33.815,00³     54.350,00³     42.367,35³     42.367,35³     15.752,68³     15.752,68³     11.982,65³     26.614,67³ 28.98³ 28.98³ 91.51³
³0102      ³               ³        ³    ³ ³      ³JUNTA DE FREGUESIA                       ³              ³     33.815,00³     54.350,00³     42.367,35³     42.367,35³     15.752,68³     15.752,68³     11.982,65³     26.614,67³ 28.98³ 28.98³ 91.51³
³0102      ³               ³A1      ³2024³ ³      ³GESTÃO DE RECURSOS                       ³              ³     33.315,00³     53.850,00³     42.367,35³     42.367,35³     15.752,68³     15.752,68³     11.482,65³     26.614,67³ 29.25³ 29.25³ 91.51³
³0102      ³               ³A101    ³2024³A³1     ³AQUISIÇÃO, CONSTUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DO ³              ³     15.300,00³     23.155,00³     22.246,09³     22.246,09³      1.390,00³      1.390,00³        908,91³     20.856,09³  6.00³  1.39³ 90.11³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³EDIFICADO                                ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0102      ³0102/020214    ³A101    ³2024³A³1     ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³      5.600,00³      5.900,00³      5.827,82³      5.827,82³      1.230,00³      1.230,00³         72,18³      4.597,82³ 20.85³  1.49³ 90.01³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0102      ³0102/02022001  ³A101    ³2024³A³1     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³      7.200,00³     15.015,00³     14.618,65³     14.618,65³        160,00³        160,00³        396,35³     14.458,65³  1.07³  0.17³ 91.33³
³0102      ³02/020214      ³A101    ³2024³A³1     ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³        500,00³      1.600,00³      1.522,12³      1.522,12³              ³              ³         77,88³      1.522,12³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0102      ³02/02022001    ³A101    ³2024³A³1     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        750,00³        400,00³        277,50³        277,50³              ³              ³        122,50³        277,50³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³04/020214      ³A101    ³2024³A³1     ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³        500,00³        140,00³              ³              ³              ³              ³        140,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0102      ³04/02022001    ³A101    ³2024³A³1     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        750,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³               ³A102    ³2024³A³2     ³CERTIFICAÇÃO DA QUALIDADE                ³              ³      7.150,00³     10.095,00³      9.994,33³      9.994,33³      4.335,75³      4.335,75³        100,67³      5.658,58³ 42.95³  9.46³ 82.05³
³0102      ³02/02021001    ³A102    ³2024³A³2     ³TRANSPORTES                              ³              ³              ³         50,00³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³         50,00³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³02/020214      ³A102    ³2024³A³2     ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³         50,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0102      ³02/02022001    ³A102    ³2024³A³2     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³      2.000,00³      3.645,00³      3.644,33³      3.644,33³      1.185,80³      1.185,80³          0,67³      2.458,53³ 32.53³  3.01³ 88.50³
³0102      ³03/020214      ³A102    ³2024³A³2     ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0102      ³03/02022001    ³A102    ³2024³A³2     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³      2.000,00³      3.150,00³      3.150,00³      3.150,00³      1.574,98³      1.574,98³              ³      1.575,02³ 50.00³  4.05³ 87.46³
³0102      ³04/020214      ³A102    ³2024³A³2     ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0102      ³04/02022001    ³A102    ³2024³A³2     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³      3.000,00³      3.150,00³      3.150,00³      3.150,00³      1.574,97³      1.574,97³              ³      1.575,03³ 50.00³  4.05³ 87.46³
³0102      ³               ³A103    ³2024³A³3     ³COMUNICAÇÃO                              ³              ³     10.565,00³     20.300,00³     10.126,93³     10.126,93³     10.026,93³     10.026,93³     10.173,07³        100,00³ 49.39³ 13.71³ 77.79³
³0102      ³0101/020217    ³A103    ³2024³A³3     ³PUBLICIDADE                              ³              ³      1.000,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0101/02022001  ³A103    ³2024³A³3     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/02010801  ³A103    ³2024³A³3     ³MATERIAL DE ESCRITÓRIO                   ³              ³        250,00³        250,00³              ³              ³              ³              ³        250,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/02012001  ³A103    ³2024³A³3     ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/02012101  ³A103    ³2024³A³3     ³OUTROS BENS                              ³              ³      1.000,00³      2.000,00³      1.522,68³      1.522,68³      1.522,68³      1.522,68³        477,32³              ³ 76.13³  2.78³ 88.73³
³0102      ³0102/020214    ³A103    ³2024³A³3     ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³      1.415,00³      1.000,00³              ³              ³              ³              ³      1.000,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0102      ³0102/020217    ³A103    ³2024³A³3     ³PUBLICIDADE                              ³              ³      1.000,00³      4.000,00³      3.595,66³      3.595,66³      3.495,66³      3.495,66³        404,34³        100,00³ 87.39³  6.15³ 85.36³
³0102      ³0102/02022001  ³A103    ³2024³A³3     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        200,00³      1.500,00³        873,30³        873,30³        873,30³        873,30³        626,70³              ³ 58.22³  1.61³ 89.90³
³0102      ³02/02012101    ³A103    ³2024³A³3     ³OUTROS BENS                              ³              ³      1.000,00³      1.000,00³              ³              ³              ³              ³      1.000,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³02/020217      ³A103    ³2024³A³3     ³PUBLICIDADE                              ³              ³      1.000,00³      2.500,00³      1.425,71³      1.425,71³      1.425,71³      1.425,71³      1.074,29³              ³ 57.03³  2.58³ 88.93³
³0102      ³02/02022001    ³A103    ³2024³A³3     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        100,00³      1.100,00³              ³              ³              ³              ³      1.100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³03/02012101    ³A103    ³2024³A³3     ³OUTROS BENS                              ³              ³      1.000,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³03/020217      ³A103    ³2024³A³3     ³PUBLICIDADE                              ³              ³      1.000,00³      2.550,00³      2.093,29³      2.093,29³      2.093,29³      2.093,29³        456,71³              ³ 82.09³  3.78³ 87.73³
³0102      ³03/02022001    ³A103    ³2024³A³3     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³04/02012101    ³A103    ³2024³A³3     ³OUTROS BENS                              ³              ³      1.000,00³      1.000,00³              ³              ³              ³              ³      1.000,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³04/020217      ³A103    ³2024³A³3     ³PUBLICIDADE                              ³              ³        200,00³      2.000,00³        616,29³        616,29³        616,29³        616,29³      1.383,71³              ³ 30.81³  1.12³ 90.38³
³0102      ³04/02022001    ³A103    ³2024³A³3     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        100,00³        400,00³              ³              ³              ³              ³        400,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³               ³A104    ³2024³A³4     ³JORNAL DE RAMALDE                        ³              ³        300,00³        300,00³              ³              ³              ³              ³        300,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/02010801  ³A104    ³2024³A³4     ³MATERIAL DE ESCRITÓRIO                   ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/02012001  ³A104    ³2024³A³4     ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/020209    ³A104    ³2024³A³4     ³COMUNICAÇÕES                             ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/02022001  ³A104    ³2024³A³4     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³               ³A2      ³2024³ ³      ³CIDADANIA ATIVA                          ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³               ³A201    ³2024³A³5     ³VIVER RAMALDE                            ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/02010202  ³A201    ³2024³A³5     ³GASÓLEO                                  ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/020209    ³A201    ³2024³A³5     ³COMUNICAÇÕES                             ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/020217    ³A201    ³2024³A³5     ³PUBLICIDADE                              ³              ³        150,00³        150,00³              ³              ³              ³              ³        150,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/02022599  ³A201    ³2024³A³5     ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³        150,00³        150,00³              ³              ³              ³              ³        150,00³              ³      ³      ³ 91.51³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄ¼Ä¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³                                                                       A TRANSPORTAR ...   ³              ³     33.815,00³     54.350,00³     42.367,35³     42.367,35³     15.752,68³     15.752,68³     11.982,65³     26.614,67³      ³      ³      ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄþ



¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¿
³              E N T I D A D E               ³                                                                                                                                                              ³                         ³DATA : 2024/12/09 ³
³                                            ³                                                                    EXECUÇÃO DO PLANO DE ATIVIDADES                                                           ³ANO CONTABILÍSTICO  2024 ³                  ³
³            Freguesia de Ramalde            ³                                                                                                                                                              ³                         ³HORA : 19:55:05   ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ
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¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¿
³          ³               ³                      ³                                         ³    VALOR     ³                             ³                                                           ³                             ³EXEC. ³EXEC. ³EXEC. ³
³          ³   CÓDIGO      ³CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO³                                         ³  REALIZADO   ³     PREVISÃO DE DESPESAS    ³                     EXECUÇÃO ORÇAMENTAL                   ³           SALDOS            ³ FIN. ³ FIN. ³FISICA³
³OBJECTIVO ³     DA        ³       DO             ³                                         ³     DE       ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄðANUAL ³GLOBAL³GLOBAL³
³          ³  CLASSIFIC.   ³      PROJ.           ³              DESCRIÇÃO                  ³    ANOS      ³    DOTAÇÃO        DOTAÇÃO   ³              ³              ³              ³              ³   SALDO DO   ³ COMPROMISSOS ³  %   ³  %   ³  %   ³
³          ³  ECONÓMICA    ³      ACÇÃO           ³                                         ³ ANTERIORES   ³    INICIAL         ATUAL    ³   CABIMENTO  ³  COMPROMISSO ³   FATURADO   ³   PAGAMENTO  ³   CABIMENTO  ³  POR PAGAR   ³ (a)  ³ (b)  ³ (c)  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³                                                                     A TRANSPORTAR ...     ³              ³     33.815,00³     54.350,00³     42.367,35³     42.367,35³     15.752,68³     15.752,68³     11.982,65³     26.614,67³      ³      ³      ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄ¶Ä¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³02        ³               ³        ³    ³ ³      ³SERVIÇOS DE SUPORTE                      ³              ³     37.060,00³     54.510,00³     46.342,24³     37.484,89³     28.600,96³     25.388,05³      8.167,76³     12.096,84³ 46.58³ 46.58³ 91.51³
³0201      ³               ³        ³    ³ ³      ³GESTÃO ADMINISTRATIVA, CEMITERIAL E      ³              ³     31.850,00³     47.920,00³     42.370,40³     33.514,40³     25.522,63³     24.173,72³      5.549,60³      9.340,68³ 50.45³ 50.45³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³COMERCIAL                                ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0201      ³               ³A1      ³2024³ ³      ³GESTÃO ADMINISTRATIVA, CEMITERIAL E      ³              ³     31.850,00³     47.920,00³     42.370,40³     33.514,40³     25.522,63³     24.173,72³      5.549,60³      9.340,68³ 50.45³ 50.45³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³COMERCIAL                                ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0201      ³               ³A101    ³2024³A³6     ³CEMITÉRIO                                ³              ³      5.300,00³     14.070,00³     11.174,39³     11.174,39³     10.481,47³      9.760,54³      2.895,61³      1.413,85³ 69.37³ 24.06³ 67.45³
³0201      ³02/02010201    ³A101    ³2024³A³6     ³GASOLINA                                 ³              ³         20,00³         20,00³              ³              ³              ³              ³         20,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/02010202    ³A101    ³2024³A³6     ³GASÓLEO                                  ³              ³        100,00³        150,00³         82,01³         82,01³         82,01³         82,01³         67,99³              ³ 54.67³  0.31³ 91.20³
³0201      ³02/02010299    ³A101    ³2024³A³6     ³OUTROS                                   ³              ³        150,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/020104      ³A101    ³2024³A³6     ³LIMPEZA E HIGIENE - PRODUTOS             ³              ³        150,00³        300,00³        278,86³        278,86³        278,86³        278,86³         21,14³              ³ 92.95³  1.04³ 90.47³
³0201      ³02/0201050101  ³A101    ³2024³A³6     ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        500,00³      1.250,00³        654,90³        654,90³        589,79³        459,90³        595,10³        195,00³ 36.79³  1.66³ 89.85³
³0201      ³02/02010502    ³A101    ³2024³A³6     ³ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÕES CONFECIONADAS    ³              ³        150,00³        150,00³         42,00³         42,00³         42,00³         42,00³        108,00³              ³ 28.00³  0.16³ 91.35³
³0201      ³02/020107      ³A101    ³2024³A³6     ³VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS             ³              ³        250,00³        825,00³        823,98³        823,98³        823,98³        324,80³          1,02³        499,18³ 39.37³  1.19³ 90.32³
³0201      ³02/02010801    ³A101    ³2024³A³6     ³MATERIAL DE ESCRITÓRIO                   ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/020117      ³A101    ³2024³A³6     ³FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                 ³              ³        100,00³        200,00³        104,55³        104,55³        104,55³        104,55³         95,45³              ³ 52.27³  0.39³ 91.12³
³0201      ³02/020119      ³A101    ³2024³A³6     ³ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO       ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/02012101    ³A101    ³2024³A³6     ³OUTROS BENS                              ³              ³        100,00³        900,00³        891,83³        891,83³        875,29³        783,43³          8,17³        108,40³ 87.05³  2.86³ 88.65³
³0201      ³02/02020101    ³A101    ³2024³A³6     ³ENCARGOS DE INSTALAÇÕES - SEDE           ³              ³      2.000,00³      4.080,00³      4.039,22³      4.039,22³      3.520,10³      3.520,10³         40,78³        519,12³ 86.28³ 11.51³ 80.00³
³0201      ³02/020202      ³A101    ³2024³A³6     ³LIMPEZA E HIGIENE                        ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/02020301    ³A101    ³2024³A³6     ³CONSERVAÇÃO DE BENS - SEDE               ³              ³      1.000,00³      4.665,00³      3.435,63³      3.435,63³      3.435,63³      3.435,63³      1.229,37³              ³ 73.65³ 11.02³ 80.48³
³0201      ³02/020208      ³A101    ³2024³A³6     ³LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                   ³              ³         20,00³         20,00³              ³              ³              ³              ³         20,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/020209      ³A101    ³2024³A³6     ³COMUNICAÇÕES                             ³              ³        250,00³      1.000,00³        821,41³        821,41³        729,26³        729,26³        178,59³         92,15³ 72.93³  2.65³ 88.85³
³0201      ³02/02021001    ³A101    ³2024³A³6     ³TRANSPORTES                              ³              ³         20,00³         20,00³              ³              ³              ³              ³         20,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/020212      ³A101    ³2024³A³6     ³SEGUROS                                  ³              ³         20,00³         20,00³              ³              ³              ³              ³         20,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/020218      ³A101    ³2024³A³6     ³VIGILÂNCIA E SEGURANÇA                   ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/02022001    ³A101    ³2024³A³6     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        100,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/02022599    ³A101    ³2024³A³6     ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/06020305    ³A101    ³2024³A³6     ³OUTRAS                                   ³              ³         20,00³         20,00³              ³              ³              ³              ³         20,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³               ³A102    ³2024³A³7     ³MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLÓGICA³              ³     25.350,00³     29.680,00³     27.064,85³     18.208,85³     10.953,00³     10.516,34³      2.615,15³      7.692,51³ 35.43³  6.72³ 84.78³
³0201      ³0102/020118    ³A102    ³2024³A³7     ³LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA            ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³0102/020219    ³A102    ³2024³A³7     ³ASSISTÊNCIA TÉCNICA                      ³              ³      8.550,00³      4.100,00³      2.705,56³      1.155,76³        967,88³        967,88³      1.394,44³        187,88³ 23.61³  0.74³ 90.77³
³0201      ³0102/02022001  ³A102    ³2024³A³7     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³      2.000,00³        300,00³        277,50³        277,50³              ³              ³         22,50³        277,50³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/020118      ³A102    ³2024³A³7     ³LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA            ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/020219      ³A102    ³2024³A³7     ³ASSISTÊNCIA TÉCNICA                      ³              ³      2.700,00³     12.090,00³     12.057,94³      8.072,74³      7.429,63³      6.992,97³         32,06³      1.079,77³ 57.84³  5.04³ 86.47³
³0201      ³02/02022001    ³A102    ³2024³A³7     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³      2.000,00³      2.500,00³      2.497,46³      2.497,46³              ³              ³          2,54³      2.497,46³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³03/020219      ³A102    ³2024³A³7     ³ASSISTÊNCIA TÉCNICA                      ³              ³      3.000,00³      3.790,00³      3.745,45³      2.417,05³      1.635,88³      1.635,88³         44,55³        781,17³ 43.16³  1.25³ 90.25³
³0201      ³03/02022001    ³A102    ³2024³A³7     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³      2.000,00³      2.250,00³      2.219,96³      2.219,96³              ³              ³         30,04³      2.219,96³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³04/020219      ³A102    ³2024³A³7     ³ASSISTÊNCIA TÉCNICA                      ³              ³      3.000,00³      4.200,00³      3.283,48³      1.290,88³        919,61³        919,61³        916,52³        371,27³ 21.90³  0.70³ 90.80³
³0201      ³04/02022001    ³A102    ³2024³A³7     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³      2.000,00³        350,00³        277,50³        277,50³              ³              ³         72,50³        277,50³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³               ³A103    ³2024³A³8     ³MERCADOS E FEIRAS                        ³              ³      1.200,00³      4.170,00³      4.131,16³      4.131,16³      4.088,16³      3.896,84³         38,84³        234,32³ 93.45³ 38.32³ 53.19³
³0201      ³02/02012101    ³A103    ³2024³A³8     ³OUTROS BENS                              ³              ³        200,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/02020103    ³A103    ³2024³A³8     ³ENCARGOS DE INSTALAÇÕES - MERCADOS DE    ³              ³        500,00³      4.170,00³      4.131,16³      4.131,16³      4.088,16³      3.896,84³         38,84³        234,32³ 93.45³ 38.32³ 53.19³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³LEVANTE                                  ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0201      ³02/02020303    ³A103    ³2024³A³8     ³CONSERVAÇÃO DE BENS - MERCADOS DE LEVANTE³              ³        100,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/02022001    ³A103    ³2024³A³8     ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        200,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/02022599    ³A103    ³2024³A³8     ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³        200,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³               ³        ³    ³ ³      ³GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS               ³              ³      5.210,00³      6.590,00³      3.971,84³      3.970,49³      3.078,33³      1.214,33³      2.618,16³      2.756,16³ 18.43³ 18.43³ 91.51³
³0203      ³               ³A1      ³2024³ ³      ³GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS               ³              ³      5.210,00³      6.590,00³      3.971,84³      3.970,49³      3.078,33³      1.214,33³      2.618,16³      2.756,16³ 18.43³ 18.43³ 91.51³
³0203      ³               ³A101    ³2024³A³9     ³FORMAÇÃO                                 ³              ³      1.200,00³      1.600,00³        702,84³        701,49³        449,33³        449,33³        897,16³        252,16³ 28.08³  5.91³ 85.59³
³0203      ³0102/020215    ³A101    ³2024³A³9     ³FORMAÇÃO                                 ³              ³        200,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³0102/020216    ³A101    ³2024³A³9     ³SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES       ³              ³        100,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³02/0201050101  ³A101    ³2024³A³9     ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³              ³         30,00³          2,30³          2,30³          2,30³          2,30³         27,70³              ³  7.67³  0.04³ 91.47³
³0203      ³02/020106      ³A101    ³2024³A³9     ³ALIMENTAÇÃO - GÉNEROS PARA CONFECIONAR   ³              ³              ³        200,00³        130,68³        130,68³        130,68³        130,68³         69,32³              ³ 65.34³  2.11³ 89.40³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄ¼Ä¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³                                                                       A TRANSPORTAR ...   ³              ³     66.865,00³    103.870,00³     85.440,59³     76.583,24³     41.724,64³     40.375,73³     18.429,41³     36.207,51³      ³      ³      ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄþ
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³          ³               ³                      ³                                         ³    VALOR     ³                             ³                                                           ³                             ³EXEC. ³EXEC. ³EXEC. ³
³          ³   CÓDIGO      ³CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO³                                         ³  REALIZADO   ³     PREVISÃO DE DESPESAS    ³                     EXECUÇÃO ORÇAMENTAL                   ³           SALDOS            ³ FIN. ³ FIN. ³FISICA³
³OBJECTIVO ³     DA        ³       DO             ³                                         ³     DE       ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄðANUAL ³GLOBAL³GLOBAL³
³          ³  CLASSIFIC.   ³      PROJ.           ³              DESCRIÇÃO                  ³    ANOS      ³    DOTAÇÃO        DOTAÇÃO   ³              ³              ³              ³              ³   SALDO DO   ³ COMPROMISSOS ³  %   ³  %   ³  %   ³
³          ³  ECONÓMICA    ³      ACÇÃO           ³                                         ³ ANTERIORES   ³    INICIAL         ATUAL    ³   CABIMENTO  ³  COMPROMISSO ³   FATURADO   ³   PAGAMENTO  ³   CABIMENTO  ³  POR PAGAR   ³ (a)  ³ (b)  ³ (c)  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³                                                                     A TRANSPORTAR ...     ³              ³     66.865,00³    103.870,00³     85.440,59³     76.583,24³     41.724,64³     40.375,73³     18.429,41³     36.207,51³      ³      ³      ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄ¶Ä¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³0203      ³02/020215      ³A101    ³2024³A³9     ³FORMAÇÃO                                 ³              ³        200,00³        200,00³        181,43³        181,43³         90,70³         90,70³         18,57³         90,73³ 45.35³  1.46³ 90.04³
³0203      ³02/020216      ³A101    ³2024³A³9     ³SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES       ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³02/02022599    ³A101    ³2024³A³9     ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³              ³         40,00³         22,22³         22,22³              ³              ³         17,78³         22,22³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³03/0201050101  ³A101    ³2024³A³9     ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³              ³         30,00³          1,50³          0,82³          0,82³          0,82³         28,50³              ³  2.73³  0.01³ 91.49³
³0203      ³03/020106      ³A101    ³2024³A³9     ³ALIMENTAÇÃO - GÉNEROS PARA CONFECIONAR   ³              ³              ³        100,00³         26,14³         26,14³         24,71³         24,71³         73,86³          1,43³ 24.71³  0.41³ 91.10³
³0203      ³03/020215      ³A101    ³2024³A³9     ³FORMAÇÃO                                 ³              ³        200,00³        200,00³        180,00³        180,00³         60,00³         60,00³         20,00³        120,00³ 30.00³  0.97³ 90.54³
³0203      ³03/020216      ³A101    ³2024³A³9     ³SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES       ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³03/02022599    ³A101    ³2024³A³9     ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³              ³         30,00³          4,45³          4,45³              ³              ³         25,55³          4,45³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³04/0201050101  ³A101    ³2024³A³9     ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³              ³         30,00³          2,24³          1,57³          1,57³          1,57³         27,76³              ³  5.23³  0.03³ 91.48³
³0203      ³04/020106      ³A101    ³2024³A³9     ³ALIMENTAÇÃO - GÉNEROS PARA CONFECIONAR   ³              ³              ³        110,00³         78,55³         78,55³         78,55³         78,55³         31,45³              ³ 71.41³  1.29³ 90.22³
³0203      ³04/020215      ³A101    ³2024³A³9     ³FORMAÇÃO                                 ³              ³        200,00³        200,00³         60,00³         60,00³         60,00³         60,00³        140,00³              ³ 30.00³  0.97³ 90.54³
³0203      ³04/020216      ³A101    ³2024³A³9     ³SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES       ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³04/02022599    ³A101    ³2024³A³9     ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³              ³         30,00³         13,33³         13,33³              ³              ³         16,67³         13,33³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³               ³A102    ³2024³A³10    ³ATIVIDADES TEAM BUILDING                 ³              ³      2.350,00³      2.350,00³        720,00³        720,00³        720,00³        720,00³      1.630,00³              ³ 30.64³  5.11³ 86.40³
³0203      ³0102/020213    ³A102    ³2024³A³10    ³DESLOCAÇÕES E ESTADAS                    ³              ³      1.500,00³      1.500,00³              ³              ³              ³              ³      1.500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³0102/020215    ³A102    ³2024³A³10    ³FORMAÇÃO                                 ³              ³        750,00³        750,00³        720,00³        720,00³        720,00³        720,00³         30,00³              ³ 96.00³  5.76³ 85.75³
³0203      ³0102/020216    ³A102    ³2024³A³10    ³SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES       ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³               ³A103    ³2024³A³11    ³MEDICINA, HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO³              ³      1.660,00³      2.640,00³      2.549,00³      2.549,00³      1.909,00³         45,00³         91,00³      2.504,00³  1.70³  0.41³ 91.10³
³0203      ³0102/02022001  ³A103    ³2024³A³11    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³         50,00³        285,00³        246,00³        246,00³        215,25³              ³         39,00³        246,00³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³0102/020222    ³A103    ³2024³A³11    ³SERVIÇOS DE SAÚDE                        ³              ³         60,00³         20,00³              ³              ³              ³              ³         20,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³02/02022001    ³A103    ³2024³A³11    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³         50,00³        250,00³        246,00³        246,00³        215,25³              ³          4,00³        246,00³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³02/020222      ³A103    ³2024³A³11    ³SERVIÇOS DE SAÚDE                        ³              ³        300,00³        405,00³        405,00³        405,00³        282,55³         45,00³              ³        360,00³ 11.11³  0.52³ 90.99³
³0203      ³03/02022001    ³A103    ³2024³A³11    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        300,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³03/020222      ³A103    ³2024³A³11    ³SERVIÇOS DE SAÚDE                        ³              ³        520,00³        980,00³        980,00³        980,00³        646,67³              ³              ³        980,00³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³04/02022001    ³A103    ³2024³A³11    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        200,00³        500,00³        492,00³        492,00³        430,50³              ³          8,00³        492,00³      ³      ³ 91.51³
³0203      ³04/020222      ³A103    ³2024³A³11    ³SERVIÇOS DE SAÚDE                        ³              ³        180,00³        200,00³        180,00³        180,00³        118,78³              ³         20,00³        180,00³      ³      ³ 91.51³
³03        ³               ³        ³    ³ ³      ³INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO, DESPORTO E JUVENTUDE ³              ³     62.375,00³    138.116,60³    110.894,55³    110.489,71³    103.027,86³    101.917,73³     27.222,05³      8.571,98³ 73.79³ 73.79³ 91.51³
³0301      ³               ³        ³    ³ ³      ³DESPORTO E EXERCÍCIO FÍSICO              ³              ³     22.375,00³     34.297,60³     26.933,18³     26.549,18³     21.861,95³     21.279,74³      7.364,42³      5.269,44³ 62.04³ 62.04³ 91.51³
³0301      ³               ³A1      ³2024³ ³      ³DESPORTO E EXERCÍCIO FÍSICO              ³              ³     22.375,00³     34.297,60³     26.933,18³     26.549,18³     21.861,95³     21.279,74³      7.364,42³      5.269,44³ 62.04³ 62.04³ 91.51³
³0301      ³               ³A101    ³2024³A³12    ³GESTÃO DE PROJETOS EM EXERCÍCIO FÍSICO E ³              ³      1.950,00³      2.915,72³      2.807,20³      2.807,20³      1.231,20³        652,20³        108,52³      2.155,00³ 22.37³  5.15³ 86.36³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³SAÚDE                                    ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0301      ³03/02010202    ³A101    ³2024³A³12    ³GASÓLEO                                  ³              ³        150,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/0201050101  ³A101    ³2024³A³12    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        500,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/020107      ³A101    ³2024³A³12    ³VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS             ³              ³              ³        580,72³        579,00³        579,00³        579,00³              ³          1,72³        579,00³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/020115      ³A101    ³2024³A³12    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³         50,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02012001    ³A101    ³2024³A³12    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        450,00³        200,00³        196,20³        196,20³        196,20³        196,20³          3,80³              ³ 98.10³  1.97³ 89.53³
³0301      ³03/02012101    ³A101    ³2024³A³12    ³OUTROS BENS                              ³              ³        100,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02021001    ³A101    ³2024³A³12    ³TRANSPORTES                              ³              ³        500,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/020212      ³A101    ³2024³A³12    ³SEGUROS                                  ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/020216      ³A101    ³2024³A³12    ³SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES       ³              ³         25,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02022001    ³A101    ³2024³A³12    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³         25,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/020222      ³A101    ³2024³A³12    ³SERVIÇOS DE SAÚDE                        ³              ³              ³        535,00³        532,00³        532,00³        456,00³        456,00³          3,00³         76,00³ 85.23³  4.43³ 87.07³
³0301      ³03/02022501    ³A101    ³2024³A³12    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³        100,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/04070101    ³A101    ³2024³A³12    ³INSTITUIÇÕES COM FINS SOCIAIS, CULTURAIS,³              ³              ³      1.500,00³      1.500,00³      1.500,00³              ³              ³              ³      1.500,00³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³DESPORTIVOS, RECREATIVOS OU EDUCACIONAIS ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0301      ³               ³A102    ³2024³A³13    ³INICIATIVAS DESPORTIVAS                  ³              ³      2.600,00³        480,00³        378,00³        378,00³        310,50³        310,50³        102,00³         67,50³ 64.69³  2.30³ 89.20³
³0301      ³03/02010202    ³A102    ³2024³A³13    ³GASÓLEO                                  ³              ³        100,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/0201050101  ³A102    ³2024³A³13    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        500,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/020115      ³A102    ³2024³A³13    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³        100,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02012001    ³A102    ³2024³A³13    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        100,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02012101    ³A102    ³2024³A³13    ³OUTROS BENS                              ³              ³        200,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02021001    ³A102    ³2024³A³13    ³TRANSPORTES                              ³              ³        100,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/020212      ³A102    ³2024³A³13    ³SEGUROS                                  ³              ³        150,00³        380,00³        378,00³        378,00³        310,50³        310,50³          2,00³         67,50³ 81.71³  2.32³ 89.19³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄ¼Ä¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³                                                                       A TRANSPORTAR ...   ³              ³     75.425,00³    112.255,72³     91.894,79³     83.037,44³     45.895,34³     42.103,43³     20.360,93³     40.934,01³      ³      ³      ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄþ



¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¿
³              E N T I D A D E               ³                                                                                                                                                              ³                         ³DATA : 2024/12/09 ³
³                                            ³                                                                    EXECUÇÃO DO PLANO DE ATIVIDADES                                                           ³ANO CONTABILÍSTICO  2024 ³                  ³
³            Freguesia de Ramalde            ³                                                                                                                                                              ³                         ³HORA : 19:55:05   ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ
   PERÍODO  JANEIRO               A NOVEMBRO             -                                                                                                                                                                                  Pagina : 4  
 
¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¿
³          ³               ³                      ³                                         ³    VALOR     ³                             ³                                                           ³                             ³EXEC. ³EXEC. ³EXEC. ³
³          ³   CÓDIGO      ³CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO³                                         ³  REALIZADO   ³     PREVISÃO DE DESPESAS    ³                     EXECUÇÃO ORÇAMENTAL                   ³           SALDOS            ³ FIN. ³ FIN. ³FISICA³
³OBJECTIVO ³     DA        ³       DO             ³                                         ³     DE       ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄðANUAL ³GLOBAL³GLOBAL³
³          ³  CLASSIFIC.   ³      PROJ.           ³              DESCRIÇÃO                  ³    ANOS      ³    DOTAÇÃO        DOTAÇÃO   ³              ³              ³              ³              ³   SALDO DO   ³ COMPROMISSOS ³  %   ³  %   ³  %   ³
³          ³  ECONÓMICA    ³      ACÇÃO           ³                                         ³ ANTERIORES   ³    INICIAL         ATUAL    ³   CABIMENTO  ³  COMPROMISSO ³   FATURADO   ³   PAGAMENTO  ³   CABIMENTO  ³  POR PAGAR   ³ (a)  ³ (b)  ³ (c)  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³                                                                     A TRANSPORTAR ...     ³              ³     75.425,00³    112.255,72³     91.894,79³     83.037,44³     45.895,34³     42.103,43³     20.360,93³     40.934,01³      ³      ³      ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄ¶Ä¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³0301      ³03/02022501    ³A102    ³2024³A³13    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³      1.000,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02022599    ³A102    ³2024³A³13    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³        350,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³               ³A103    ³2024³A³14    ³OLÍMPIADAS DE RAMALDE                    ³              ³      1.650,00³      3.896,88³      3.896,88³      3.896,88³      3.896,88³      3.896,88³              ³              ³100.00³ 32.08³ 59.43³
³0301      ³03/0201050101  ³A103    ³2024³A³14    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        500,00³         94,38³         94,38³         94,38³         94,38³         94,38³              ³              ³100.00³  1.13³ 90.38³
³0301      ³03/020115      ³A103    ³2024³A³14    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³        100,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02012001    ³A103    ³2024³A³14    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        100,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/020208      ³A103    ³2024³A³14    ³LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                   ³              ³        100,00³        861,00³        861,00³        861,00³        861,00³        861,00³              ³              ³100.00³  9.45³ 82.06³
³0301      ³03/02021001    ³A103    ³2024³A³14    ³TRANSPORTES                              ³              ³        750,00³      2.941,50³      2.941,50³      2.941,50³      2.941,50³      2.941,50³              ³              ³100.00³ 26.28³ 65.22³
³0301      ³03/02022501    ³A103    ³2024³A³14    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³        100,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³               ³A104    ³2024³A³15    ³PISCINAS                                 ³              ³      3.000,00³      9.150,00³      5.182,50³      4.798,50³      1.868,00³      1.868,00³      3.967,50³      2.930,50³ 20.42³  7.73³ 83.77³
³0301      ³03/02010202    ³A104    ³2024³A³15    ³GASÓLEO                                  ³              ³        750,00³      1.000,00³        950,00³        950,00³        934,00³        934,00³         50,00³         16,00³ 93.40³  5.84³ 85.67³
³0301      ³03/02021001    ³A104    ³2024³A³15    ³TRANSPORTES                              ³              ³        750,00³        750,00³              ³              ³              ³              ³        750,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02022599    ³A104    ³2024³A³15    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³      1.500,00³      7.400,00³      4.232,50³      3.848,50³        934,00³        934,00³      3.167,50³      2.914,50³ 12.62³  4.17³ 87.34³
³0301      ³               ³A105    ³2024³A³16    ³ATIVIDADES OU EVENTOS JUVENTUDE          ³              ³      2.650,00³      2.650,00³              ³              ³              ³              ³      2.650,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/0201050101  ³A105    ³2024³A³16    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02012001    ³A105    ³2024³A³16    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02012101    ³A105    ³2024³A³16    ³OUTROS BENS                              ³              ³        150,00³        150,00³              ³              ³              ³              ³        150,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/020208      ³A105    ³2024³A³16    ³LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                   ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02022001    ³A105    ³2024³A³16    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/02022501    ³A105    ³2024³A³16    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³               ³A106    ³2024³A³17    ³APOIOS AO DESPORTO                       ³              ³     10.525,00³     15.205,00³     14.668,60³     14.668,60³     14.555,37³     14.552,16³        536,40³        116,44³ 95.71³ 21.45³ 70.05³
³0301      ³03/04070101    ³A106    ³2024³A³17    ³INSTITUIÇÕES COM FINS SOCIAIS, CULTURAIS,³              ³     10.000,00³     12.000,00³     11.491,00³     11.491,00³     11.491,00³     11.491,00³        509,00³              ³ 95.76³ 17.78³ 73.73³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³DESPORTIVOS, RECREATIVOS OU EDUCACIONAIS ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0301      ³03/060301      ³A106    ³2024³A³17    ³SERVIÇOS PRESTADOS                       ³              ³         25,00³         25,00³              ³              ³              ³              ³         25,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0301      ³03/060402      ³A106    ³2024³A³17    ³APOIO PELO PAGAMENTO A TERCEIROS         ³              ³        500,00³      3.180,00³      3.177,60³      3.177,60³      3.064,37³      3.061,16³          2,40³        116,44³ 96.26³  5.49³ 86.02³
³0302      ³               ³        ³    ³ ³      ³EDUCAÇÃO E JUVENTUDE                     ³              ³     33.800,00³     91.849,00³     73.701,49³     73.680,65³     70.906,03³     70.476,51³     18.147,51³      3.204,14³ 76.73³ 76.73³ 91.51³
³0302      ³               ³A1      ³2024³ ³      ³EDUCAÇÃO E JUVENTUDE                     ³              ³     33.800,00³     91.849,00³     73.701,49³     73.680,65³     70.906,03³     70.476,51³     18.147,51³      3.204,14³ 76.73³ 76.73³ 91.51³
³0302      ³               ³A101    ³2024³A³18    ³ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR, ³              ³      5.450,00³     20.860,00³     12.323,08³     12.302,24³     11.282,54³     11.282,54³      8.536,92³      1.019,70³ 54.09³ 23.45³ 68.06³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CAF E RAMALDE A BRINCAR                  ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0302      ³03/02010202    ³A101    ³2024³A³18    ³GASÓLEO                                  ³              ³        500,00³        500,00³        500,00³        500,00³        489,95³        489,95³              ³         10,05³ 97.99³  1.77³ 89.74³
³0302      ³03/020104      ³A101    ³2024³A³18    ³LIMPEZA E HIGIENE - PRODUTOS             ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/0201050101  ³A101    ³2024³A³18    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³      1.000,00³      3.200,00³      2.015,29³      2.015,29³      1.862,64³      1.862,64³      1.184,71³        152,65³ 58.21³  6.12³ 85.39³
³0302      ³03/02010801    ³A101    ³2024³A³18    ³MATERIAL DE ESCRITÓRIO                   ³              ³        200,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/02012001    ³A101    ³2024³A³18    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³      1.500,00³      3.980,00³      3.444,24³      3.423,40³      3.181,40³      3.181,40³        535,76³        242,00³ 79.93³ 10.19³ 81.32³
³0302      ³03/02012101    ³A101    ³2024³A³18    ³OUTROS BENS                              ³              ³        300,00³        400,00³        350,55³        350,55³        350,55³        350,55³         49,45³              ³ 87.64³  1.27³ 90.24³
³0302      ³03/020202      ³A101    ³2024³A³18    ³LIMPEZA E HIGIENE                        ³              ³         50,00³         50,00³          4,00³          4,00³          4,00³          4,00³         46,00³              ³  8.00³  0.01³ 91.49³
³0302      ³03/020209      ³A101    ³2024³A³18    ³COMUNICAÇÕES                             ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/02021001    ³A101    ³2024³A³18    ³TRANSPORTES                              ³              ³              ³      3.180,00³      3.180,00³      3.180,00³      3.180,00³      3.180,00³              ³              ³100.00³ 10.45³ 81.06³
³0302      ³03/020212      ³A101    ³2024³A³18    ³SEGUROS                                  ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/020215      ³A101    ³2024³A³18    ³FORMAÇÃO                                 ³              ³        500,00³      4.000,00³      2.829,00³      2.829,00³      2.214,00³      2.214,00³      1.171,00³        615,00³ 55.35³  7.08³ 84.42³
³0302      ³03/02022001    ³A101    ³2024³A³18    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/02022501    ³A101    ³2024³A³18    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³      1.000,00³      1.000,00³              ³              ³              ³              ³      1.000,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/02022599    ³A101    ³2024³A³18    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³         50,00³      4.000,00³              ³              ³              ³              ³      4.000,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³               ³A102    ³2024³A³19    ³ATIVIDADES DE FERIAS (NATAL, CARNAVAL,   ³              ³      8.500,00³     51.720,00³     46.025,57³     46.025,57³     44.981,95³     44.552,43³      5.694,43³      1.473,14³ 86.14³ 47.29³ 44.22³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³PÁSCOA E VERÃO)                          ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0302      ³03/02010202    ³A102    ³2024³A³19    ³GASÓLEO                                  ³              ³        200,00³        410,00³        400,00³        400,00³        400,00³        400,00³         10,00³              ³ 97.56³  0.93³ 90.57³
³0302      ³03/020104      ³A102    ³2024³A³19    ³LIMPEZA E HIGIENE - PRODUTOS             ³              ³         50,00³        150,00³        146,85³        146,85³        146,85³        146,85³          3,15³              ³ 97.90³  0.34³ 91.16³
³0302      ³03/0201050101  ³A102    ³2024³A³19    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        500,00³      2.300,00³      2.232,05³      2.232,05³      1.680,43³      1.250,91³         67,95³        981,14³ 54.39³  2.79³ 88.71³
³0302      ³03/02010502    ³A102    ³2024³A³19    ³ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÕES CONFECIONADAS    ³              ³      4.000,00³     17.320,00³     14.116,71³     14.116,71³     14.116,71³     14.116,71³      3.203,29³              ³ 81.51³ 23.60³ 67.91³
³0302      ³03/020115      ³A102    ³2024³A³19    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³        300,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/02012001    ³A102    ³2024³A³19    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³      1.000,00³      1.840,00³      1.840,00³      1.840,00³      1.348,00³      1.348,00³              ³        492,00³ 73.26³  3.04³ 88.47³
³0302      ³03/02012101    ³A102    ³2024³A³19    ³OUTROS BENS                              ³              ³        300,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/020202      ³A102    ³2024³A³19    ³LIMPEZA E HIGIENE                        ³              ³         50,00³          5,00³              ³              ³              ³              ³          5,00³              ³      ³      ³ 91.51³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄ¼Ä¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³                                                                       A TRANSPORTAR ...   ³              ³    107.200,00³    215.737,60³    173.991,42³    164.729,23³    122.480,08³    118.255,44³     41.746,18³     46.473,79³      ³      ³      ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄþ



¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¿
³              E N T I D A D E               ³                                                                                                                                                              ³                         ³DATA : 2024/12/09 ³
³                                            ³                                                                    EXECUÇÃO DO PLANO DE ATIVIDADES                                                           ³ANO CONTABILÍSTICO  2024 ³                  ³
³            Freguesia de Ramalde            ³                                                                                                                                                              ³                         ³HORA : 19:55:05   ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ
   PERÍODO  JANEIRO               A NOVEMBRO             -                                                                                                                                                                                  Pagina : 5  
 
¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¿
³          ³               ³                      ³                                         ³    VALOR     ³                             ³                                                           ³                             ³EXEC. ³EXEC. ³EXEC. ³
³          ³   CÓDIGO      ³CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO³                                         ³  REALIZADO   ³     PREVISÃO DE DESPESAS    ³                     EXECUÇÃO ORÇAMENTAL                   ³           SALDOS            ³ FIN. ³ FIN. ³FISICA³
³OBJECTIVO ³     DA        ³       DO             ³                                         ³     DE       ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄðANUAL ³GLOBAL³GLOBAL³
³          ³  CLASSIFIC.   ³      PROJ.           ³              DESCRIÇÃO                  ³    ANOS      ³    DOTAÇÃO        DOTAÇÃO   ³              ³              ³              ³              ³   SALDO DO   ³ COMPROMISSOS ³  %   ³  %   ³  %   ³
³          ³  ECONÓMICA    ³      ACÇÃO           ³                                         ³ ANTERIORES   ³    INICIAL         ATUAL    ³   CABIMENTO  ³  COMPROMISSO ³   FATURADO   ³   PAGAMENTO  ³   CABIMENTO  ³  POR PAGAR   ³ (a)  ³ (b)  ³ (c)  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³                                                                     A TRANSPORTAR ...     ³              ³    107.200,00³    215.737,60³    173.991,42³    164.729,23³    122.480,08³    118.255,44³     41.746,18³     46.473,79³      ³      ³      ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄ¶Ä¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³0302      ³03/02021001    ³A102    ³2024³A³19    ³TRANSPORTES                              ³              ³      1.000,00³     10.120,00³     10.117,40³     10.117,40³     10.117,40³     10.117,40³          2,60³              ³ 99.97³ 19.23³ 72.28³
³0302      ³03/020212      ³A102    ³2024³A³19    ³SEGUROS                                  ³              ³        500,00³      2.950,00³      2.464,76³      2.464,76³      2.464,76³      2.464,76³        485,24³              ³ 83.55³  5.42³ 86.08³
³0302      ³03/02022501    ³A102    ³2024³A³19    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³        500,00³     16.625,00³     14.707,80³     14.707,80³     14.707,80³     14.707,80³      1.917,20³              ³ 88.47³ 24.88³ 66.63³
³0302      ³03/02022599    ³A102    ³2024³A³19    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³        100,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³               ³A103    ³2024³A³20    ³SEMEAR CIDADANIA                         ³              ³      3.000,00³      7.549,00³      6.655,54³      6.655,54³      6.578,54³      6.578,54³        893,46³         77,00³ 87.14³ 29.17³ 62.33³
³0302      ³03/02010202    ³A103    ³2024³A³20    ³GASÓLEO                                  ³              ³              ³        230,00³        200,00³        200,00³        200,00³        200,00³         30,00³              ³ 86.96³  1.31³ 90.19³
³0302      ³03/0201050101  ³A103    ³2024³A³20    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        750,00³        800,00³        798,28³        798,28³        721,28³        721,28³          1,72³         77,00³ 90.16³  4.57³ 86.94³
³0302      ³03/02010502    ³A103    ³2024³A³20    ³ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÕES CONFECIONADAS    ³              ³        750,00³        680,00³        309,21³        309,21³        309,21³        309,21³        370,79³              ³ 45.47³  1.97³ 89.53³
³0302      ³03/02010801    ³A103    ³2024³A³20    ³MATERIAL DE ESCRITÓRIO                   ³              ³        150,00³        150,00³              ³              ³              ³              ³        150,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/020115      ³A103    ³2024³A³20    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³        500,00³        820,00³        761,61³        761,61³        761,61³        761,61³         58,39³              ³ 92.88³  4.81³ 86.69³
³0302      ³03/02012001    ³A103    ³2024³A³20    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        350,00³        330,00³         55,00³         55,00³         55,00³         55,00³        275,00³              ³ 16.67³  0.36³ 91.15³
³0302      ³03/02021001    ³A103    ³2024³A³20    ³TRANSPORTES                              ³              ³        500,00³      4.539,00³      4.531,44³      4.531,44³      4.531,44³      4.531,44³          7,56³              ³ 99.83³ 23.19³ 68.32³
³0302      ³               ³A104    ³2024³A³21    ³ATIVIDADES, EVENTOS DE EDUCAÇÃO E        ³              ³      5.950,00³        820,00³         65,00³         65,00³         63,00³         63,00³        755,00³          2,00³  7.68³  0.21³ 91.30³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³JUVENTUDE                                ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0302      ³03/0201050101  ³A104    ³2024³A³21    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        500,00³         10,00³              ³              ³              ³              ³         10,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/02010502    ³A104    ³2024³A³21    ³ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÕES CONFECIONADAS    ³              ³        200,00³         10,00³              ³              ³              ³              ³         10,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/020106      ³A104    ³2024³A³21    ³ALIMENTAÇÃO - GÉNEROS PARA CONFECIONAR   ³              ³        200,00³         10,00³              ³              ³              ³              ³         10,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/020115      ³A104    ³2024³A³21    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³        500,00³         10,00³              ³              ³              ³              ³         10,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/02012001    ³A104    ³2024³A³21    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        750,00³         10,00³              ³              ³              ³              ³         10,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/02012101    ³A104    ³2024³A³21    ³OUTROS BENS                              ³              ³        750,00³        100,00³         65,00³         65,00³         63,00³         63,00³         35,00³          2,00³ 63.00³  0.21³ 91.30³
³0302      ³03/020208      ³A104    ³2024³A³21    ³LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                   ³              ³        100,00³         10,00³              ³              ³              ³              ³         10,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/02021001    ³A104    ³2024³A³21    ³TRANSPORTES                              ³              ³      1.250,00³        450,00³              ³              ³              ³              ³        450,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/020215      ³A104    ³2024³A³21    ³FORMAÇÃO                                 ³              ³        500,00³         10,00³              ³              ³              ³              ³         10,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/02022501    ³A104    ³2024³A³21    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³        800,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/02022599    ³A104    ³2024³A³21    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³        400,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³               ³A105    ³2024³A³22    ³APOIOS À EDUCAÇÃO                        ³              ³     10.900,00³     10.900,00³      8.632,30³      8.632,30³      8.000,00³      8.000,00³      2.267,70³        632,30³ 73.39³ 12.23³ 79.27³
³0302      ³03/04050108    ³A105    ³2024³A³22    ³OUTROS-ESCOLAS                           ³              ³      8.750,00³      8.390,00³      8.000,00³      8.000,00³      8.000,00³      8.000,00³        390,00³              ³ 95.35³ 12.72³ 78.79³
³0302      ³03/04070101    ³A105    ³2024³A³22    ³INSTITUIÇÕES COM FINS SOCIAIS, CULTURAIS,³              ³      1.500,00³      1.500,00³              ³              ³              ³              ³      1.500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³DESPORTIVOS, RECREATIVOS OU EDUCACIONAIS ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0302      ³03/060301      ³A105    ³2024³A³22    ³SERVIÇOS PRESTADOS                       ³              ³        500,00³        375,00³              ³              ³              ³              ³        375,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0302      ³03/060302      ³A105    ³2024³A³22    ³APOIO PELO PAGAMENTO A TERCEIROS         ³              ³        150,00³        635,00³        632,30³        632,30³              ³              ³          2,70³        632,30³      ³      ³ 91.51³
³0303      ³               ³        ³    ³ ³      ³INOVAÇÃO E SUSTENTABILIDADE              ³              ³      6.200,00³     11.970,00³     10.259,88³     10.259,88³     10.259,88³     10.161,48³      1.710,12³         98,40³ 84.89³ 84.89³ 91.51³
³0303      ³               ³A1      ³2024³ ³      ³INOVAÇÃO E SUSTENTABILIDADE              ³              ³      6.200,00³     11.970,00³     10.259,88³     10.259,88³     10.259,88³     10.161,48³      1.710,12³         98,40³ 84.89³ 84.89³ 91.51³
³0303      ³               ³A101    ³2024³A³23    ³GESTÃO DE FROTA                          ³              ³      3.300,00³      9.620,00³      8.881,63³      8.881,63³      8.881,63³      8.783,23³        738,37³         98,40³ 91.30³ 33.63³ 57.88³
³0303      ³0102/02010202  ³A101    ³2024³A³23    ³GASÓLEO                                  ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0303      ³03/02010299    ³A101    ³2024³A³23    ³OUTROS                                   ³              ³        100,00³        100,00³         39,50³         39,50³         39,50³         39,50³         60,50³              ³ 39.50³  0.24³ 91.27³
³0303      ³03/020104      ³A101    ³2024³A³23    ³LIMPEZA E HIGIENE - PRODUTOS             ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0303      ³03/020202      ³A101    ³2024³A³23    ³LIMPEZA E HIGIENE                        ³              ³        100,00³        150,00³         76,90³         76,90³         76,90³         76,90³         73,10³              ³ 51.27³  0.46³ 91.04³
³0303      ³03/02020304    ³A101    ³2024³A³23    ³CONSERVAÇÃO DE BENS - VIATURAS           ³              ³      1.500,00³      6.000,00³      5.888,88³      5.888,88³      5.888,88³      5.790,48³        111,12³         98,40³ 96.51³ 25.74³ 65.77³
³0303      ³03/020212      ³A101    ³2024³A³23    ³SEGUROS                                  ³              ³      1.000,00³      2.720,00³      2.643,37³      2.643,37³      2.643,37³      2.643,37³         76,63³              ³ 97.18³ 13.75³ 77.75³
³0303      ³03/020215      ³A101    ³2024³A³23    ³FORMAÇÃO                                 ³              ³        150,00³        150,00³              ³              ³              ³              ³        150,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0303      ³03/02022001    ³A101    ³2024³A³23    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        200,00³        250,00³        232,98³        232,98³        232,98³        232,98³         17,02³              ³ 93.19³  1.39³ 90.12³
³0303      ³03/020222      ³A101    ³2024³A³23    ³SERVIÇOS DE SAÚDE                        ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0303      ³03/02022599    ³A101    ³2024³A³23    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0303      ³               ³A102    ³2024³A³24    ³GESTÃO AMBIENTAL E EMPREENDEDORISMO      ³              ³      2.900,00³      2.350,00³      1.378,25³      1.378,25³      1.378,25³      1.378,25³        971,75³              ³ 58.65³  8.18³ 83.33³
³0303      ³03/02012001    ³A102    ³2024³A³24    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        700,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0303      ³03/02012101    ³A102    ³2024³A³24    ³OUTROS BENS                              ³              ³        100,00³        100,00³         40,00³         40,00³         40,00³         40,00³         60,00³              ³ 40.00³  0.27³ 91.23³
³0303      ³03/02021001    ³A102    ³2024³A³24    ³TRANSPORTES                              ³              ³        500,00³        342,00³         30,35³         30,35³         30,35³         30,35³        311,65³              ³  8.87³  0.20³ 91.30³
³0303      ³03/020214      ³A102    ³2024³A³24    ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³        150,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0303      ³03/020215      ³A102    ³2024³A³24    ³FORMAÇÃO                                 ³              ³        700,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0303      ³03/020216      ³A102    ³2024³A³24    ³SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES       ³              ³        500,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0303      ³03/02022001    ³A102    ³2024³A³24    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        150,00³      1.308,00³      1.307,90³      1.307,90³      1.307,90³      1.307,90³          0,10³              ³ 99.99³  8.27³ 83.23³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄ¼Ä¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³                                                                       A TRANSPORTAR ...   ³              ³    133.250,00³    246.976,60³    199.604,14³    190.341,95³    147.381,50³    143.058,46³     47.372,46³     47.283,49³      ³      ³      ³
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³          ³               ³                      ³                                         ³    VALOR     ³                             ³                                                           ³                             ³EXEC. ³EXEC. ³EXEC. ³
³          ³   CÓDIGO      ³CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO³                                         ³  REALIZADO   ³     PREVISÃO DE DESPESAS    ³                     EXECUÇÃO ORÇAMENTAL                   ³           SALDOS            ³ FIN. ³ FIN. ³FISICA³
³OBJECTIVO ³     DA        ³       DO             ³                                         ³     DE       ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄðANUAL ³GLOBAL³GLOBAL³
³          ³  CLASSIFIC.   ³      PROJ.           ³              DESCRIÇÃO                  ³    ANOS      ³    DOTAÇÃO        DOTAÇÃO   ³              ³              ³              ³              ³   SALDO DO   ³ COMPROMISSOS ³  %   ³  %   ³  %   ³
³          ³  ECONÓMICA    ³      ACÇÃO           ³                                         ³ ANTERIORES   ³    INICIAL         ATUAL    ³   CABIMENTO  ³  COMPROMISSO ³   FATURADO   ³   PAGAMENTO  ³   CABIMENTO  ³  POR PAGAR   ³ (a)  ³ (b)  ³ (c)  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³                                                                     A TRANSPORTAR ...     ³              ³    133.250,00³    246.976,60³    199.604,14³    190.341,95³    147.381,50³    143.058,46³     47.372,46³     47.283,49³      ³      ³      ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄ¶Ä¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³0303      ³03/02022599    ³A102    ³2024³A³24    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³04        ³               ³        ³    ³ ³      ³COESÃO SOCIAL                            ³              ³    434.225,00³    714.423,40³    611.282,43³    610.275,53³    434.492,95³    400.824,67³    103.140,97³    209.450,86³ 56.10³ 56.10³ 91.51³
³0401      ³               ³        ³    ³ ³      ³AÇÃO SOCIAL                              ³              ³    375.475,00³    600.055,00³    530.314,73³    530.294,73³    360.403,76³    334.346,82³     69.740,27³    195.947,91³ 55.72³ 55.72³ 91.51³
³0401      ³               ³A1      ³2024³ ³      ³AÇÃO SOCIAL                              ³              ³     61.970,00³    178.550,00³    110.373,47³    110.353,47³     93.361,77³     90.800,79³     68.176,53³     19.552,68³ 50.85³ 50.85³ 91.51³
³0401      ³04/040802      ³A101    ³2024³A³25    ³FUNDO DE EMERGÊNCIA SOCIAL               ³              ³     30.000,00³    100.000,00³     42.065,43³     42.045,43³     36.365,80³     35.788,25³     57.934,57³      6.257,18³ 35.79³ 14.32³ 77.19³
³0401      ³               ³A102    ³2024³A³26    ³RAMALDE SOLIDÁRIO                        ³              ³     13.320,00³     40.110,00³     35.859,93³     35.859,93³     29.331,92³     27.574,29³      4.250,07³      8.285,64³ 68.75³ 25.84³ 65.67³
³0401      ³04/02010202    ³A102    ³2024³A³26    ³GASÓLEO                                  ³              ³      1.000,00³      2.000,00³      1.900,00³      1.900,00³      1.802,00³      1.802,00³        100,00³         98,00³ 90.10³  2.63³ 88.88³
³0401      ³04/020104      ³A102    ³2024³A³26    ³LIMPEZA E HIGIENE - PRODUTOS             ³              ³        500,00³        630,00³        628,90³        628,90³        593,23³        593,23³          1,10³         35,67³ 94.16³  0.88³ 90.62³
³0401      ³04/0201050101  ³A102    ³2024³A³26    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³      3.000,00³      9.750,00³      7.830,29³      7.830,29³      5.995,94³      5.514,43³      1.919,71³      2.315,86³ 56.56³  7.22³ 84.28³
³0401      ³04/02010502    ³A102    ³2024³A³26    ³ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÕES CONFECIONADAS    ³              ³        750,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/020106      ³A102    ³2024³A³26    ³ALIMENTAÇÃO - GÉNEROS PARA CONFECIONAR   ³              ³      5.000,00³     18.585,00³     17.025,73³     17.025,73³     14.431,03³     13.457,43³      1.559,27³      3.568,30³ 72.41³ 15.80³ 75.71³
³0401      ³04/020107      ³A102    ³2024³A³26    ³VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS             ³              ³        500,00³        455,00³         98,97³         98,97³         98,97³         98,97³        356,03³              ³ 21.75³  0.15³ 91.36³
³0401      ³04/02010801    ³A102    ³2024³A³26    ³MATERIAL DE ESCRITÓRIO                   ³              ³        100,00³         70,00³         49,08³         49,08³         49,08³         49,08³         20,92³              ³ 70.11³  0.07³ 91.43³
³0401      ³04/020117      ³A102    ³2024³A³26    ³FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                 ³              ³        200,00³         25,00³              ³              ³              ³              ³         25,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/020119      ³A102    ³2024³A³26    ³ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO       ³              ³        150,00³         50,00³         50,00³         50,00³         16,50³         16,50³              ³         33,50³ 33.00³  0.02³ 91.48³
³0401      ³04/02012001    ³A102    ³2024³A³26    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        100,00³         55,00³         32,94³         32,94³         32,94³         32,94³         22,06³              ³ 59.89³  0.05³ 91.46³
³0401      ³04/02012101    ³A102    ³2024³A³26    ³OUTROS BENS                              ³              ³        200,00³        515,00³        511,60³        511,60³        204,70³        161,90³          3,40³        349,70³ 31.44³  0.24³ 91.27³
³0401      ³04/02020102    ³A102    ³2024³A³26    ³ENCARGOS DE INSTALAÇÕES - RAMALDE        ³              ³      1.500,00³      5.450,00³      5.442,16³      5.442,16³      4.589,30³      4.329,58³          7,84³      1.112,58³ 79.44³  6.01³ 85.50³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³SOLIDÁRIO                                ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0401      ³04/02020302    ³A102    ³2024³A³26    ³CONSERVAÇÃO DE BENS - RAMALDE SOLIDÁRIO  ³              ³        200,00³        200,00³        184,50³        184,50³        184,50³        184,50³         15,50³              ³ 92.25³  0.28³ 91.23³
³0401      ³04/020204      ³A102    ³2024³A³26    ³LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS                     ³              ³         10,00³      1.400,00³      1.293,96³      1.293,96³      1.186,13³      1.186,13³        106,04³        107,83³ 84.72³  1.74³ 89.76³
³0401      ³04/020212      ³A102    ³2024³A³26    ³SEGUROS                                  ³              ³         10,00³         10,00³              ³              ³              ³              ³         10,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02022001    ³A102    ³2024³A³26    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³         50,00³        815,00³        811,80³        811,80³        147,60³        147,60³          3,20³        664,20³ 18.11³  0.22³ 91.29³
³0401      ³04/02022599    ³A102    ³2024³A³26    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³               ³A103    ³2024³A³27    ³OFICINA DE MANUTENÇÃO/CASA RENOVADA      ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/020117      ³A103    ³2024³A³27    ³FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                 ³              ³        300,00³        300,00³              ³              ³              ³              ³        300,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02022599    ³A103    ³2024³A³27    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/040802      ³A103    ³2024³A³27    ³OUTRAS                                   ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³               ³A104    ³2024³A³28    ³COMISSÃO SOCIAL DA FREGUESIA             ³              ³        500,00³        500,00³        183,62³        183,62³        109,62³        109,62³        316,38³         74,00³ 21.92³  3.65³ 87.85³
³0401      ³04/0201050101  ³A104    ³2024³A³28    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        200,00³        150,00³         91,45³         91,45³         17,45³         17,45³         58,55³         74,00³ 11.63³  0.66³ 90.85³
³0401      ³04/020106      ³A104    ³2024³A³28    ³ALIMENTAÇÃO - GÉNEROS PARA CONFECIONAR   ³              ³        150,00³        150,00³              ³              ³              ³              ³        150,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02010801    ³A104    ³2024³A³28    ³MATERIAL DE ESCRITÓRIO                   ³              ³         50,00³        100,00³         92,17³         92,17³         92,17³         92,17³          7,83³              ³ 92.17³  3.54³ 87.96³
³0401      ³04/020115      ³A104    ³2024³A³28    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02012101    ³A104    ³2024³A³28    ³OUTROS BENS                              ³              ³         25,00³         25,00³              ³              ³              ³              ³         25,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02022599    ³A104    ³2024³A³28    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³         25,00³         25,00³              ³              ³              ³              ³         25,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02020105    ³A105    ³2024³A³29    ³PROGRAMA ESCOLHAS                        ³              ³        500,00³      2.800,00³      2.661,04³      2.661,04³      2.538,44³      2.312,64³        138,96³        348,40³ 82.59³ 43.63³ 47.87³
³0401      ³               ³A106    ³2024³A³30    ³PROJETO RIMAR                            ³              ³      1.600,00³      1.600,00³              ³              ³              ³              ³      1.600,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02010202    ³A106    ³2024³A³30    ³GASÓLEO                                  ³              ³        250,00³        250,00³              ³              ³              ³              ³        250,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/0201050101  ³A106    ³2024³A³30    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        250,00³        250,00³              ³              ³              ³              ³        250,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02010801    ³A106    ³2024³A³30    ³MATERIAL DE ESCRITÓRIO                   ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/020117      ³A106    ³2024³A³30    ³FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                 ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/020212      ³A106    ³2024³A³30    ³SEGUROS                                  ³              ³        300,00³        300,00³              ³              ³              ³              ³        300,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02022599    ³A106    ³2024³A³30    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³        250,00³        250,00³              ³              ³              ³              ³        250,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³               ³A107    ³2024³A³31    ³GABINETE INSERÇÃO PROFISSIONAL (GIP)     ³              ³        850,00³      1.340,00³        484,61³        484,61³        404,65³        404,65³        855,39³         79,96³ 30.20³  7.24³ 84.27³
³0401      ³04/02010202    ³A107    ³2024³A³31    ³GASÓLEO                                  ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/0201050101  ³A107    ³2024³A³31    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³         50,00³         50,00³         44,61³         44,61³         36,98³         36,98³          5,39³          7,63³ 73.96³  0.86³ 90.65³
³0401      ³04/020106      ³A107    ³2024³A³31    ³ALIMENTAÇÃO - GÉNEROS PARA CONFECIONAR   ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02010801    ³A107    ³2024³A³31    ³MATERIAL DE ESCRITÓRIO                   ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02012001    ³A107    ³2024³A³31    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        100,00³        200,00³        200,00³        200,00³        200,00³        200,00³              ³              ³100.00³  4.49³ 87.01³
³0401      ³04/02012101    ³A107    ³2024³A³31    ³OUTROS BENS                              ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02020101    ³A107    ³2024³A³31    ³ENCARGOS DE INSTALAÇÕES - SEDE           ³              ³        150,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/020209      ³A107    ³2024³A³31    ³COMUNICAÇÕES                             ³              ³        200,00³        240,00³        240,00³        240,00³        167,67³        167,67³              ³         72,33³ 69.86³  3.73³ 87.77³
³0401      ³04/02022501    ³A107    ³2024³A³31    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄ¼Ä¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³                                                                       A TRANSPORTAR ...   ³              ³    180.520,00³    393.826,60³    280.858,77³    271.576,58³    216.131,93³    209.247,91³    112.967,83³     62.328,67³      ³      ³      ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄþ
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³              E N T I D A D E               ³                                                                                                                                                              ³                         ³DATA : 2024/12/09 ³
³                                            ³                                                                    EXECUÇÃO DO PLANO DE ATIVIDADES                                                           ³ANO CONTABILÍSTICO  2024 ³                  ³
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¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¿
³          ³               ³                      ³                                         ³    VALOR     ³                             ³                                                           ³                             ³EXEC. ³EXEC. ³EXEC. ³
³          ³   CÓDIGO      ³CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO³                                         ³  REALIZADO   ³     PREVISÃO DE DESPESAS    ³                     EXECUÇÃO ORÇAMENTAL                   ³           SALDOS            ³ FIN. ³ FIN. ³FISICA³
³OBJECTIVO ³     DA        ³       DO             ³                                         ³     DE       ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄðANUAL ³GLOBAL³GLOBAL³
³          ³  CLASSIFIC.   ³      PROJ.           ³              DESCRIÇÃO                  ³    ANOS      ³    DOTAÇÃO        DOTAÇÃO   ³              ³              ³              ³              ³   SALDO DO   ³ COMPROMISSOS ³  %   ³  %   ³  %   ³
³          ³  ECONÓMICA    ³      ACÇÃO           ³                                         ³ ANTERIORES   ³    INICIAL         ATUAL    ³   CABIMENTO  ³  COMPROMISSO ³   FATURADO   ³   PAGAMENTO  ³   CABIMENTO  ³  POR PAGAR   ³ (a)  ³ (b)  ³ (c)  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³                                                                     A TRANSPORTAR ...     ³              ³    180.520,00³    393.826,60³    280.858,77³    271.576,58³    216.131,93³    209.247,91³    112.967,83³     62.328,67³      ³      ³      ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄ¶Ä¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³0401      ³               ³A108    ³2024³A³32    ³RESIDÊNCIAS PARTILHADAS                  ³              ³        700,00³      3.200,00³      2.327,32³      2.327,32³      2.080,24³      2.080,24³        872,68³        247,08³ 65.01³ 31.05³ 60.46³
³0401      ³04/020117      ³A108    ³2024³A³32    ³FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                 ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02012101    ³A108    ³2024³A³32    ³OUTROS BENS                              ³              ³         25,00³         25,00³         13,00³         13,00³         13,00³         13,00³         12,00³              ³ 52.00³  0.37³ 91.14³
³0401      ³04/02020105    ³A108    ³2024³A³32    ³ENCARGOS DE INSTALAÇÕES CEDIDAS          ³              ³        400,00³      2.900,00³      2.314,32³      2.314,32³      2.067,24³      2.067,24³        585,68³        247,08³ 71.28³ 32.30³ 59.21³
³0401      ³04/020209      ³A108    ³2024³A³32    ³COMUNICAÇÕES                             ³              ³        200,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³04/02022599    ³A108    ³2024³A³32    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³         25,00³         25,00³              ³              ³              ³              ³         25,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³               ³A109    ³2024³A³33    ³SMART SOCIAL - DIAGNÓSTICO E PLANO DE    ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³AÇÃO                                     ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0401      ³04/020214      ³A109    ³2024³A³33    ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³        250,00³        250,00³              ³              ³              ³              ³        250,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0401      ³04/02022001    ³A109    ³2024³A³33    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        250,00³        250,00³              ³              ³              ³              ³        250,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³               ³A110    ³2024³A³34    ³APOIOS SOCIAIS                           ³              ³     13.000,00³     21.500,00³     21.500,00³     21.500,00³     17.239,58³     17.239,58³              ³      4.260,42³ 80.18³ 19.93³ 71.58³
³0401      ³04/04070101    ³A110    ³2024³A³34    ³INSTITUIÇÕES COM FINS SOCIAIS, CULTURAIS,³              ³     12.000,00³     21.500,00³     21.500,00³     21.500,00³     17.239,58³     17.239,58³              ³      4.260,42³ 80.18³ 19.93³ 71.58³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³DESPORTIVOS, RECREATIVOS OU EDUCACIONAIS ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0401      ³04/060402      ³A110    ³2024³A³34    ³APOIO PELO PAGAMENTO A TERCEIROS         ³              ³      1.000,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³               ³A111    ³2024³A³46    ³RAMALDE CONSIGO                          ³              ³        500,00³      6.500,00³      5.291,52³      5.291,52³      5.291,52³      5.291,52³      1.208,48³              ³ 81.41³ 58.79³ 32.71³
³0401      ³04/020214      ³A111    ³2024³A³46    ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³        250,00³        250,00³              ³              ³              ³              ³        250,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0401      ³04/02022001    ³A111    ³2024³A³46    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        250,00³      6.250,00³      5.291,52³      5.291,52³      5.291,52³      5.291,52³        958,48³              ³ 84.66³ 60.47³ 31.03³
³0401      ³               ³A2      ³2024³ ³      ³ASSOCIAÇÕES, COLETIVIDADES E SINGULARES  ³              ³    313.505,00³    421.505,00³    419.941,26³    419.941,26³    267.041,99³    243.546,03³      1.563,74³    176.395,23³ 57.78³ 57.78³ 91.51³
³0401      ³               ³A201    ³2024³A³35    ³ORÇAMENTO COLABORATIVO                   ³              ³    155.000,00³    215.000,00³    214.858,91³    214.858,91³    131.217,89³    110.250,14³        141,09³    104.608,77³ 51.28³ 11.14³ 80.37³
³0401      ³0102/020214    ³A201    ³2024³A³35    ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³      5.000,00³      4.999,59³      4.858,50³      4.858,50³      3.871,00³      2.903,25³        141,09³      1.955,25³ 58.07³  0.37³ 91.13³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0401      ³04/04070102    ³A201    ³2024³A³35    ³ORÇAMENTO COLABORATIVO                   ³              ³    150.000,00³    210.000,41³    210.000,41³    210.000,41³    127.346,89³    107.346,89³              ³    102.653,52³ 51.12³ 10.90³ 80.61³
³0401      ³               ³A202    ³2024³A³36    ³FUNDO DO ASSOCIATIVISMO                  ³              ³    158.505,00³    206.505,00³    205.082,35³    205.082,35³    135.824,10³    133.295,89³      1.422,65³     71.786,46³ 64.55³ 13.34³ 78.16³
³0401      ³0102/020214    ³A202    ³2024³A³36    ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³      5.000,00³      5.000,00³      4.858,50³      4.858,50³      3.871,00³      2.903,25³        141,50³      1.955,25³ 58.06³  0.36³ 91.14³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0401      ³04/04070103    ³A202    ³2024³A³36    ³FUNDO ASSOCIATIVISMO                     ³              ³    153.505,00³    201.505,00³    200.223,85³    200.223,85³    131.953,10³    130.392,64³      1.281,15³     69.831,21³ 64.71³ 13.12³ 78.39³
³0402      ³               ³        ³    ³ ³      ³ANIMAÇÃO E CULTURA                       ³              ³     58.750,00³    114.368,40³     80.967,70³     79.980,80³     74.089,19³     66.477,85³     33.400,70³     13.502,95³ 58.13³ 58.13³ 91.51³
³0402      ³               ³A1      ³2024³ ³      ³ANIMAÇÃO E CULTURA                       ³              ³     58.750,00³    114.368,40³     80.967,70³     79.980,80³     74.089,19³     66.477,85³     33.400,70³     13.502,95³ 58.13³ 58.13³ 91.51³
³0402      ³               ³A101    ³2024³A³37    ³ANIMAÇÃO SENIORES                        ³              ³      8.050,00³      6.350,00³      4.358,22³      4.317,42³      4.001,66³      4.001,66³      1.991,78³        315,76³ 63.02³  8.59³ 82.92³
³0402      ³04/02010202    ³A101    ³2024³A³37    ³GASÓLEO                                  ³              ³        500,00³        500,00³        400,00³        400,00³        220,01³        220,01³        100,00³        179,99³ 44.00³  0.54³ 90.97³
³0402      ³04/0201050101  ³A101    ³2024³A³37    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³      1.500,00³      1.000,00³        471,42³        471,42³        453,28³        453,28³        528,58³         18,14³ 45.33³  1.10³ 90.41³
³0402      ³04/02010502    ³A101    ³2024³A³37    ³ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÕES CONFECIONADAS    ³              ³        650,00³        650,00³              ³              ³              ³              ³        650,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/020106      ³A101    ³2024³A³37    ³ALIMENTAÇÃO - GÉNEROS PARA CONFECIONAR   ³              ³      1.500,00³      1.000,00³        833,05³        792,25³        776,02³        776,02³        166,95³         16,23³ 77.60³  1.88³ 89.63³
³0402      ³04/020115      ³A101    ³2024³A³37    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³        500,00³        500,00³        487,50³        487,50³        454,50³        454,50³         12,50³         33,00³ 90.90³  1.12³ 90.39³
³0402      ³04/02012001    ³A101    ³2024³A³37    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        750,00³        450,00³        303,10³        303,10³        234,70³        234,70³        146,90³         68,40³ 52.16³  0.58³ 90.93³
³0402      ³04/02012101    ³A101    ³2024³A³37    ³OUTROS BENS                              ³              ³        250,00³        350,00³        301,13³        301,13³        301,13³        301,13³         48,87³              ³ 86.04³  0.74³ 90.77³
³0402      ³04/02021001    ³A101    ³2024³A³37    ³TRANSPORTES                              ³              ³      1.000,00³         50,00³          5,02³          5,02³          5,02³          5,02³         44,98³              ³ 10.04³  0.01³ 91.49³
³0402      ³04/02022001    ³A101    ³2024³A³37    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³        150,00³      1.150,00³      1.107,00³      1.107,00³      1.107,00³      1.107,00³         43,00³              ³ 96.26³  2.67³ 88.83³
³0402      ³04/02022501    ³A101    ³2024³A³37    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³        750,00³        500,00³        450,00³        450,00³        450,00³        450,00³         50,00³              ³ 90.00³  1.10³ 90.40³
³0402      ³04/060402      ³A101    ³2024³A³37    ³APOIO PELO PAGAMENTO A TERCEIROS         ³              ³        500,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³               ³A102    ³2024³A³38    ³PASSEIO DOS SENIORES                     ³              ³     11.200,00³     37.650,00³     31.196,62³     31.196,62³     29.080,83³     23.604,87³      6.453,38³      7.591,75³ 62.70³ 25.21³ 66.30³
³0402      ³04/0201050101  ³A102    ³2024³A³38    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        750,00³      2.865,00³        745,08³        745,08³        546,29³        546,29³      2.119,92³        198,79³ 19.07³  0.93³ 90.58³
³0402      ³04/02010502    ³A102    ³2024³A³38    ³ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÕES CONFECIONADAS    ³              ³      6.500,00³     19.085,00³     15.495,96³     15.495,96³     15.274,96³      9.799,00³      3.589,04³      5.696,96³ 51.34³ 13.05³ 78.46³
³0402      ³04/020115      ³A102    ³2024³A³38    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02012001    ³A102    ³2024³A³38    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³      1.000,00³      2.915,00³      2.915,00³      2.915,00³      2.915,00³      2.915,00³              ³              ³100.00³  4.95³ 86.56³
³0402      ³04/02012101    ³A102    ³2024³A³38    ³OUTROS BENS                              ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02021001    ³A102    ³2024³A³38    ³TRANSPORTES                              ³              ³      2.000,00³      9.450,00³      8.936,00³      8.936,00³      7.240,00³      7.240,00³        514,00³      1.696,00³ 76.61³ 11.06³ 80.44³
³0402      ³04/020212      ³A102    ³2024³A³38    ³SEGUROS                                  ³              ³        750,00³      3.135,00³      3.104,58³      3.104,58³      3.104,58³      3.104,58³         30,42³              ³ 99.03³  5.25³ 86.26³
³0402      ³               ³A103    ³2024³A³39    ³COLÓNIAS (FÉRIAS E BALNEAR)              ³              ³      3.750,00³     12.385,00³      5.324,40³      5.324,40³      5.324,40³      5.324,40³      7.060,60³              ³ 42.99³ 17.10³ 74.41³
³0402      ³04/0201050101  ³A103    ³2024³A³39    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        500,00³        615,00³        579,19³        579,19³        579,19³        579,19³         35,81³              ³ 94.18³  2.99³ 88.52³
³0402      ³04/02010502    ³A103    ³2024³A³39    ³ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÕES CONFECIONADAS    ³              ³        500,00³        245,00³              ³              ³              ³              ³        245,00³              ³      ³      ³ 91.51³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄ¼Ä¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³                                                                       A TRANSPORTAR ...   ³              ³    531.725,00³    903.416,60³    770.798,11³    761.475,12³    546.192,15³    510.336,21³    132.618,49³    251.138,91³      ³      ³      ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄþ
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³              E N T I D A D E               ³                                                                                                                                                              ³                         ³DATA : 2024/12/09 ³
³                                            ³                                                                    EXECUÇÃO DO PLANO DE ATIVIDADES                                                           ³ANO CONTABILÍSTICO  2024 ³                  ³
³            Freguesia de Ramalde            ³                                                                                                                                                              ³                         ³HORA : 19:55:05   ³
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³          ³               ³                      ³                                         ³    VALOR     ³                             ³                                                           ³                             ³EXEC. ³EXEC. ³EXEC. ³
³          ³   CÓDIGO      ³CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO³                                         ³  REALIZADO   ³     PREVISÃO DE DESPESAS    ³                     EXECUÇÃO ORÇAMENTAL                   ³           SALDOS            ³ FIN. ³ FIN. ³FISICA³
³OBJECTIVO ³     DA        ³       DO             ³                                         ³     DE       ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄðANUAL ³GLOBAL³GLOBAL³
³          ³  CLASSIFIC.   ³      PROJ.           ³              DESCRIÇÃO                  ³    ANOS      ³    DOTAÇÃO        DOTAÇÃO   ³              ³              ³              ³              ³   SALDO DO   ³ COMPROMISSOS ³  %   ³  %   ³  %   ³
³          ³  ECONÓMICA    ³      ACÇÃO           ³                                         ³ ANTERIORES   ³    INICIAL         ATUAL    ³   CABIMENTO  ³  COMPROMISSO ³   FATURADO   ³   PAGAMENTO  ³   CABIMENTO  ³  POR PAGAR   ³ (a)  ³ (b)  ³ (c)  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³                                                                     A TRANSPORTAR ...     ³              ³    531.725,00³    903.416,60³    770.798,11³    761.475,12³    546.192,15³    510.336,21³    132.618,49³    251.138,91³      ³      ³      ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄ¶Ä¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³0402      ³04/020106      ³A103    ³2024³A³39    ³ALIMENTAÇÃO - GÉNEROS PARA CONFECIONAR   ³              ³        500,00³        250,00³         97,36³         97,36³         97,36³         97,36³        152,64³              ³ 38.94³  0.51³ 90.99³
³0402      ³04/02012001    ³A103    ³2024³A³39    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        250,00³        250,00³        118,47³        118,47³        118,47³        118,47³        131,53³              ³ 47.39³  0.62³ 90.88³
³0402      ³04/02012101    ³A103    ³2024³A³39    ³OUTROS BENS                              ³              ³        250,00³        250,00³         53,84³         53,84³         53,84³         53,84³        196,16³              ³ 21.54³  0.28³ 91.22³
³0402      ³04/02021001    ³A103    ³2024³A³39    ³TRANSPORTES                              ³              ³      1.000,00³      5.985,00³      4.240,00³      4.240,00³      4.240,00³      4.240,00³      1.745,00³              ³ 70.84³ 17.14³ 74.37³
³0402      ³04/020212      ³A103    ³2024³A³39    ³SEGUROS                                  ³              ³        500,00³        500,00³         55,54³         55,54³         55,54³         55,54³        444,46³              ³ 11.11³  0.29³ 91.22³
³0402      ³04/020213      ³A103    ³2024³A³39    ³DESLOCAÇÕES E ESTADAS                    ³              ³              ³      4.000,00³              ³              ³              ³              ³      4.000,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02022501    ³A103    ³2024³A³39    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³        200,00³        110,00³              ³              ³              ³              ³        110,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02022599    ³A103    ³2024³A³39    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³         50,00³        180,00³        180,00³        180,00³        180,00³        180,00³              ³              ³100.00³  0.95³ 90.56³
³0402      ³               ³A104    ³2024³A³40    ³UNIVERSIDADE INTERGERACIONAL DE RAMALDE  ³              ³     15.400,00³     29.630,00³     24.881,69³     24.266,69³     21.963,16³     20.335,31³      4.748,31³      3.931,38³ 68.63³ 19.07³ 72.44³
³0402      ³04/02010202    ³A104    ³2024³A³40    ³GASÓLEO                                  ³              ³        400,00³      1.000,00³        950,00³        950,00³        925,00³        925,00³         50,00³         25,00³ 92.50³  1.19³ 90.32³
³0402      ³04/020104      ³A104    ³2024³A³40    ³LIMPEZA E HIGIENE - PRODUTOS             ³              ³        500,00³        540,00³        533,72³        533,72³        533,72³        437,92³          6,28³         95,80³ 81.10³  0.56³ 90.94³
³0402      ³04/0201050101  ³A104    ³2024³A³40    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        500,00³      1.400,00³        427,71³        427,71³        296,46³        296,46³        972,29³        131,25³ 21.18³  0.38³ 91.13³
³0402      ³04/02010502    ³A104    ³2024³A³40    ³ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÕES CONFECIONADAS    ³              ³      1.800,00³      1.900,00³      1.369,20³      1.369,20³      1.369,20³      1.369,20³        530,80³              ³ 72.06³  1.74³ 89.77³
³0402      ³04/020106      ³A104    ³2024³A³40    ³ALIMENTAÇÃO - GÉNEROS PARA CONFECIONAR   ³              ³        500,00³      1.150,00³        994,38³        994,38³        963,36³        963,36³        155,62³         31,02³ 83.77³  1.23³ 90.27³
³0402      ³04/020107      ³A104    ³2024³A³40    ³VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS             ³              ³         40,00³        200,00³        188,00³        188,00³              ³              ³         12,00³        188,00³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02010801    ³A104    ³2024³A³40    ³MATERIAL DE ESCRITÓRIO                   ³              ³        500,00³        300,00³              ³              ³              ³              ³        300,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/020115      ³A104    ³2024³A³40    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³        450,00³        450,00³              ³              ³              ³              ³        450,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/020117      ³A104    ³2024³A³40    ³FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                 ³              ³        150,00³        150,00³              ³              ³              ³              ³        150,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/020119      ³A104    ³2024³A³40    ³ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO       ³              ³        250,00³        250,00³        132,00³        132,00³              ³              ³        118,00³        132,00³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02012001    ³A104    ³2024³A³40    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        500,00³      1.500,00³      1.032,00³      1.032,00³        593,52³        584,82³        468,00³        447,18³ 38.99³  0.74³ 90.76³
³0402      ³04/02012004    ³A104    ³2024³A³40    ³MUSEU E BIBLIOTECA                       ³              ³        500,00³        400,00³         35,00³         35,00³         35,00³         35,00³        365,00³              ³  8.75³  0.05³ 91.46³
³0402      ³04/02012101    ³A104    ³2024³A³40    ³OUTROS BENS                              ³              ³        150,00³        550,00³        512,00³        512,00³        317,62³        287,89³         38,00³        224,11³ 52.34³  0.37³ 91.14³
³0402      ³04/02020104    ³A104    ³2024³A³40    ³ENCARGOS DE INSTALAÇÕES - UNIR           ³              ³      1.000,00³      2.250,00³      2.246,69³      2.246,69³      1.836,02³      1.836,02³          3,31³        410,67³ 81.60³  2.32³ 89.19³
³0402      ³04/020202      ³A104    ³2024³A³40    ³LIMPEZA E HIGIENE                        ³              ³        150,00³        110,00³         20,00³         20,00³         20,00³         20,00³         90,00³              ³ 18.18³  0.03³ 91.48³
³0402      ³04/02020301    ³A104    ³2024³A³40    ³CONSERVAÇÃO DE BENS - SEDE               ³              ³        250,00³        250,00³        246,00³        246,00³              ³              ³          4,00³        246,00³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/020209      ³A104    ³2024³A³40    ³COMUNICAÇÕES                             ³              ³              ³        900,00³        896,48³        896,48³        881,56³        881,56³          3,52³         14,92³ 97.95³  1.13³ 90.38³
³0402      ³04/02021001    ³A104    ³2024³A³40    ³TRANSPORTES                              ³              ³      1.000,00³      1.500,00³      1.400,00³      1.400,00³      1.400,00³      1.400,00³        100,00³              ³ 93.33³  1.78³ 89.72³
³0402      ³04/020212      ³A104    ³2024³A³40    ³SEGUROS                                  ³              ³      1.000,00³      2.000,00³      1.962,63³      1.962,63³      1.880,82³      1.832,20³         37,37³        130,43³ 91.61³  2.32³ 89.19³
³0402      ³04/020214      ³A104    ³2024³A³40    ³ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E           ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³CONSULTADORIA                            ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0402      ³04/020218      ³A104    ³2024³A³40    ³VIGILÂNCIA E SEGURANÇA                   ³              ³        500,00³        570,00³        560,88³        560,88³        560,88³        560,88³          9,12³              ³ 98.40³  0.72³ 90.78³
³0402      ³04/020219      ³A104    ³2024³A³40    ³ASSISTÊNCIA TÉCNICA                      ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02022001    ³A104    ³2024³A³40    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³         50,00³         50,00³         45,00³         45,00³         45,00³         45,00³          5,00³              ³ 90.00³  0.06³ 91.45³
³0402      ³04/02022501    ³A104    ³2024³A³40    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³      5.000,00³     12.000,00³     11.330,00³     10.715,00³     10.305,00³      8.860,00³        670,00³      1.855,00³ 73.83³  9.96³ 81.55³
³0402      ³04/02022599    ³A104    ³2024³A³40    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/06020305    ³A104    ³2024³A³40    ³OUTRAS                                   ³              ³         10,00³         10,00³              ³              ³              ³              ³         10,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³               ³A105    ³2024³A³41    ³ATIVIDADES E EVENTOS                     ³              ³      5.900,00³     13.903,40³     12.038,54³     11.780,94³     10.669,51³     10.669,51³      1.864,86³      1.111,43³ 76.74³ 24.58³ 66.92³
³0402      ³04/02010202    ³A105    ³2024³A³41    ³GASÓLEO                                  ³              ³        200,00³        200,00³        175,00³        175,00³        150,00³        150,00³         25,00³         25,00³ 75.00³  0.51³ 91.00³
³0402      ³04/0201050101  ³A105    ³2024³A³41    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        500,00³        745,00³        587,22³        389,62³        369,49³        369,49³        157,78³         20,13³ 49.60³  1.22³ 90.29³
³0402      ³04/02010502    ³A105    ³2024³A³41    ³ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÕES CONFECIONADAS    ³              ³              ³        950,00³        847,50³        847,50³        847,50³        847,50³        102,50³              ³ 89.21³  2.78³ 88.72³
³0402      ³04/020106      ³A105    ³2024³A³41    ³ALIMENTAÇÃO - GÉNEROS PARA CONFECIONAR   ³              ³        200,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/020115      ³A105    ³2024³A³41    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³        390,00³      1.000,00³        694,03³        694,03³        694,03³        694,03³        305,97³              ³ 69.40³  2.28³ 89.23³
³0402      ³04/020119      ³A105    ³2024³A³41    ³ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO       ³              ³         10,00³         10,00³              ³              ³              ³              ³         10,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02012001    ³A105    ³2024³A³41    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        200,00³      1.300,00³      1.294,80³      1.234,80³        620,50³        620,50³          5,20³        614,30³ 47.73³  2.01³ 89.49³
³0402      ³04/02012101    ³A105    ³2024³A³41    ³OUTROS BENS                              ³              ³        150,00³        820,00³        810,04³        810,04³        808,04³        808,04³          9,96³          2,00³ 98.54³  2.67³ 88.84³
³0402      ³04/020208      ³A105    ³2024³A³41    ³LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                   ³              ³        100,00³        555,00³        553,50³        553,50³        553,50³        553,50³          1,50³              ³ 99.73³  1.84³ 89.67³
³0402      ³04/02021001    ³A105    ³2024³A³41    ³TRANSPORTES                              ³              ³      1.000,00³      1.738,40³      1.738,40³      1.738,40³      1.738,40³      1.738,40³              ³              ³100.00³  5.56³ 85.94³
³0402      ³04/02022001    ³A105    ³2024³A³41    ³OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS          ³              ³         50,00³        300,00³        274,00³        274,00³        274,00³        274,00³         26,00³              ³ 91.33³  0.92³ 90.59³
³0402      ³04/02022501    ³A105    ³2024³A³41    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³      3.000,00³      5.065,00³      5.064,05³      5.064,05³      4.614,05³      4.614,05³          0,95³        450,00³ 91.10³ 13.35³ 78.16³
³0402      ³04/02022599    ³A105    ³2024³A³41    ³OUTROS SERVIÇOS                          ³              ³         50,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/060402      ³A105    ³2024³A³41    ³APOIO PELO PAGAMENTO A TERCEIROS         ³              ³         50,00³        670,00³              ³              ³              ³              ³        670,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³               ³A106    ³2024³A³42    ³BANDA INTERGERACIONAL DE RAMALDE         ³              ³      1.900,00³      1.900,00³              ³              ³              ³              ³      1.900,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02010202    ³A106    ³2024³A³42    ³GASÓLEO                                  ³              ³         50,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄ¼Ä¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³                                                                       A TRANSPORTAR ...   ³              ³    554.925,00³    948.850,00³    807.718,34³    797.522,75³    578.824,82³    541.341,03³    141.131,66³    256.181,72³      ³      ³      ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄþ
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³              E N T I D A D E               ³                                                                                                                                                              ³                         ³DATA : 2024/12/09 ³
³                                            ³                                                                    EXECUÇÃO DO PLANO DE ATIVIDADES                                                           ³ANO CONTABILÍSTICO  2024 ³                  ³
³            Freguesia de Ramalde            ³                                                                                                                                                              ³                         ³HORA : 19:55:05   ³
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³          ³               ³                      ³                                         ³    VALOR     ³                             ³                                                           ³                             ³EXEC. ³EXEC. ³EXEC. ³
³          ³   CÓDIGO      ³CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO³                                         ³  REALIZADO   ³     PREVISÃO DE DESPESAS    ³                     EXECUÇÃO ORÇAMENTAL                   ³           SALDOS            ³ FIN. ³ FIN. ³FISICA³
³OBJECTIVO ³     DA        ³       DO             ³                                         ³     DE       ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄðANUAL ³GLOBAL³GLOBAL³
³          ³  CLASSIFIC.   ³      PROJ.           ³              DESCRIÇÃO                  ³    ANOS      ³    DOTAÇÃO        DOTAÇÃO   ³              ³              ³              ³              ³   SALDO DO   ³ COMPROMISSOS ³  %   ³  %   ³  %   ³
³          ³  ECONÓMICA    ³      ACÇÃO           ³                                         ³ ANTERIORES   ³    INICIAL         ATUAL    ³   CABIMENTO  ³  COMPROMISSO ³   FATURADO   ³   PAGAMENTO  ³   CABIMENTO  ³  POR PAGAR   ³ (a)  ³ (b)  ³ (c)  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³                                                                     A TRANSPORTAR ...     ³              ³    554.925,00³    948.850,00³    807.718,34³    797.522,75³    578.824,82³    541.341,03³    141.131,66³    256.181,72³      ³      ³      ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄ¶Ä¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³0402      ³04/020107      ³A106    ³2024³A³42    ³VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS             ³              ³      1.000,00³      1.000,00³              ³              ³              ³              ³      1.000,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02012001    ³A106    ³2024³A³42    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        250,00³        250,00³              ³              ³              ³              ³        250,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02022501    ³A106    ³2024³A³42    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³        600,00³        600,00³              ³              ³              ³              ³        600,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³               ³A107    ³2024³A³43    ³CONCURSOS NO ÂMBITO DA POESIA E ARTES    ³              ³      5.550,00³      5.550,00³      1.750,00³      1.750,00³      1.750,00³      1.750,00³      3.800,00³              ³ 31.53³  5.26³ 86.25³
³0402      ³04/0201050101  ³A107    ³2024³A³43    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        250,00³        250,00³              ³              ³              ³              ³        250,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/020115      ³A107    ³2024³A³43    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³      4.450,00³      4.450,00³      1.750,00³      1.750,00³      1.750,00³      1.750,00³      2.700,00³              ³ 39.33³  5.43³ 86.07³
³0402      ³04/02012001    ³A107    ³2024³A³43    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02012101    ³A107    ³2024³A³43    ³OUTROS BENS                              ³              ³        100,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02022501    ³A107    ³2024³A³43    ³OUTROS - ANIMAÇÃO+DESPORTIVAS+CULTURAIS  ³              ³        250,00³        250,00³              ³              ³              ³              ³        250,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³               ³A108    ³2024³A³44    ³COSTURA PARA TODOS                       ³              ³      1.000,00³      1.000,00³        477,50³        404,00³        395,00³        395,00³        522,50³          9,00³ 39.50³  6.58³ 84.92³
³0402      ³04/0201050101  ³A108    ³2024³A³44    ³PRODUTOS ALIMENTARES                     ³              ³        300,00³        300,00³              ³              ³              ³              ³        300,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/020115      ³A108    ³2024³A³44    ³PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         ³              ³        200,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0402      ³04/02012001    ³A108    ³2024³A³44    ³MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO  ³              ³        500,00³        500,00³        477,50³        404,00³        395,00³        395,00³         22,50³          9,00³ 79.00³  7.18³ 84.33³
³0402      ³               ³A109    ³2024³A³45    ³APOIOS PARA ANIMAÇÃO E CULTURA           ³              ³      6.000,00³      6.000,00³        940,73³        940,73³        904,63³        397,10³      5.059,27³        543,63³  6.62³  1.10³ 90.40³
³0402      ³04/04070101    ³A109    ³2024³A³45    ³INSTITUIÇÕES COM FINS SOCIAIS, CULTURAIS,³              ³      5.000,00³      5.000,00³              ³              ³              ³              ³      5.000,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³DESPORTIVOS, RECREATIVOS OU EDUCACIONAIS ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0402      ³04/060402      ³A109    ³2024³A³45    ³APOIO PELO PAGAMENTO A TERCEIROS         ³              ³      1.000,00³      1.000,00³        940,73³        940,73³        904,63³        397,10³         59,27³        543,63³ 39.71³  1.28³ 90.23³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³                                                                       TOTAL GERAL .....   ³              ³    567.475,00³    961.400,00³    810.886,57³    800.617,48³    581.874,45³    543.883,13³    150.513,43³    256.734,35³ 56.57³ 56.57³ 75.42³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄþ
 
 
 
     
 Anotações
  a)   Execução Financeira Anual = ( Total de Pagamentos *100 ) / Dotação Actual
       Bold - Se a Taxa for superior à Taxa de Execução prevista até ao mês em causa)
 
  b)   Execução Financeira Global = (Realizado em anos Anteriores + Total de Pagamentos do Ano * 100 / Realizado em Anos Anteriores + Dotação Actual + Dotação para Anos Seguintes
       Bold - Se a Taxa for superior à taxa da execução fisica
 
  c)   Execução Fisica Global = ((Data Actual - Data Inicio da Obra) / ( Data Final da Obra - Data Inicial da Obra) * 100) - Taxa de Execução Financeira Global
       Bold - Se a Taxa for superior a 50%
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¿
³              E N T I D A D E               ³                                                                                                                                                              ³                         ³DATA : 2024/12/09 ³
³                                            ³                                                             EXECUÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS                                                    ³ANO CONTABILÍSTICO  2024 ³                  ³
³            Freguesia de Ramalde            ³                                                                                                                                                              ³                         ³HORA : 19:55:49   ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ
   PERÍODO  JANEIRO               A NOVEMBRO             -                                                                                                                                                                                  Pagina : 1  
 
¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¿
³          ³               ³                      ³                                         ³    VALOR     ³                             ³                                                           ³                             ³EXEC. ³EXEC. ³EXEC. ³
³          ³   CÓDIGO      ³CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO³                                         ³  REALIZADO   ³     PREVISÃO DE DESPESAS    ³                     EXECUÇÃO ORÇAMENTAL                   ³           SALDOS            ³ FIN. ³ FIN. ³FISICA³
³OBJECTIVO ³     DA        ³       DO             ³                                         ³     DE       ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄðANUAL ³GLOBAL³GLOBAL³
³          ³  CLASSIFIC.   ³      PROJ.           ³              DESCRIÇÃO                  ³    ANOS      ³    DOTAÇÃO        DOTAÇÃO   ³              ³              ³              ³              ³   SALDO DO   ³ COMPROMISSOS ³  %   ³  %   ³  %   ³
³          ³  ECONÓMICA    ³      ACÇÃO           ³                                         ³ ANTERIORES   ³    INICIAL         ATUAL    ³   CABIMENTO  ³  COMPROMISSO ³   FATURADO   ³   PAGAMENTO  ³   CABIMENTO  ³  POR PAGAR   ³ (a)  ³ (b)  ³ (c)  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³01        ³               ³        ³    ³ ³      ³GESTÃO DE RECURSOS                       ³              ³     33.210,00³     35.170,00³     28.539,66³     26.325,32³     20.339,07³     18.734,35³      6.630,34³      7.590,97³ 53.27³ 53.27³ 91.51³
³0102      ³               ³        ³    ³ ³      ³JUNTA DE FREGUESIA                       ³              ³     33.210,00³     35.170,00³     28.539,66³     26.325,32³     20.339,07³     18.734,35³      6.630,34³      7.590,97³ 53.27³ 53.27³ 91.51³
³0102      ³               ³I1      ³2024³ ³      ³INVESTIMENTOS                            ³              ³     33.210,00³     35.170,00³     28.539,66³     26.325,32³     20.339,07³     18.734,35³      6.630,34³      7.590,97³ 53.27³ 53.27³ 91.51³
³0102      ³               ³I101    ³2024³I³1     ³AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE³              ³     19.000,00³      8.105,00³      1.604,72³      1.604,72³      1.604,72³              ³      6.500,28³      1.604,72³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³IMÓVEIS                                  ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0102      ³0102/07010301  ³I101    ³2024³I³1     ³INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                  ³              ³     11.500,00³      3.205,00³      1.604,72³      1.604,72³      1.604,72³              ³      1.600,28³      1.604,72³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/07010307  ³I101    ³2024³I³1     ³OUTROS                                   ³              ³        200,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/07010413  ³I101    ³2024³I³1     ³OUTROS                                   ³              ³        200,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³02/07010301    ³I101    ³2024³I³1     ³INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                  ³              ³        200,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³02/07010307    ³I101    ³2024³I³1     ³OUTROS                                   ³              ³        200,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³02/07010413    ³I101    ³2024³I³1     ³OUTROS                                   ³              ³        200,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³03/07010301    ³I101    ³2024³I³1     ³INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                  ³              ³      4.000,00³      1.400,00³              ³              ³              ³              ³      1.400,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³03/07010307    ³I101    ³2024³I³1     ³OUTROS                                   ³              ³        200,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³03/07010413    ³I101    ³2024³I³1     ³OUTROS                                   ³              ³        200,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³04/07010301    ³I101    ³2024³I³1     ³INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                  ³              ³      1.700,00³      1.700,00³              ³              ³              ³              ³      1.700,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³04/07010307    ³I101    ³2024³I³1     ³OUTROS                                   ³              ³        200,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³04/07010413    ³I101    ³2024³I³1     ³OUTROS                                   ³              ³        200,00³        200,00³              ³              ³              ³              ³        200,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³               ³I102    ³2024³I³2     ³OUTROS INVESTIMENTOS                     ³              ³     14.200,00³     27.055,00³     26.934,94³     24.720,60³     18.734,35³     18.734,35³        120,06³      5.986,25³ 69.25³ 19.11³ 72.40³
³0102      ³0101/07011501  ³I102    ³2024³I³2     ³OUTROS                                   ³              ³        100,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³0102/07011501  ³I102    ³2024³I³2     ³OUTROS                                   ³              ³      1.000,00³      1.935,00³      1.932,45³              ³              ³              ³          2,55³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³02/07011501    ³I102    ³2024³I³2     ³OUTROS                                   ³              ³      1.000,00³     12.790,00³     12.714,35³     12.714,35³      7.189,35³      7.189,35³         75,65³      5.525,00³ 56.21³  8.58³ 82.93³
³0102      ³03/07011501    ³I102    ³2024³I³2     ³OUTROS                                   ³              ³      1.900,00³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³ 91.51³
³0102      ³04/07011501    ³I102    ³2024³I³2     ³OUTROS                                   ³              ³     10.200,00³     12.330,00³     12.288,14³     12.006,25³     11.545,00³     11.545,00³         41,86³        461,25³ 93.63³ 13.85³ 77.65³
³0102      ³0102/070101    ³I103    ³2024³I³3     ³AQUISIÇÃO DE TERRENOS                    ³              ³         10,00³         10,00³              ³              ³              ³              ³         10,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³02        ³               ³        ³    ³ ³      ³SERVIÇOS DE SUPORTE                      ³              ³    194.790,00³    192.830,00³    184.194,40³    165.594,04³    149.011,08³    147.897,93³      8.635,60³     17.696,11³ 76.70³ 76.70³ 91.51³
³0201      ³               ³        ³    ³ ³      ³GESTÃO ADMINISTRATIVA, CEMITERIAL E      ³              ³    194.790,00³    192.830,00³    184.194,40³    165.594,04³    149.011,08³    147.897,93³      8.635,60³     17.696,11³ 76.70³ 76.70³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³COMERCIAL                                ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0201      ³               ³I1      ³2024³ ³      ³INVESTIMENTOS                            ³              ³    194.790,00³    192.830,00³    184.194,40³    165.594,04³    149.011,08³    147.897,93³      8.635,60³     17.696,11³ 76.70³ 76.70³ 91.51³
³0201      ³               ³I101    ³2024³I³4     ³MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA      ³              ³    126.130,00³    129.590,00³    122.560,02³    103.959,66³     87.376,70³     86.589,50³      7.029,98³     17.370,16³ 66.82³ 11.39³ 80.12³
³0201      ³0101/070107    ³I101    ³2024³I³4     ³EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA               ³              ³        500,00³          5,00³              ³              ³              ³              ³          5,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³0102/070107    ³I101    ³2024³I³4     ³EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA               ³              ³     21.739,24³     18.254,24³     18.250,56³     18.250,56³     18.250,56³     18.250,56³          3,68³              ³ 99.98³  2.81³ 88.69³
³0201      ³0102/070108    ³I101    ³2024³I³4     ³SOFTWARE INFORMÁTICO                     ³              ³      4.230,00³      6.840,00³      5.614,11³      2.359,05³      1.377,76³      1.377,76³      1.225,89³        981,29³ 20.14³  0.22³ 91.29³
³0201      ³0102/070113    ³I101    ³2024³I³4     ³INVESTIMENTOS INCORPÓREOS                ³              ³        500,00³          5,00³              ³              ³              ³              ³          5,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/070107      ³I101    ³2024³I³4     ³EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA               ³              ³     48.063,69³     25.068,69³     25.064,55³     25.064,55³     24.596,30³     24.596,30³          4,14³        468,25³ 98.12³  3.75³ 87.76³
³0201      ³02/070108      ³I101    ³2024³I³4     ³SOFTWARE INFORMÁTICO                     ³              ³      7.730,00³     20.985,00³     17.834,13³      9.463,97³      2.214,49³      1.781,53³      3.150,87³      7.682,44³  8.49³  0.27³ 91.23³
³0201      ³03/070107      ³I101    ³2024³I³4     ³EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA               ³              ³     14.478,83³      6.893,83³      6.891,48³      6.891,48³      6.780,44³      6.780,44³          2,35³        111,04³ 98.36³  1.06³ 90.44³
³0201      ³03/070108      ³I101    ³2024³I³4     ³SOFTWARE INFORMÁTICO                     ³              ³      3.070,00³     14.360,00³     13.308,66³     10.518,60³      4.020,66³      3.666,42³      1.051,34³      6.852,18³ 25.53³  0.57³ 90.94³
³0201      ³04/070107      ³I101    ³2024³I³4     ³EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA               ³              ³     21.713,24³     30.508,24³     30.503,57³     30.503,57³     29.911,29³     29.911,29³          4,67³        592,28³ 98.04³  4.52³ 86.98³
³0201      ³04/070108      ³I101    ³2024³I³4     ³SOFTWARE INFORMÁTICO                     ³              ³      4.105,00³      6.670,00³      5.092,96³        907,88³        225,20³        225,20³      1.577,04³        682,68³  3.38³  0.04³ 91.47³
³0201      ³               ³I102    ³2024³I³5     ³REORGANIZAÇÃO E/OU MODERNIZAÇÃO DOS      ³              ³      5.500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³SERVIÇOS                                 ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³0201      ³0101/070109    ³I102    ³2024³I³5     ³EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO               ³              ³        200,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³0101/070110    ³I102    ³2024³I³5     ³EQUIPAMENTO BÁSICO                       ³              ³        100,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³0102/070109    ³I102    ³2024³I³5     ³EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO               ³              ³      1.000,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³0102/070110    ³I102    ³2024³I³5     ³EQUIPAMENTO BÁSICO                       ³              ³        100,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/070109      ³I102    ³2024³I³5     ³EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO               ³              ³      1.500,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/070110      ³I102    ³2024³I³5     ³EQUIPAMENTO BÁSICO                       ³              ³        200,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³03/070109      ³I102    ³2024³I³5     ³EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO               ³              ³      1.000,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³03/070110      ³I102    ³2024³I³5     ³EQUIPAMENTO BÁSICO                       ³              ³        200,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³04/070109      ³I102    ³2024³I³5     ³EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO               ³              ³      1.000,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³04/070110      ³I102    ³2024³I³5     ³EQUIPAMENTO BÁSICO                       ³              ³        200,00³         50,00³              ³              ³              ³              ³         50,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³               ³I103    ³2024³I³6     ³CEMITÉRIO                                ³              ³     63.160,00³     62.740,00³     61.634,38³     61.634,38³     61.634,38³     61.308,43³      1.105,62³        325,95³ 97.72³ 16.20³ 75.31³
³0201      ³02/07010301    ³I103    ³2024³I³6     ³INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                  ³              ³        500,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/07010412    ³I103    ³2024³I³6     ³CEMITÉRIOS                               ³              ³     56.000,00³     61.500,00³     61.308,43³     61.308,43³     61.308,43³     61.308,43³        191,57³              ³ 99.69³ 16.25³ 75.26³
³0201      ³02/070110      ³I103    ³2024³I³6     ³EQUIPAMENTO BÁSICO                       ³              ³      1.500,00³        100,00³              ³              ³              ³              ³        100,00³              ³      ³      ³ 91.51³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄ¼Ä¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³                                                                       A TRANSPORTAR ...   ³              ³    228.000,00³    228.000,00³    212.734,06³    191.919,36³    169.350,15³    166.632,28³     15.265,94³     25.287,08³      ³      ³      ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄþ



¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¿
³              E N T I D A D E               ³                                                                                                                                                              ³                         ³DATA : 2024/12/09 ³
³                                            ³                                                             EXECUÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS                                                    ³ANO CONTABILÍSTICO  2024 ³                  ³
³            Freguesia de Ramalde            ³                                                                                                                                                              ³                         ³HORA : 19:55:49   ³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ
   PERÍODO  JANEIRO               A NOVEMBRO             -                                                                                                                                                                                  Pagina : 2  
 
¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄ¿
³          ³               ³                      ³                                         ³    VALOR     ³                             ³                                                           ³                             ³EXEC. ³EXEC. ³EXEC. ³
³          ³   CÓDIGO      ³CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO³                                         ³  REALIZADO   ³     PREVISÃO DE DESPESAS    ³                     EXECUÇÃO ORÇAMENTAL                   ³           SALDOS            ³ FIN. ³ FIN. ³FISICA³
³OBJECTIVO ³     DA        ³       DO             ³                                         ³     DE       ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄðANUAL ³GLOBAL³GLOBAL³
³          ³  CLASSIFIC.   ³      PROJ.           ³              DESCRIÇÃO                  ³    ANOS      ³    DOTAÇÃO        DOTAÇÃO   ³              ³              ³              ³              ³   SALDO DO   ³ COMPROMISSOS ³  %   ³  %   ³  %   ³
³          ³  ECONÓMICA    ³      ACÇÃO           ³                                         ³ ANTERIORES   ³    INICIAL         ATUAL    ³   CABIMENTO  ³  COMPROMISSO ³   FATURADO   ³   PAGAMENTO  ³   CABIMENTO  ³  POR PAGAR   ³ (a)  ³ (b)  ³ (c)  ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³                                                                     A TRANSPORTAR ...     ³              ³    228.000,00³    228.000,00³    212.734,06³    191.919,36³    169.350,15³    166.632,28³     15.265,94³     25.287,08³      ³      ³      ³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄ¶Ä¶ÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð      ³      ³      ³
³0201      ³02/070111      ³I103    ³2024³I³6     ³FERRAMENTOS E UTENSÍLIOS                 ³              ³        160,00³        160,00³              ³              ³              ³              ³        160,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0201      ³02/07011501    ³I103    ³2024³I³6     ³OUTROS                                   ³              ³      5.000,00³        880,00³        325,95³        325,95³        325,95³              ³        554,05³        325,95³      ³      ³ 91.51³
³03        ³               ³        ³    ³ ³      ³INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO, DESPORTO E JUVENTUDE ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0303      ³               ³        ³    ³ ³      ³INOVAÇÃO E SUSTENTABILIDADE              ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0303      ³               ³I1      ³2024³ ³      ³INVESTIMENTOS                            ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0303      ³03/07010602    ³I101    ³2024³I³7     ³AQUISIÇÃO E GRANDES REPARAÇÕES DE        ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³          ³               ³        ³    ³ ³      ³VIATURAS                                 ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³              ³      ³      ³      ³
³04        ³               ³        ³    ³ ³      ³COESÃO SOCIAL                            ³              ³      1.500,00³      1.500,00³              ³              ³              ³              ³      1.500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³               ³        ³    ³ ³      ³AÇÃO SOCIAL                              ³              ³      1.500,00³      1.500,00³              ³              ³              ³              ³      1.500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³               ³I1      ³2024³ ³      ³INVESTIMENTOS                            ³              ³      1.500,00³      1.500,00³              ³              ³              ³              ³      1.500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³03/070111      ³I101    ³2024³I³8     ³OFICINA DE MANUTENÇÃO/CASA RENOVADA      ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³               ³I102    ³2024³I³9     ³RESIDÊNCIAS PARTILHADAS                  ³              ³      1.000,00³      1.000,00³              ³              ³              ³              ³      1.000,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³03/070110      ³I102    ³2024³I³9     ³EQUIPAMENTO BÁSICO                       ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
³0401      ³03/07011501    ³I102    ³2024³I³9     ³OUTROS                                   ³              ³        500,00³        500,00³              ³              ³              ³              ³        500,00³              ³      ³      ³ 91.51³
ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄð
³                                                                       TOTAL GERAL .....   ³              ³    230.000,00³    230.000,00³    212.734,06³    191.919,36³    169.350,15³    166.632,28³     17.265,94³     25.287,08³ 72.45³ 72.45³ 77.69³
ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄþ
 
 
 
     
 Anotações
  a)   Execução Financeira Anual = ( Total de Pagamentos *100 ) / Dotação Actual
       Bold - Se a Taxa for superior à Taxa de Execução prevista até ao mês em causa)
 
  b)   Execução Financeira Global = (Realizado em anos Anteriores + Total de Pagamentos do Ano * 100 / Realizado em Anos Anteriores + Dotação Actual + Dotação para Anos Seguintes
       Bold - Se a Taxa for superior à taxa da execução fisica
 
  c)   Execução Fisica Global = ((Data Actual - Data Inicio da Obra) / ( Data Final da Obra - Data Inicial da Obra) * 100) - Taxa de Execução Financeira Global
       Bold - Se a Taxa for superior a 50%
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